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PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 2024.08.06.02

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO NQ 2024.08.23.03

UNIDADE0RÇAMENTÁRIAINTERESSADA:SecretariadeEducação

OB)ETO:REGISTR0DEPREÇOPARAFUTURAEEVENTUALCONTRATAÇÃODEPESSOA
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ALFABETIZAÇÃO   AO   5°   AN0   D0   ENSIN0   FUNDAMENTAL   1,   DE   INTERESSE   DA
SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  ACOPIARA  -  CE.  NOS  TERMOS  DO
PARECERPEDAGÓGIC0DASECRETARIADAEDUCAÇÃO.

VALORMÁXIMOESTIMADOPAmCONTmTAÇÃO:R$409.530,00(quatrocentosenove
mil quinhentos e trinta reais).

IMPUGNAÇÃOAOEDITAL:05desetembrode2024atéas23:59h

PEDIDODEESCLARECIMENTO:05desetembrode2024atéas23:59h

DATADASESSÃOPÚBLICA:11desetembrode2024às14:00h

Õ   #°R(:::Çaçde compras deAcopiara)
REGIME DE ENTREGA: PREÇO UNITÁRIO

MODO DE DISPUTA: aberto e fechado

PREFERÊNCIAME/EPP/EQUIPARADAS:NÃO

PLATAFORMAELETRÔNICA:nüpÉi±aiaffmÉ±£(PortaldeComprasde
Acopiara)

PREGOEIRO:  |ALINE PEREIRA DE SOUZA SIQUEIRA

pRovA AMosTmL/coNCEITo: Não

ACOPIARA /CE

2024
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ 2024.08.06.02

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO NQ 2024.08.23.03

REGISTRO DE PREÇO N918/2024

através  da  Secretaria  de  Educação  por  intermédio
da

0  Município  de  ACOPIARA  /CE,  atraves  aa  >ecreidiid  uÇ   ijuu.uyuv   rv.   _____
Comissão de contratação, devidamente nomeada pela Portaria nQ  (698/2024), de   no uso
de  suas  atribuições  legais,  torna  público  aos  interessados,  que  realizará  licitação,  na
modalidadedePREGÃOELETRÔNICO,dotipoMENORPREÇOemREGIMEDEENTREGA
POR PREÇO  UNITÁRIO  e  modo  de  disputa ABERTO  E  FECHADO,  para  atendimento  do
objeto   desta   licitação,   de   acordo   com   as   condições   estabelecidas   neste   instrumento

#2oo2(:;ao:s:::Ín:e,:ooTi:Ítar.s;tj,:oía:oçsii¥e;d'.:e:nn:s:e:sesçio:
recebimento  das  propostas  de  preços  e  que  exatamente  as  Osh:59m  do  dia   de  11  de
setembro2024encerraráoprocedimentoderecebimentodaspropostasdepreçoseque
apartirdasO9h:00mdodia11desetembrode2024,iniciaráaformalizaçãodelancese
documentosdehabilitação,observadasasdisposiçõescontidasnaLeinQ14.133,delQde
abril  de  2023  e  suas  alterações  posteriores  e  a  Lei  Complementar  nQ  123,  de  14  de
dezembro de 2006.

GLOSSÁRIO: Para fins deste edital, considera-se:
a)Contratante/Compradora:PrefeituraMunicipaldeACOPIARA;
b)Proponente/Concorrente/Licitante:empresaqueapresentepropostaparaoobjetodesta
licitação;

c)  Contratada/Fornecedora:  empresa  vencedora  desta  licitação  em  favor  da  qual  será
adjudicado o objeto desta licitação;
d) EPP/ME - Empresa de Pequeno Porte/Microempresa;
e)CC/Comissão:ComissãodeContrataçãodaPrefeituraMunicipaldeACOPIARA;
f)   Fiscalização:   órgão   ou   preposto   da   contratante   devidamente   credenciado   para   a
fiscalização da execução do objeto desta licitação;

Na  hipótese  de  não  haver  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que
impeçaarealizaçãodocertamenadataprevista,asessãoseráremarcada,paranomínimo
48h(quarentaeoitohoras)acontardarespectivadata.
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OBJETO:

REGISTRO   DE   PREÇO   PAcONTmTAÇÃODEPESSOA |URÍDICA ESPECIALIZADANOFORNECIMENTODEMATERIALDIDÁTICOPARAEDUCAÇÃOINCLUSIVAEPABAREFORÇOESCOLARDOSANOSINICIAISDAALFABETIZAÇÃOAO5°ANODOENSINOFUNDAMENTAL1,DEINTERESSEDASECRETARIADEEDUCAÇÃODOMUNICÍPIODEACOPIARA-CE.NOSTERMOSDOPARECER

PEDAGÓGICO DA SECRETARIA DA EDUCAÇAO.SecretariadeEducaçao

oRGÃO :CRITÉRIO|ULGAMENTO

DE
MENOR PREÇO

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO

MOD0 DISPUTA Aberto e Fechado

DATA     E     HORALIMITEPESCLARECIMENTRIORAS:
05 de setembro de 2024 as 23h:59m

DATA      E      HORALIMITEPIMPUGNAÇÃ0:RIOARA
05 de setembro de 2024 as 23h:59m

DATA      E      HORAPARAINICIORECEBIMENTOPROPOSTAS:
'RIODEDAS

28 de agosto de 2024 as 14h:00m

DATA      E      HORAPARATÉRMINORECEBIMENTOPROPOSTAS:
'RIODODAS

11 de setembro de 2024 as Osh:59m

DATA     E     HOPARAABERDASPROPOSTA
'RIOURA

11 de setembro de 2024 as O9h:00mb(Portaldecomprasde

ENDEREÇOELETRÔNICOFORMADEENT htt  s:    com  rasaco  iara.com]  rAcopiara)

EGA Parcelada

¢  (88) 3565-1999
g# admefinançasacopiara@gmail.com©  Av. José Marques Filho. N° 600 - Centro

CEP: 63.560-OOO    '



Compõe-seopresenteEditaldaspartes1e11,conformeasdefiniçõesaseguir:

PARTE1:condiçõesparacompetição,julgamentoeadjudicação;

A  parte   1   do   presente   edital   estabelece   os  requisitos  e   critérios   necessários   para  a
competição,julgamento,adjudicaçãoeformalizaçãodecontrato.

PARTE 11: Especifica os Anexos do Presente Edital.

ANEXO I -Termo de Referência;

ANEXO 11 -Estudos Técnicos Preliminares

ANEXO 111 -Minuta de Declarações;

ANEXO IV -Minuta da Ata de Registro de Preços;

ANEXO V -Minuta de Contrato;

ANEXO VI -Minuta da Proposta.

objeto   REGISTRO   DE   PREÇO   PARA   FUTURA   E_ __  .,,, _Íh,,^        ECDFrlAl.i7AnA        No1.1.   A   presente   licitação   tem   por   oDjeiu   niiui-iL,`v   ,.L,_   .___7__

EVENTUAL       CONTBATAÇÃO       DE       PESSOA       |URÍDICA       ESPECIALIZADA       NO
FORNECIMENTO   DE   MATERIAL   DIDÁTICO   PARA   EDUCAÇÃO   INCLUSIVA   E   PARA
REFORÇOESCOLARDOSANOSINICIAISDAALFABETIZAÇÃOAO5°ANODOENSINO
FUNDAMENTAL1,DEINTERESSEDASECRETARIADEEDUCAÇÃODOMUNICÍPIODE
ACOPIAm   -   cE.   NOS   TERMOS   DO   PARECER   PEDAGÓGICO   DA   SECRETARIA   DA
EDUCAÇÃO.

1.2.  Os bens  serão  entregues cie acuiuu i,ui,, c.. ~v.._.7___  _

Anexos,e,emobediência,devendoalicitantevencedoraestáaptaparafornecertodosos
bens  descritas  no  Termo  de  Referência,  anexo  a  este  ato  convocatório,  devendo  ter  de
obedeceratodasasespecificaçõesprevistaseentreguesemperfeitascondições.

1.30objetodessecertameserádivididoemitem/grupos,formadosporumoumaisitens,
conformetabelaconstantedoTermodeReferência,facultando-seaolicitanteaparticipação
emquantosltem/gruposforemdeseuinteresse,devendooferecerpropostaparatodosos

de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seusL_ J__   -~

ó'  (88} 3565-1999
g¥j  admefinançasacopiara©gmail.comg}  Av. José Marques Filho, N° 60Q - Centro
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itens que os compõem.
14  0  valor  estimado  da  presente  licitação  é  de  RR$  409.530,00  (quatrocentos  e  nove  mil

quinhentos e trinta reais).

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

a)          2.1.LeinQ 14.133,delQdeabrilde2023 esuasalteraçõesposteriores;

a)          2.3 LeicomplementarnQ 123,del4dedezembrode2006.

à!iiriÊíàííãiiziíÉiÉ±sú±±r:±sÉ+£QnprÊ=a£Q±Ê=Ê=:=:¥E£

www.acopiara.ce.gov.br,

(Portal de Compras de
imo na sala da  Comissão

rliuilLalL.|/    .  ,L,`,  t,_. ___  ___

deContratação,situadaàAvenida|oséMarquesFilho,600,Acopiara-CE

3.2        0  licitante  deverá  estar  credenciado,  de  forma  direta  na  plataforma  de  compras

públicasdomunicípiodeACOPIARA,pormeiodohttps://comprasacopiara.com.br/(Portal
deComprasdeAcopiara),aténomínimoumahoraantesdohoráriofixadonoeditalparao
recebimento das propostas.

3.3        -   Os   interessados   em   participar   tem   como   suporte   técnico   do   sistema   GM
TECNOLOGIA(GMTECNOLOGIA&INFORMAÇÃOLTDA-AvenidaRepúblicadoLíbano,nQ

251,SalaNQ1408-Recife/PE,inscritanoCNP|/MFsobono15.464.263/0001-29.

3.4        0  Credenciamento  é  o  nível  básico  do  registro  cadastral  no  Portal  de  Compras  do
município  de  ACOPIARA,  que  permite  a  participação  dos  interessados  na  modalidade
licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.5        Para  efetuar  o  cadastro  no  Portal  de  Compras  do  município  de  ACOPIARA  ,  o

::rrnneecceeddo:r:edveevr:râc::::rncah:íg:n:oE-::#:Ê:,:::f::H£:,íg::ólll::::iam::s
sinalizados  como  "campo  obrigatório")  e  anexar  a  documentação  de  credenciamento
descrita na página.

3.6       0 fornecedor deverá enviartodos os arquivos em um único documento e em seguida,
clicar no botão salvar.

3.7        É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
noPortaldeComprasdomunicípiodeACOPIARAemantê-losatualizadosjuntoaosórgãos
responsáveispelainformação,devendoproceder,imediatamente,àcorreçãoouàalteração
dosregistrostãologoidentifiqueincorreçãoouaquelessetomemdesatualizados.

3.8        0  credenciamento  junto  ao  provedor  do  sistema  implica  a  responsabilidade  do
licitante  ou  de  seu  representante  legal  e  a  presunção  de  sua  capacidade  técnica  para

©  Av. José Maraues Filho, N° 600 - Centro
CEP: 63.560~000

ó'  (88) 3565-1999
g3rw  admefinançasacopiara@gman,com
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realização das transações inerentes a este Pregão.

3.9        0   uso   da   senha   de   acesso  pelo  licitante   ê  de  sua   responsabilidade   exclusiva,
incluindoqualquertransaçãoefetuadadiretamenteouporseurepresentante,nãocabendo
ao   provedor   do   sistema,   ou   ao   órgão   ou   entidade   responsável   por   esta   licitação,
responsabilidadeporeventuaisdanosdecorrentesdeusoindevidodasenha,aindaquepor
terceiros.

3.10     A perda  da  senha  ou  a  quebra  de  sigilo  deverá  ser comunicada  imediatamente  ao
sistema para imediato bloqueio de acesso.

3.11     A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.

®       :sl.:a.e:|udaa,qa::arvé:údv:deam;:esarealsasçoãco,ada: (:Ceenscs,oon::a :l;t,et:: 3og,eroauc'::l:' tei:fdoenrá ,::;
3877-1397,ouatravésdoe-mail:comercial@trconectado.com.br.

3.13     0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seunome,assumecomofirmeseverdadeirassuaspropostaseseuslances,inclusiveosatos

praticadosdiretamenteouporseurepresentante,excluídaaresponsabilidadedoprovedor
do   sistema   ou   do   órgão   ou   entidade   promotora   da   licitação   por   eventuais   danos.        1        _  __  _   ___  +,\lI~,\1Y,,\C

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.decorrentes

4.1.  Data e horário  para  inicío  do  recebimento  das  propostas:
28 de agosto de 2024 as

14h:00m

4.2.Dataehorárioparaoencerramentodorecebimentodaspropostas:11desetembro
de 2024 as Osh:59m,

4.3Dataehorárioparaaberturadasessão:11desetembrode2024as14h:00m

4.4Dataehoráriofinalparaesclarecimentossobreoedital:05desetembrode2024as
23h:59m.

4.5 Data e horário final para impugnação ao edital:

5.1. Para todas as referências de tempo

05 de setembro de 2024 as 23h:59m.

utilizadas será observado o horário de

;ito horas) a contar da respectiva data.

Brasília/DF.

5.2.  Na hipótese de não haver expediente ou  ocorrendo  qualquer fato  superveniente que
impeçaarealizaçãodocertamenadataprevista,asessãoseráremarcada,paranomínimo_  _ _J-=-'-Jn+4

48h (quarenta e

6.1 Comissão de Contratação, instalada na Prefeitura

©  Av. José Maraues Filho. N° 600 - Centro
CEP: 63.560-000

Municipal  de ACOPIARA /CE, na

EF¥  admefinançasacopiara@gmail.com
G  (88) 35õ5-1999
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Av. ]osé Marques Filho, N° 600 -Centro
• Centro Cep: 63.560.000.

6.2        .  Horários  de  expediente  da  Comissão  de  Contratação:  Segunda  a  sexta:  das  sh  às
12h.

Instrumento correrão
7.1.  As  despesas  aecorrciiit:D  uao  iu[...u.uyv~v  _. ._._____

à conta de  dotação orçamentária consignada no respectivo  orçamento  municipal vigente,
em

As despesas decorrentes das contratações oriundas do presente

favordaSecretariaMunicipaldeEducação,àépocadacontratação.
\\\'_   _ ----  _ _   ,

presente    Licitação    qualquer    fornecedor   individual    ou1         _±_ J__  --8.1.        Poderá    participar    da    presente    Licitaçau    qudiiiuc[     [u .,.. ~~__.     ______

sociedaderegularmenteestabelecidanopaís,queestiverempreviamentecredenciadosno
Sistema           de           Compras           Públicas           do           Município           de           ACOPIARA

(hLgpsi//çQE±p±asaçQpia=a±Qm±±/)
8.2.       0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu  nome,  assume  como  firmes  e  verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os
atos  praticados  diretamente  ou  por  seu  representante,  excluída  a  responsabilidade  do

provedordosistemaoudoórgãoouentidadepromotoradalicitaçãoporeventuaisdanos
decorrentesdeusoindevidodascredenciaisdeacesso,aindaqueporterceiros.

8.3.       É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
nos  Sistemas  relacionados  no  item  anterior  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos
responsáveispelainformação,devendoproceder,imediatamente,àcorreçãoouàalteração
dosregistrostãologoidentifiqueincorreçãoouaquelessetornemdesatualizados.

8.4.      A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

-.        8.5.      Haveráparticipaçãoexclusivaamicroempresas e empresas de pequeno porte.

8.6.       pessoas  jurídicas  reunidas  em  consórcio,  nos termos  do Art.  15  da  Lei  Federal  NQ
14.133/2021;

8.5        Não poderão disputarestalicitação:

8.6        aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

8.7        autor  do  anteprojeto,  do  projeto  básico  ou  do  pro]eto  executivo,  pessoa  física  ou

jurídica,   quando   a   licitação   versar   sobre   serviços   ou   fornecimento   de   bens   a   ele
relacionados;

8.8        empresa,  isoladamente  ou  em  consórcio,  responsável  pela  elaboração  do  projeto
básico  ou  do  projeto  executivo,  ou  empresa  da  qual  o  autor  do  projeto  seja  dirigente,

gerente,controlador,acionistaoudetentordemaisde50/o(cincoporcento)docapitalcom

i.=-  ©  Av. José Maraues Filho. N° 600 - Centro
CEP: 63.560-000

ó'  (88) 3565-1999
çE¥  admefinançasacQpiara@gmail,com
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ou  subcontratado,  àuando  a  licitação  versaftTobredireito  a  voto,  responsável  técnico

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

8.9        pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participardalicitaçãoemdecorrênciadesançãoquelhefoiimposta;

8.10     aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhistaoucivilcomdirigentedoórgãoouentidadecontratanteoucomagentepúblico

que desempenhe função na licitação  ou atue na fiscalização  ou  na gestão do contrato,  ou
quedelessejacônjuge,companheiroouparenteemlinhareta,colateralouporafinidade,
até o terceiro grau;

8.11     empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nQ 6,404, de l5
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

8.12     pessoa física ou jurídica  que,  nos  5  (cinco)  anos  anteriores  à divulgação  do  edital,
tenhasidocondenadajudicialmente,comtrânsitoemjulgado,porexploraçãodetrabalho
infantn  por  submissão  de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo  ou  por
contrataçãodeadolescentesnoscasosvedadospelalegislaçãotrabalhista;

8.13      agente público do órgão ou entidade licitante;

8.14     0rganizações   da   Sociedade   Civil   de   lnteresse   Público   -   OSCIP,   atuando   nessa
condição;

8.15      Não  poderá  participar,  direta  ou  indiretamente,  da  licitação  ou  da  execução
contrato  agente  público  do  órgão  ou  entidade  contratante,  devendo  ser  observadas
situaçõesquepossamconfigurarconflitodeinteressesnoexercícioouapósoexercício
cargoouemprego,nostermosdalegislaçãoquedisciplinaamatéria,conforme§1Qdo

do
as
do

art.

9Q da Lei nQ 14.133, de 2021.

8.16     0 impedimento de que trata o item 8.10 será também aplicado ao licitante que atue
emsubstituiçãoaoutrapessoa,físicaou]urídica,comointuitodeburlaraefetividadeda
sanção  a  ela  aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,  controlada  ou  coligada,  desde  que
devidamentecomprovadooilícitoouautilizaçãofraudulentadapersonalidadejurídicado
licitante.

8.17     A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresaaquesereferemositens8.8e8.9poderãoparticiparnoapoiodasatividadesde

planejamentodacontratação,deexecuçãodalicitaçãooudegestãodocontrato,desdeque
sobsupervisãoexclusivadeagentespúblicosdoórgãoouentidade.

8.18     Equiparam-se  aos  autores  do  projeto  as  empresas  integrantes  do  mesmo  grupo
econômico.

@m{asd8#e=:a5:`Ç9a:=cOp,ara©gM
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8.8 e 8.9 não impede a licitação ou a contratação de serviço que0.17        `J  UIOL+U-i`J  i.`+`+  -~ ----- T-

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo,
nascontrataçõesintegradas,edoprojetoexecutivo,nosdemaisregimesdeexecução.

8.20     Em   licitações   e   contratações   realizadas   no   âmbito   de   projetos   e   programas

parcialmentefinanciadosporagênciaoficialdecooperaçãoestrangeiraoupororganismo
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não

poderá  participar  pessoa  física  ou jurídica  que  integre  o  rol  de  pessoas  sancionadas  por
essasentidadesouquesejadeclaradainidôneanostermosdaLein914.133/2021.

8.21     A vedação de que trata o item 8.14 estende-se a terceiro que auxilÉ a condução da
contratação  na qualidade de  integrante  de equipe  de  apoio, profissional  especializado  ou
funcionárioourepresentantedeempresaquepresteassessoriatécnica.

•      .8.22      Quando   um   dos   sócios   representantes   ou   responsáveis   técnicos   da   licitante
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma
delas poderá participar do certame licitatório.

®

8.23     Não será permitida a subcontratação parcial.

8.24     As licitantes  deverão  proceder,  antes  da  apresentação  das  propostas, a verificação
minuciosa  de  todos  os  elementos  fornecidos,  comunicando  por  escrito  a  Comissão  de
Contratação, até  05  (cinco)  dias  úteis antes da reunião de abertura  da licitação,  os  erros,
dúvidas   ou   omissões   porventura   observadas.   A   não   comunicação   no   prazo   acima
estabelecido  implicara  na  tácita  aceitação  dos  elementos  fornecidos,  não  cabendo,  em
nenhuma    hipótese,    qualquer    reivindicação    posterior    com    base    em    imperfeições,
incorreções, omissões ou falhas.

8,25     A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

8.26     Que  estejam  em  estado  de  insolvência  civil,  sob  processo  de  falência,  concordata,
recuperaçãojudicialouextrajudicial,dissolução,fusão,cisão,incorporaçãoeliquidação.

8.27     Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação.

8.28     Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país.

8.29     0 custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor
do  certame,  que pagará a GM TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO  LTDA, provedora do  sistema

eletrônico,oequivalenteaopercentualestabelecidopelamesmasobreovalorcontratual
ajustado,  a  título  de  taxa  pela  utilização  dos  recursos  de  tecnologia  da  informação,  em
conformidadecomoregulamentooperacionaldaGMTECNOLOGIA&INFORMAÇÃOLTDA.

8.30     REGULAMENTO OPERACI0NAL DO CERTAME

8.30.10certameseráconduzidopeloPregoeiro,comoauxíliodacomissãodecontratação,

que terá, em especial, as seguintes atribuições:
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da boa condução  da licitação,  impulsionando o procedimento,

m,w ^  iisM.,#-;

I  -tomar  decisões  em  Prol  da  boa  Conduçao  cia  iiciid}ciu,  iiiipiii.iv.[u„uv  _  r. ___ __
inclusivedemandandoàsáreasinternasdasunidadesdecomprasdescentralizadasounão,
o saneamento da fase preparatória, caso necessário; e

11 -coordenar o certame licitatório, promovendo as seguintes ações:

a)receber,examinaredecidirasimpugnaçõeseospedidosdeesclarecimentosaoeditale
aos   seus   anexos,   além   de   poder   requisitar   subsídios   formais   aos   responsáveis   pela
elaboração desses documentos;

b)  verificar  a  conformidade  das  propostas  com  os  requisitos  estabelecidos  no  edital,  em
relação à proposta mais bem classificada;

c) conduzir a sessão pública;

•        d) verificar e julgar as  condições de habilitação, podendo requisitar subsídios formais ou
pareceres da área técnica;

e)sanearerrosoufalhasquenãoalteremasubstânciadaspropostas,dosdocumentosde
habilitação  e  sua  validade  jurídica  e,  se  necessário,  afastar  licitantes  em  razão  de  vícios
insanáveis;

0promoverdiligênciascomrelaçãoaosdocumentosdehabilitaçãoepropostadepreços,
casoverifiqueapossibilidadedesanearerrosoufalhasquenãoalteremasubstânciados
documentos e sua validade jurídica;

g) declarar o vencedor do certame;

h) coordenar os trabalhos da equipe de apoio;

i)   receber   recursos,   apreciar   sua   admissibilidade   e,   se   não   reconsiderar   a   decisão,
encaminhá-los à autoridade competente;

•       j) negociar diretamente com o proponente para que seja obtida melhor proposta;

k)elaborar,emparceriacomaequipedeapoio,aatadasessãodalicitação;

1)proporàautoridadecompetentearevogaçãoouaanulaçãodalicitação;

m)  propor  à  autoridade  competente  a  abertura  de  procedimento  administrativo  para
apuração de responsabilidade; e

n)encaminharoprocessodevidamenteinstruído,apósencerradasasfasesde]ulgamentoe
habilitação,   e   exauridos   os   recursos   administrativos,   à   autoridade   superior   para
adjudicação e homologação.

9.1. ORGÃO GERENCIADOR:

©  Av. José Maraues Filho, N° 600 ~ Centro
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será o órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços de que

trata este Edital;

9.2Desdequedevidamentejustificadaavantagem,aataderegistrodepreços,durantesua
vigência,  podé  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública
estadualoumunicipalquenãotenhaparticipadodocertamelicitatório,medianteanuência
do órgão gerenciador.

9.2.10sórgãoseentidadesquenãoparticiparamdoregistrodepreços,quandodesejarem
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

9.2.2   Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as
condiçõesnelaestabelecidas,optarpelaaceitaçãoounãodofornecimentodecorrentede
adesão,  desde  que  não  prejudique  as  obrigações presentes  e  futuras  decorrentes  da  ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

92.3  As  aquisições  ou  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  subitem  não  poderão
exceder,porórgãoouentidade,a50°/o(cinquentaporcento)dosquantitativosdositensdo
instrumento   convocatório   e   registrados   na   ata   de   registro   de   preços   para   o   órgão
gerenciador e órgãos participantes.

9.2.40quantitativodecorrentedasadesõesàataderegistrodepreçosnãopoderáexceder,
natotalidade,aodobrodoquantitativodecadaitemregistradonaataderegistrodepreços

paraoórgãogerenciadoreórgãosparticipantes,independentementedonúmerodeórgãos
não participantes que aderirem.

9.2.5Apósaautorizaçãodoórgãogerenciador,oórgãonãoparticipantedeveráefetivara
aquisiçãooucontrataçãosolicitadaematénoventadias,observadooprazodevigênciada
ata.

9.2.6Competeaoórgãonãoparticipanteosatosrelativosàcobrançadocumprimentopelo
fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a  aplicação,  observada  a  ampla
defesa    e    o     contraditório,    aplicação    de    eventuais    penalidades    decorrentes    do
descumprimento   de   cláusulas   contratuais,   em  relação   as   suas   próprias   contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

9.2.70quantitativoreservadoparaaquisiçãopeloórgãogerenciador,órgãosparticipantes
epelosórgãosnãoparticipantesconstamdaataderegistrodepreçosanexaaesteEdital.

9.2.80órgãonãoparticipantedeveráreceberautorizaçãoparaadesão,quandonãohouver
prejuízoaofornecimentodoobjetoaoórgãoparticipante.

10.1.    Na  presente  licitação,  a  fase  de  habilitação

propostas e lances.
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Os  licitantes   encaminharão,   exclusivamente

®

por  meio   do   sistema  eletrônico,  aio.2.    os   iicitantes   encalllllllldldu,   C^11U-lyu ..,..... _   r__    __

proposta,  conforme  o  critério  de julgamento adotado neste  Edital, até  a data e o horário
estabelecidos  para  abertura  da  sessão  pública.  Não havendo  necessidade do envio da

proposta escrita inicial.
10.3.    No cadastramento da proposta consolidada, o licitante declarará que:

10.3.1estácienteeconcordacomascondiçõescontidasnoeditaleseusanexos,bemcomo

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento

dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

conduta  vigentes  na  data  de  sua  entrega  em  definitivo  e  que  cumpre  plenamente  os

requisitos    de    habilitação    definidos    no    instrumento    convocatório,    sob    pena    de

desclassificação em caso de não apresentação;

10.4     não emprega menor de  18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
empregamenorde16anos,salvomenor,apartirde14anos,nacondiçãodeaprendiz,nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

10.4.1  não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando  o
dispostonosincisos111eIVdoart.1Qenoinciso111doart.5QdaConstituiçãoFederal;

10.4.2  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para
reabilitadodaPrevidênciaSocial,previstasemleieemoutrasnormasespecíficas.

10.5    0 licitante arrematante que deixar de apresentar as declarações junto a sua
propostaconsolidada,estarádesclassificadodocertame.
10.6     0   licitante   organizado   em  cooperativa  deverá  declarar,   ainda,   que   cumpre  os
requisitosestabelecidosnoartigo16daLeinQ14.133,de2021

10.7     0  fornecedor  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou
sociedade  cooperativa  deverá  declarar,  ainda  que  cumpre  os  requisitos  estabelecidos  no
artigo  3°  da  Lei  Complementar  nQ  123,  de  2006,  estando  apto  a  usufruir  do  tratamento
favorecidoestabelecidoemseusarts.42a49,observadoodispostonos§§1Qao3Qdoart.
4Q, da Lei n.Q  14.133, de 2021.

10.7.1  no  item  exclusivo  para  participação  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno

porte,    a   licitante    não    enquadrada   como    microempresa    estará   impedido    de    dar
prosseguimento no certame, para aquele item;

10.7.2  nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
depequenoporte,aempresaquenãosejaenquadradacomomicroempresa,olicitantenão• _L_  __  i  ^{  r^ninlamant-ar nQ  123. de 2006.uç  Pt=llulll\,1,\,. ._,  _  _-_-r.

terdireitoaotratamentofavorecidoprevistonaLeiComplementarnQ123,

ó'  (88) 3565-1999
g" admefinançasacopiara@gmail,com®  Av. José Maraues Filho, N° 60Q - Centro

CEP: 63.560-000



t,tth `GOVERN0   MUN!CIPAL  DE

€Fi:í,.l#ff

ACOPIARA    ri,,'VÓ€ô
10.3  ou  10.4 ou 10.5 e seus subitens
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sujeitaráolicitanteàssançõesprevistasnaLeinQ14.133,de2021,enesteEdital.

10.9     0s licitantes  poderão  retirar ou  substituir a proposta  ou,  na hipótese  de  a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação  de propostas e lances e de julgamento, os
documentos  de habilitação anteriormente inseridos no  sistema, até a abertura da sessão

pública.

10.10   Não  haverá  ordem  de  classificação  na  etapa  de  apresentação  da  proposta  e  dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

10.11   Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
doslicitantesconvocadosparaapresentaçãodepropostas,apósafasedeenviodelances.

10.12   Desde    que    disponibilizada   a   funcionalidade   no    sistema,    o   licitante   poderá

parametrizaroseuvalorfinalmínimoquandodocadastramentodapropostaeobedecerá
às seguintes regras:

10.12.1             a  aplicação  do  intervalo  mínimo  de  diferença  de valores  ou  de  percentuais
entreoslances,queincidirátantoemrelaçãoaoslancesintermediáriosquantoemrelação
ao lance que cobrir a melhor oferta, quando for o caso; e

10.12.2             os  lances  serão  de  envio  automático  pelo  sistema,  respeitado  o  valor  final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

10.13   0  valor final  mínimo  ou  o  percentual  de  desconto  final  máximo  parametrizado  no
sistemapoderáseralteradopelofornecedorduranteafasededisputa,sendovedado:

10.13.1             valor  superior  a  lance  já  registrado  pelo  fornecedor  no  sistema,  quando
adotado o critério de julgamento por MENOR PREÇO; e

10.13.2              percentual  de  desconto  inferior  a  lance  já  registrado  pelo  fornecedor  no
sistema,quandoadotadoocritériodejulgamentoporMENORPREÇO.

10.14   0 valor final  mínimo  ou  o  percentual  de desconto  final  máximo  parametrizado na
forma do item 10.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão
ou     entidade     promotora     da     licitação,     podendo     ser     disponibilizado     estrita     e

permanentementeaosórgãosdecontroleexternoeinterno.

10.15   Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações
no   sistema   eletrônico   durante   o   processo   licitatório   e   se   responsabilizar  pelo   ônus
decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da  inobservância  de  mensagens  emitidas  pela
Administração ou de sua desconexão.

10.16  0  licitante  deverá  comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema  qualquer
acontecimentoquepossacomprometerosigiloouasegurança,paraimediatobloqueiode

ó'  (88) 3565~1999

10.8     A falsidade da declaração de que trata os itens
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11.1     0 licitante deverá enviar sua proposta com as seguintes informações:

11.1.1 valor unitário e valor total;

11.1.2  Marca;

11.1.3  Modelo, quando for o caso;

11.2     Quantidade cotada;

11.3     Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

11.3.1  0 licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior aos estabelecidos

pela administração.

11.4     Nos  valores  propostos   estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos

previdenciários,trabalhistas,tributários,comerciaisequaisqueroutrosqueincidamdireta
ou indiretamente na execução do objeto.

11.5     0s preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,  serão de
exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

11.6     Se   o   regime   tributário   da   empresa   implicar   o   recolhimento   de   tributos   em

percentuais  variáveis,  a  cotação  adequada  será  a  que  corresponde  à  média  dos  efetivos
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

11.7     Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  no  pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

11.8     A   apresentação   das   propostas   implica   obrigatoriedade   do   cumprimento   das
disposições  nelas  contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de  Referência,
assumindo  o  proponente  o  compromisso  de  executar  o  objeto  licitado  nos  seus  termos,
bem  como  de  fornecer  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,
em  quantidades  e  qualidades  adequadas  à  perfeita  execução  contratual,  promovendo,

quando requerido, sua substituição.

11.8.10prazodevalidadedapropostanãoseráinferiora60(sessenta)dias,acontarda
data de sua apresentação.

11.8.2  0s    licitantes    devem    respeitar    os    preços
máximos    estabelecidos    neste    ato

convocatório seus anexos e a legislação vigente;

11.9     0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados  pode  ensejar  a  responsabilização  pelos  órgãos  de  controle  externo  e,  após  o
devidoprocessolegal,gerarasseguintesconsequências:assinaturadeprazoparaaadoção
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da
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dos  agentes públicos  responsáveis  e da empresa contratada

ao pagamento  dos  prejuízos ao  erário, caso verificada a ocorrência de  superfaturamento
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por sobrepreço na execução do contrato.

12.1.    A abertura da  presente licitação  dar-se-á  automaticamente em  sessão  pública, por
meiodesistemaeletrônico,nadata,horárioelocalindicadosnesteEdital.

12.1     0s   licitantes   poderão   retirar   ou   substituir,   quando   for   o   caso,   anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

12.2     0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre A pregoeira
e os licitantes.

a     etapa     competitiva,     os     licitantes     deverão     encaminhar     lancesJ _ _   J._   --,\L4,J       llllllu\+u      "      _._r_       _ _      1

exclusivamente por meio  de  sistema eletrônico,  sendo imediatamente informados  do  seu
recebimento e do valor consignado no registro.

12.4    0 lance deverá ser ofertado pelo valor do valor global do lote/grupo

12.5     0s licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

12.6     0  licitante  somente  poderá  oferecer  lance  de  valor  inferior  ao  último  por  ele
ofertado e registrado pelo sistema.

12.7     0  intervalo  mínimo  de  diferença  de  valores  ou  percentuais  entre  os  lances,  que
incidirá  tanto  em  relação  aos  lances  intermediários  quanto  em  relação  à  proposta  que
cobrir a melhor oferta deverá ser de RS: 1,00 (um) real.

12.8     0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze   segundos   após   o   registro   no   sistema,  na  hipótese   de  lance   inconsistente   ou
inexequível.

12.9     0   procedimento   seguirá   de   acordo   com   o   MODO   DE   DISPUTA   ABERTO   E
FECHADO.

12.10NomododedisputaABERTOEFECHADO,dequetrataesteedital,Aetapadelances
da sessão pública terá duração inicial de  15  (quinze)  minutos. Após esse prazo, o sistema
encaminharáavisodefechamentoiminentedoslances,apósoquetranscorreráoperíodo
de até 10  (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.

12.11   Encerrado  o  prazo  previsto  no  item  anterior,  o  sistema  abrirá  oportunidade  para•_   _ii-_  --1--^far+m  rr`m  atÁ  10%  Ídez  Por  Cento)

12.3      Iniciada

que  o  autor  da  oferta  de valor  mais  alto  e  os  das  ofertas  com  até  10°/o  (dez  por

+L\,++    JIJ\\~\,\ ,\--_   -r_ __          \
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superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.
12.12    Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão
osautoresdosmelhoreslances,naordemdeclassificação,atéomáximodetrês,oferecer
umlancefinalefechadoematé05(cincominutos),oqualserásigilosoatéoencerramento
deste prazo.

12.13Apósotérminodosprazosestabelecidosnositensanteriores,osistemaordenaráos
lances segundo a ordem crescente de valores.

12.14    Não  havendo  lance  final  e  fechado  classificado  na  forma  estabelecida  nos  itens
anteriores,haveráoreiníciodaetapafechada,paraqueosdemaislicitantes,atéomáximo

•        de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco
minutos),oqualserásigilosoatéoencerramentodesteprazo.

12.15   Poderá  o  pregoeiro,  auxiliado  pela  equipe  de  apoio,  justificadamente,  admitir  o
reinício  da  etapa  fechada,  caso  nenhum  licitante  classificado  na  etapa  de  lance  fechado
atender às exigências de habilitação.

12.16Nãoserãoaceitosdoisoumaislancesdemesmovalor,prevalecendoaquelequefor
recebido e registrado em primeiro lugar.

12.17    Durante  o transcurso da  sessão  pública, os licitantes  serão informados,  em tempo
real,dovalordomaiorlanceregistrado,vedadaaidentificaçãodolicitante.
12.18  No  caso  de  desconexão  com  o  pregoeiro,  no  decorrer  da  etapa  competitiva  do
Pregão,osistemaeletrônicopoderápermaneceracessívelaoslicitantesparaarecepção
dos lances.

12.19   Quando' a  desconexão  do  sistema  eletrônico  para  o(a)  Pregoeiro(a)persistir  por
temposuperioradezminutos,asessãopúblicaserásuspensaereiniciadasomenteapós
decorridas   vinte   e   quatro   horas   da   comunicação   do   fato   pelo(a)   Pregoeiro(a)aos

participantes,nosítioeletrônicoutilizadoparadivulgação.

12,20  Após  o  encerramento  da  etapa  de  lances,  A  pregoeira  poderá  encaminhar,  pelo
sistemaeletrônico,contrapropostaaoPROPONENTEquetiverapresentadoolancemais
vantajoso,paraquesejaobtidamelhorproposta,observadoocritériodejulgamento,não
seadmitindonegociarcondiçõesdiferentesdaquelasprevistasnesteEdital.Anegociação
será    realizada    por    meio    do    sistema,    podendo    ser    acompanhada    pelos    demais
PROPONENTES.
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Carta Proposta de maior valor imediatamente após o encerramento_J_

MW^ií!1ffi;

da  etapa  de  lances  ou,  quando  for  ocaso,  após  negociação  e  decisão  pela  pregoeira  acerca  da
14.41     U  >lDlt;iiia  iiiiviiiiulu  L^  v-.~ ---- r---_

aceitação do lance de MENOR PREÇO.

12.22    Declarada  encerrada  a  etapa  competitiva,  com  ou  sem  lances  sucessivos,  e  realizada  a
classificação   final  das  Cartas   Propostas,  A  pregoeira  examinará  a  aceitabilidade   do   primeiro
classificado,especialmentequantoàconformidadeentreaCartaProposta/ofertadeMENORPREÇO
e  o  valor  estimado  para  a  contratação  constante  da  planilha  anexa  ao  Projeto  Básico  e  a  sua
conformidade, decidindo motivadamente a respeito.

12.23    Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do maior lance registrado, vedada a identificação do licitante.

12.24    No  caso  de  desconexão  com  A  pregoeira  no  decorrer  da  etapa  competitiva  do  Pregão,  o
sistemaeletrônicopoderápermaneceracessívelaoslicitantesparaarecepçãodoslances.

12.25QuandoadesconexãodosistemaeletrônicoparaApregoeirapersistirportemposuperiora
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas  da  comunicação  do  fato  pela  pregoeira  aos  participantes,  no  sítio  eletrônico  utilizado  para
divulgação.

12.26    0  Critério  de  julgamento  adotado  será  o  MENOR  PREÇO  POR  LOTE  conforme  definido
neste Edital e seus anexos.

12.27Casoolicitantenãoapresentelances,concorrerácomovalordesuapropostadepercentual
de desconto inicial.

12.28   As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa
de  até  50/o  (cinco  por  cento)  acima  da  melhor  proposta  ou  melhor  lance  serão  consideradas
empatadas com a primeira colocada.

12.29   A  mais  bem  classificada  nos  termos  do  item  anterior  terá  o  direito  de  encaminhar  uma
última  oferta  para  desempate,  obrigatoriamente  em  valor  inferior  ao  da  primeira  colocada,  no
prazode5(cinco)minutoscontroladospelosistema,contadosapósacomunicaçãoautomáticapara
tanto.

12.30     Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de  pequeno  porte  que  se  encontrem  naquele  intervalo  de  5°/o  (cinco  por  cento),  na  ordem  de
classificação,paraoexercíciodomesmodireito,noprazoestabelecidonosubitemanterior.

12.31   Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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12.32   Em relação a itens não exclusivos

m,W ^ Fls.JÍ=

.        .-' .-.-nç,=  :-:_
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para participação de microempresas e empresasJ.4.J4     LJl,l   ,+ll'^y\^`,   `^   --_--_   _____

de  pequeno  porte,  uma  vez  encerrada  a  etapa  de  lances,  será  efetivada  a  verificação
automática,   junto   à   Receita   Federal,   do   porte   da   entidade   empresarial.   0   sistema
identificará   em   coluna   própria   as   microempresas   e   empresas   de   pequeno   porte1        _  J_    __   --+-f^+colocada, se esta for

o  fim de aplicar-se o

disposto  nos  arts.  44  e  45  da  Lei  Complementar  nQ  123,  de  2006,  regulamentada  pelo
t:LllLJlt;Da  u[  iii(+L`n   r`ri -~i  --------

Decreto nQ 8.538, de 2015.

12.32.1             Nessas  condições,  as  propostas  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno

portequeseencontraremnafaixadeaté50/o(cincoporcento)acimadamelhorproposta
oumelhorlanceserãoconsideradasempatadascomaprimeiracolocada.

12.32.2             A  mais  bem  classificada  nos  termos  do  subitem  anterior  terá  o  direito  de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da

primeiracolocada,noprazode5(cinco)minutoscontroladospelosistema,contadosapós
a comunicação automática para tanto.

12.32.3             Caso  a  microempresa  ou  a  empresa  de  pequeno  porte  melhor  classificada
desista ou não se manifeste no prazo  estabelecido, serão convocadas  as  demais licitantes
microempresa  e  empresa  de  pequeno  porte  que  se  encontrem  naquele  intervalo  de  5°/o

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

i2.32.4            No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  p,el?S.Tic_r:e_T¥:.eL:::n:

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
empresa de  maior porte, assim como  das demais  classificadas, para_    J  ,+,l       _1  _     ,1/\,\,

intervalos  estabelecidos  nos  subitens
empresas  de pequeno porte  que se encontrem  nos
anteriores,  será realizado  sorteio  entre  elas para que  se identifique aquela  que primeiro
lLILL,L-L,\^L+   -_   r-_|____           1

poderá apresentar melhor oferta.

12.33   Só  poderá haver empate  entre propostas iguais  (não  seguidas de lances),  ou  entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

12.33.1             Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
seráaqueleprevistonoart.60daLeinQ14.133,de2021,nestaordem:

12.33.1.1         disputa  final,  hipótese  em  que  os  licitantes  empatados  poderão  apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificação;

12.33.1.2         avaliação   do   desempenho   contratual   prévio   dos   licitantes,   para   a   qual
deverão  preferencialmente  ser  utilizados  registros  cadastrais  para  efeito  de  atesto  de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

12.33.1.3         desenvolvimento   pelo   licitante   de   ações   de   equidade   entre   homens   e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

12.33.1.4         desenvolvimento   pelo   licitante   de   programa   de   integridade,   conforme
orientações dos órgãos de controle. ^g-^
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12.33.2              Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens

e serviços produzidos ou prestados por:

12.33.2.1         empresas  estabelecidas  no  território  do  Estado  ou  do  Distrito  Federal  do
órgão  ou  entidade  da Administração  Pública estadual  ou  distrital licitante  ou,  no  caso de
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este
se localize;

12.33.2.2          empresas brasileiras;

12.33.2.3         empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

12.33.2.4         empresas   que  comprovem  a  prática  de  mitigação,  nos  termos  daLei  nQ
12.187, de 29 de dezembro de 2009.

12.34   Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do

primeiro  colocado  permanecer  acima  do  preço  máximo  ou  inferior  ao  desconto  definido
paraacontratação,Apregoeirapoderánegociarcondiçõesmaisvantajosas,apósdefinidoo
resultado do julgamento.

12.34.1             A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação   inicialmente   estabelecida,   quando   o   primeiro   colocado,   mesmo   após   a
negociação,  for  desclassificado  em  razão  de  sua  proposta  permanecer  acima  do  preço
máximo definido pela Administração.

12.34.2             A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais licitantes.

12.34.3             0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.

12.34.4             A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02

(duas) horas, envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada,   acompanhada,   se   for   o   caso,   dos   documentos   complementares,   quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

12.34.5             É facultado a pregoeiraprorrogaro prazo estabelecido, apartir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

12.35Apósanegociaçãodopreço,Apregoeirainiciaráafasedeaceitaçãoejulgamentoda

proposta.

13.1.    Encerrada    a    etapa    de    negociação,    A    pregoeira    verificará    se    o    licitante

provisoriamente  classificado  em  primeiro  lugar  atende  às  condições  de  participação  no
certame,conformeprevistonoart.14daLeinQ14.133/2021,legislaçãocorrelataenoitemJtic-^
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quanto  à  existência de  sanção  que  impeça  a participação  no(),\J   \+\J'   l\+llt^l,   \~`,r,_---____

certameouafuturacontratação,medianteaconsultaaosseguintescadastros:

::nlt:o:aaddoars,;r-oGeraa|Cà:nual,ãdoe(:=:;;;=::;:g:Ê:=::::::::::Í=:::à=::::::,,peela

::àf]ãcoa:g=#::±=::;::=±:::=::z:::=,pe[acontro,ador,a.Gera]
13.2.Aconsultaaoscadastrosserárealizadaemnomedaempresalicitanteetambémde
seu  sócio  majoritário,  por força  da vedação  de  que  trata  o  artigo  12  da  Lei  n°  8.429,  de
1992.

®
13.3.    Caso   conste   na   Consulta   de   Situaçao   cio   iiciicmc   a   i^...~..~._   __    _  _

Impeditivaslndiretas,Apregoeiradiligenciaráparaverificarsehouvefraudeporpartedas
empresasapontadasnoRelatóriodeOcorrênciaslmpeditivaslndiretas.

13.3.1.A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos  societários,  linhas  de
fornecimento similares, dentre outros.

13.3.2.0   licitante   será   convocado   para   manifestação   previamente   a   uma   eventual
desclassificação.

13.3.3.Constatadaaexistênciadesanção,olicitanteseráreputadoinabilitado,porfaltade

de   Situação   do   licitante   a   existência   de   Ocorrências.               _1   _   _

condição de participação.

13.4.Casoolicitanteprovisoriamenteclassificadoemprimeirolugartenhaseutilizado
algumtratamentofavorecidoàsME/EPPs,Apregoeiraverificarásefazjusaobenefício,'L_l_ - C, - _ _

conformidade com a legislação vigente e este edital.

13.5.Verificadasascondiçõesdeparticipaçãoedeutilizaçãodotratamentofavorecido,A

pregoeira  examinará  a  proposta  classificada  em  primeiro  lugar  quanto  à  adequação  ao
objeto  e  à  compatibilidade  do  preço  em  relação  ao  máximo  estipulado  para  contratação
neste Edital e em seus anexos.

13.6.    Será desclassificada a proposta vencedora que:

13.6.1. contiver vícios insanáveis;

13.6.2.nãoobedeceràsespecificaçõestécnicascontidasnoTermodeReferência;

13.6.3.apresentarpreçosinexequíveisoupermaneceremacimadopreçomáximodefinido

para a contratação;

13.6.4.nãotiveremsuaexequibilidadedemonstrada,quandoexigidopelaAdministração;

13.6.5.apresentardesconformidadecomquaisqueroutrasexigênciasdesteEditalouseus
anexos, desde que insanável.
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13.7.    No  caso  de  bens  e  serviços  em  geral,  é

M,W ^ iii:'#
indício  de  inexequibilidade  das  propostas

valoresinferioresa50°/o(cinquentaporcento)dovalororçadopelaAdministração.

13.7.1.A  inexequibilidade,  na  hipótese  de  que  trata  o  caput,  só  será  considerada  após
diligência da pregoeira, que comprove:

13.7.1.1.           que o custo dolicitanteultrapassa ovalorda proposta; e

13.7.1.2.           inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

13.8.    Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação
da  proposta.  A  pianiiha  poderá  ser  ajustada  peio  fornecedor,  no  prazo  indicado  peio
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante

para arcar com todos os custos da contratação;

13.8.1.0  ajuste  de  que  trata  este  dispositivo  se  limita  a  sanar  erros  ou  falhas  que  não
alterem a substância das propostas;

13.8.2.Considera-seerronopreenchimentodaplanilhapassíveldecorreçãoaindicaçãode
recolhimento  de  impostos  e  contribuições  na  forma  do  Simples  Nacional,  quando  não
cabível esse regime.

13,9.    Para  fins  de  análise  da  proposta  quanto  ao  cumprimento  das  especificações  do
objeto,  poderá  ser  colhida  a  manifestação  escrita  do  setor  requisitante  do  serviço  ou  da
área especializada no objeto.

13.10.CasooTermodeReferênciaexijaaapresentaçãodeamostra,olicitanteclassificado
emprimeirolugardeveráapresentá-la,conformedisciplinadonoTermodeReferência,sob

pena de não aceitação da proposta.

13.11.Pormeiodemensagemnosistema,serádivulgadoolocalehorárioderealizaçãodo
.     .       :nrtoecreeç[sT:::,o,npc:::nâoaovsa:]::ãao,s:,acs,t:nmt::tras,  cu,a  presença  será  facu[tada  a  todos  os

13.12.Osresultadosdasavaliaçõesserãodivulgadospormeiodemensagemnosistema.

13.13.  No  caso  de  não  haver  entrega  da  amostra  ou  ocorrer  atraso  na  entrega,  sem

justificativaaceitapeloPregoeiro,ouhavendoentregadeamostraforadasespecificações
previstasnesteEdital,apropostadolicitanteserárecusada.

13.14.  Se a(s)  amostra(s)  apresentada(s)  pelo primeiro classificado não for(em)  aceita(s),
A  pregoeira   analisará   a   aceitabilidade   da   proposta   ou   lance   ofertado   pelo   segundo
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a1  _   n_f_-_â_-=-

no Termo de Referência.
verificação de uma que atenda às especificações constantes

14.1     A  pregoeira  irá  analisar  somente  a  documentação  do  licitante  provisoriamente.         J_  ^1,Jl-i-r,\ li,\r.acL1.L        Jl    l,l-b```,`'_    ----    _-___

vencedordolote,quedeveráanexaraplataformanoprazomáximode02(duas)horas.
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14.2     0s documentos necessários à habilitação deverão

",W^
cF::i\ffi

C}

estar dentro do prazo de validade,

para   aqueles   cuja  validade   possa   expirar.   Na   hipótese   de   o   documento   não   conter
expressamente   o   prazo   de   validade,   deverá   ser   acompanhado   de   declaração   ou
regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a sua validade.
14.3     Na  ausência  de  tal  declaração  ou  regulamentação,  o  documento  será  considerado
válido  pelo  prazo  de  30  (trinta)  dias,  a  partir  da  data  de  sua  emissão;  e  poderão  ser
apresentados  em original ou entregues mediante fotocópia, os  quais,  nesse caso,  deverão
estar obrigatoriamente autenticados em cartório competente.
14.4     Serão aceitas somente cópias legíveis,
14.5     Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.
14.6     Caso  o  documento  apresentado  seja  expedido  por  instituição  que  regulamente  a
disponibilizaçãododocumentopelainternet,aComissãodeContrataçãopoderáverificara
autenticidade dele através de consulta via internet e no mesmo deverá conter o certificado
de autenticidade.
14.7     Para   a  habilitação  jurídica,   o  licitante   deverá,  nos   documentos   exigidos   neste
instrumento convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o
objeto da licitação.
14.8     4.4.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
14.9     DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO;
HABILITAÇÃO JURÍDICA

14.8.1.  Empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a
cargo da }unta Comercial da respectiva sede;

14.8.2.     Microempreendedor     lndividual     -     MEI:     Certificado     da     Condição     de
Microempreendedorlndividual-CCMEI,cujaaceitaçãoficarácondicionadaàverificaçãoda
aute nti c i d a d e n o s íti o hffpst/ww"=!z±2±:/e±np±:esí±s±±£gQ£iQS£P±:bi££!HpiÊ£nd£dQI;

14.8.2.   Sociedade   empresária,   sociedade   limitada   unipessoal   -   SLU   ou   sociedade
identificada  como  empresa individual  de responsabilidade limitada  -  EIRELI:  inscrição  do
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial  da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório
de seus administradores;

14.8.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  e  arquivada  na  |unta  Comercial  da  unidade
federativa  onde  se  localizar  a  filial,  agência,  sucursal  ou  estabelecimento,  a  qual  será
considerada como sua sede.

14.8.4.  Sociedade  simples:  inscrição  do  ato  constitutivo  no  Registro  Civil  de  Pessoas

Jurídicas   do   local   de   sua   sede,   acompanhada   de   documento   comprobatório   de   seus
administradores;

ÁC-À
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14.8.5. Filial, sucursal ou agência desociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo    da    filial,    sucursal    ou    agência    da    sociedade    simples    ou    empresária,
iÉL.o.o.  rLLlal,  .Lll`llL -t4.  `,`A _t,_______  __

respectivamente,   no   Registro   Civil   das   Pessoas   |urídicas   ou   no   Registro   Público   de
EmpresasMercantisondeopera,comaverbaçãonoRegistroondetemsedeamatriz;

14.8.6.Sociedadecooperativa:atadefundaçãoeestatutosocial,comaatadaassembleia

queoaprovou,devidamentearquivadona|untaComercialouinscritonoRegistroCivildas
Pessoas  Jurídicas  da  respectiva  sede,  além  do  registro  de  que  trata  o  art.  107  da  Lei  nQ
5.764, de 16 de dezembro 1971.

14.8.7  0s documentos  apresentados deverão  estar acompanhados de todas  as alterações
ou   da   consolidação   respectiva,   sob   pena   de   inabilitação   pela   não   apresentação   dos
documentos citados.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TMBALHISTA

14.8.8  Prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  }urídicas  ou  no  Cadastro  de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

14.8.9ProvaderegularidadefiscalperanteaFazendaNacional,medianteapresentaçãode
certidãoexpedidaconjuntamentepelaSecretariadaReceitaFederaldoBrasil(RFB)epela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional  (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federaiseàDívidaAtivadaUnião(DAU)porelasadministrados,inclusiveaquelesrelativos
àSeguridadeSocial,nostermosdaPortariaCon)untanQ1.751,de02deoutubrode2014,
doSecretáriadaReceitaFederaldoBrasiledaProcuradora-GeraldaFazendaNacional.

:: : ::         ::::: :: rL::::::::::ae :::é°b)Ft::::addeL:::Ladnot:apde:aTnet::°,udsetL::r:LoÇ::::a|:)o',
mediante  a  apresentação  de  certidão  negativa  ou  positiva  com  efeito  de  negativa,  nos
termosdoTítuloVII-AdaConsolidaçãodasLeisdoTrabalho,aprovadapeloDecreto-LeinQ
5.452, de lQ de maio de 1943;

14.8.12             Prova   de   inscrição   no   cadastro   de   contribuintes   Estadual   relativo   ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

14.8.13

fornecedor,

14.8.14

fornecedor,

14.8.15

ao   objeto
declaração
da lei.

Prova de  regularidade  com  a  Fazenda  Estadual  do  domicílio  ou  sede  do

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Municipal  do  domicílio  ou  sede  do
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

CasoofornecedorsejaconsideradoisentodostributosEstadualrelacionados
contratual,   deverá   comprovar   tal   condição   mediante   a   apresentação   de
daFazendarespectivadoseudomicílioousede,ououtraequivalente,naforma
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enquadrado como microempreendedor individual que pretenda

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.123, de
2006,  estará dispensado  da prova de  inscrição  nos  cadastros  de  contribuintes  estadual  e
municipal.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

14.8.17             Certidão   negativa   de   falência   expedida   pelo   distribuidor   da   sede   do
fornecedor -Lei nQ 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso 11);

14.8.18             Balanço   patrimonial,   demonstração   de   resultado   de   exercício   e   demais
demonstrações contábeis dos 2  (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; índices
de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a O,5(zero
virgula cinco); As empresas  criadas  no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas  as  exigências  da habilitação  e  poderão  substituir  os  demonstrativos  contábeis  pelo
balanço  de  abertura.  Os  documentos  referidos acima limitar-se-ão  ao  último  exercício  no
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

14.8.19           0  balanço  deverá  ser  acompanhado  dos  termos  de  abertura  e  de
encerramento do Livro Diário, todos registrados e autenticados na |unta Comercial,
constando, necessariamente, o número do Livro Diário e das respectivas folhas nas quais se
acha transcrito, devendo tanto o balanço quanto os termos ser assinados por contador (es)
registrado  (s)  no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal

::.:T2:resa.   serão  aceLtos  o  baianço  patrimoniai,  demonstrações  contábeis,  termos  de
abertura e encerramento do livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo
deentregadeescrituraçãocontábildigital,respeitadoostermosdoDecretonQ8.683/2016
e a INRFB vigente.

14.8.21             0   balanço   patrimonial   apresentado   deverá   corresponder  aos   termos   de
abertura e encerramento do Livro Diário apresentado.

14.9  No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em
jornaloficialeemjornaldegrandecirculaçãoedoregistrona|untaComercial.

14.10   No  caso  de  cooperativa,  o  balanço  patrimonial  deverá  ser  inscrito  no  Cartório  de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado no Conselho Regional
de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição, atendendo aos índices
estabelecidos neste instrumento convocatório.

14.11   0s  documentos  referidos  acima  observarão  a  data  limite  definido  pela  Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

14.12   Caso  a  empresa  licitante  apresente  resultado  inferior  ou  igual  a  O,5(zero  vírgula
cinco)  em  qualquer  dos  índices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez
Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação de 10 0/o do valor estimado das parcelas
pertinentes.

ActHPLÁF±À
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financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da-habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei ng 14.133, de 2021, art. 65, §1Q).

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

14.14  Comprovação  de  aptidão  para  o  fornecimento  de  bens  similares  de  complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o
item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas
de  direito  público  ou  privado,  ou  regularmente  emitido(s)   pelo  conselho  profissional
competente, quando for o caso.

14.15   Em  se tratando  de distribuidora, livraria  ou outro  representante comercial,  deverá
apresentar uma declaração, devidamente assinada pelo representante legal da Editora, em
que a mesma assegure o fornecimento dos livros.
14.16  Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

14.17  0s atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou
da filial do fornecedor.

14.18   0  fornecedor  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à  comprovação  da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em  que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

14.19   No caso, das cooperativas, deverá ser apresentando ainda: a relação dos cooperados
que  atendem  aos  requisitos  técnicos  exigidos  para  a  contratação  e  que  executarão  o
contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados
na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4Q, inciso XI, 21, inciso
1 e 42, §§2Q a 6Q da Lei n. 5.764, de 1971;

14.20   A declaração  de regularidade  de  situação  do  contribuinte individual  -  DRSCI,  para
cada um dos cooperados indicados;

14.21   A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários
à execução contratual;

14.22   0 registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art.107;

14.23   A   comprovação   de   integração   das   respectivas   quotas-partes   por   parte   dos
cooperados que executarão o contrato; e

14.24   0s   seguintes   documentos   para   a   comprovação   da   regularidade   jurídica   da
cooperativa:

a) ata de fundação;

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

14.13   As empresas criadas no exercício

ÁC-A
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e)  três  registros  de  presença dos  cooperados
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que executarão  o  contrato  em assembleias

gerais ou nas reuniões seccionais; e

0  ata  da  sessão  que  os  cooperados  autorizaram  a  cooperativa  a  contratar  o  objeto  da
licitação;

14.25  A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art.112 da
Lei n.  5.764, de  1971,  ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão fiscalizador.

DECLARAÇÕESCOMPLEMENTARESÀHABILITAÇÃ0

14.26  Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá
pelaveracidadedasinformaçõesprestadas,naformadalei;

14.27   Declaração  de  que  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com•_L__   __   i^:   ^   ^rr`   ^11t.rac  TinT.mas

e       à:iíc,iêíciàlue'àyaurva re-aJiTitaà-ó_ d`a previdên_cia social, previstas em lei e em outras normas

UU    >UllldluLLU    uu-`iwuu..._...__     ___

econômico-financeira,  quando  exigida,  será  observado  o  somatório  dos  valores  de  cada

específicas;

14.28   Declaração   formal   assinada   pelo   responsável   técnico   do   licitante   acerca   do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

14.29   Declaração  de  que  o  licitante  tomou  conhecimento  de  todas  as  informações  e  das
condiçõeslocaisparaocumprimentodasobrigaçõesobjetodalicitação.

14.30   Declaração    de   que,   em   cumprimento   ao   estabelecido    na   Lei   n°    9.854,   de
27/10/1999,   publicada  no   DOU  de   28/10/1999,  e  ao  inciso  XXXIIL  do  artigo   7ç!,  da
Constituição  Federal,  não  emprega  menores  de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho  noturno,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16  (dezesseis) anos em trabalho algum,
salvo  na  condição  de  aprendiz,  a  partir  de  14  (quatorze)  anos,  conforme  modelo  a  ser
fixado nos anexos do edital;

14.31Nãohaveráexigênciadagarantiadacontrataçãodosartigos96eseguintesdaLeinQ
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

14.32  As  empresas  estrangeiras  que não  funcionem  no  País, as exigências  de habilitação
serão   atendidas   mediante   documentos   equivalentes,   inicialmente   apresentados   em
tradução livre.

14.33   Na hipótese  de  o licitante vencedor ser empresa estrangeira que  não  funcione  no
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos
exigidos   para   a   habilitação   serão   traduzidos   por   tradutor   juramentado   no   País   e

:::rs:lla.duoes:::ht:r:o:udbos,:,l:?-:os,too:oc-g:É¥ÊÍ#*.â.ÍÍ:::Í:Íidoosu::
embaixadas.

14.34   0 consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio
do   somatório   dos   quantitativos   de   cada   consorciado   e,   para   efeito   de   habilitação.          ,            ___1___,_    J^    ,~~A1

consorciado.
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14.35   0s  documentos  exigidos  para  fins

MW ^    j,:,:`¥O;
de  habilitação  poderão  ser  apresentados  em

J®

original, por cópia ou via sistema de pregão eletrônico.

14.36   0s  documentos  exigidos  para  fins  de  habilitação  poderão  ser  substituídos  por
registro cadastral  emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido
feito em obediência ao disposto na Lei nQ 14.133/2021.

14.37  Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação,  e  o  declarante  responderá  pela  veracidade  das  informações  prestadas,  na
forma da lei (art. 63,1, da Lei nQ 14.133/2021).

14.38   Será  verificado  se  o  licitante  apresentou  no  sistema,  sob  pena  de  inabilitação,  a
declaraçãodequecumpreasexigênciasdereservadecargosparapessoacomdeficiênciae

parareabilitadodaPrevidênciaSocial,previstasemleieemoutrasnormasespecíficas.

14.39   0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas  econômicas  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

14.40   Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser
contratado,  o  licitante  deve  atestar,  sob  pena  de  inabilitação,  que  conhece  o  local  e  as
condições  de  realização  do  serviço,  assegurado  a  ele  o  direito  de  realização  de  vistoria

prévia.

14.41   0   licitante   que   optar   por   realizar   vistoria   prévia   terá   disponibilizado   pela
Administração    data    e    horário    exclusivos,    a    ser    agendado    através    do    email:
1icitaacopiara2@gmail.com,    de    modo    que    seu    agendamento    não    coincida    com    o
agendamento de outros licitantes.

14.42   Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida
no   presente   item   por   declaração   formal   assinada   pelo   seu   responsável   acerca   do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

14.43   Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos
mediante  apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando  houver  dúvida  em
relaçãoàintegridadedodocumentodigitalouquandoaleiexpressamenteoexigir.

14.44  A  verificação  pelo  pregoeiro,  em  sítios  eletrônicos  oficiais  de  órgãos  e  entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

14.43.1             0s  documentos  exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio  do
sistema, em formato digital, no prazo de mínimo de até 02  (duas horas), prorrogável por
igual período, contado da solicitação da pregoeira.

iffitNFHÁdR^
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14.43.2             A verificação dos documentos de habilitação somente será
licitante vencedor.

C>

feita em relação ao

14.44  Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para nos termos da
Lei 14.133/21, art. 64:

14.44.1             complementação  de  informações  acerca  dos  documentos  já  apresentados

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame; e

14.44.2             atualização  de  documentos  cuja  validade  tenha  expirado  após  a  data  de
recebimento das propostas;

14.45   Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar
erros  ou  falhas,  que  não  alterem  a  substância  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,
mediante  decisão  fundamentada,  registrada  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes
eficácia para fins de habilitação e classificação.

14.46   Na  hipótese  de  o licitante  não  atender  às  exigências  para  habilitação,  A pregoeira
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até
a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

14.47   Somente  serão  disponibilizados  para acesso  público  os  documentos  de habilitação
do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos
de que trata o subitem anterior.

15.1     Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo
~-'r     .        de 05 (cinco) dias,úteiscontadosapartirda datadesuaconvocação, paraassinaraAtade

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nQ 14.133, de 2021.

15.2     0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

15.3     A   ata   de   registro   de   preços   será   assinada   por   meio   de   assinatura   digital   e
disponibilizada no sistema de registro de preços.

15.4     Serão  formalizadas  tantas  Atas  de  Registro  de  Preços  quantas  forem  necessárias

para o registro  de todos  os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação  do
licitante   vencedor,   a   descrição   do(s)   item(ns),   as   respectivas   quantidades,   preços
registrados e demais condições.
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15.5     0  preço  registrado,  com  a  indicação

®

dos  fornecedores,  será  divulgado  no  PNCP  e

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

15.6     A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas
condições   estabelecidas,   mas   não   obrigará   a  Administração   a   contratar,   facultada   a
realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  desde  que  devidamente

justificada.

15.7     Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições    estabelecidas,    fica    facultado    à    Administração    convocar    os    licitantes
remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

16.1     Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

16.1.1  dos  licitantes  que  aceitarem  cotar  o  objeto  com  preço  igual  ao  do  adjudicatário,
observada a classificação na licitação; e

16.1.2  dos licitantes que mantiverem sua proposta original

16.2                Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos  licitantes  ou
fornecedores registrados na ata.

16.3     A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

16.4     Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem
cotar o  objeto  com  preço  igual  ao  do adjudicatário antecederão  aqueles  que mantiverem
sua proposta original.

16.5      A  habilitação  dos  licitantes  que  comporão  o  cadastro  de  reserva  será  efetuada

quando  houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes  remanescentes,  nas  seguintes
hipóteses:

16.5.1   quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; ou

16.5.2  quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços,
nashipótesesprevistasnosart.28eart.29doDecretoFederalnQ11.462/23.

16.6     Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual
ao  do  adjudicatário  concordar  com  a  contratação  nos  termos  em  igual  prazo  e  nas
condições   propostas   pelo   primeiro   classificado,   a  Administração,   observados   o  valor
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:
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mantiveram  sua  proposta  original  para  negociaçao,  na
J-u,u.L     l\J,lY\,-\^,    \,t,   --_-'______  _      1

ordemdeclassificação,comvistasàobtençãodepreçomelhor,mesmoqueacimadopreço
do adjudicatário; ou

16.6.2   adjudicar    e    firmar    o    contrato    nas    condições    ofertadas    pelos    licitantes
remanescentes,  observada  a  ordem  de  classificação,  quando  frustrada  a  negociação  de
melhor condição.

17.1     A interposição  de recurso referente ao julgamento  das  propostas,  à habilitação  ou
inabilitaçãodelicitantes,àanulaçãoourevogaçãodalicitação,observaráodispostonoart.
165 da Lei nQ 14.133, de 2021.

17.2     0  prazo  recursal  é  de  3  (três)  dias  úteis,  contados  da  data  de  intimação  ou  de
lavratura da ata.

17.3     Quando  o  recurso  apresentado  impugnar  o  julgamento  das  propostas  ou  o  ato  de
habilitação ou inabilitação do licitante:

17.3.1  a   intenção   de   recorrer   deverá   ser   manifestada   imediatamente,   sob   pena   de

preclusão;

17.3.2oprazo'paraamanifestaçãodaintençãoderecorrernãoseráinferiora30(trinta)
minutos.

17.3.3  o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

17.3.4 na  hipôtese  de  adoção  da  inversão  de  fases  prevista  no §  19  do  art.  17  da  Lei  n9
14.133, de  2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

17.4     0s recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

17.5     0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida,aqualpoderáreconsiderarsuadecisãonoprazode3(três)diasúteis,ou,nesse
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisãonoprazode10(dez)diasúteis,contadodorecebimentodosautos.

17.6     0s recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

17.7     0 prazo para apresentação de contrarrazões áo recurso pelos demais licitantes será
de   3   (três)   dias  úteis,   contados   da  data  da  intimação   pessoal   ou   da   divulgação   da
interposiçãodorecurso,asseguradaavistaimediatadoselementosindispensáveisàdefesa
de seus interesses,
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17.8     0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo
recorrida até que sóbrevenha decisão final da autoridade competente.

c>

do ato ou da decisão

17.9     0    acolhimento    do    recurso    invalida    tão    somente    os    atos    insuscetíveis    de
aproveitamento.

17.10   0s  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados  no

portal eletrônico:  ±Q±]]prasacopiara±Qm=br.  e ±4fl4n±z±£Ê±£±gorir

18.1. A adjudicação do objeto da presente licitação ao licitante vencedor será efetuada pela
autoridade     competente,     mediante     termo     circunstanciado,     obedecida     a     ordem
classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal.
18.2  A  homologação  da  licitação  é  de  responsabilidade  da  autoridade  competente  e  só

poderá  ser  realizada  depois  da  adjudicação  do  objeto  ao  vencedor.  0  licitante  vencedor
será convocado a assinar o instrumento da ata de registro de preços, cuja minuta encontra-
se anexa a este Edital
18.3. 0 titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar
o  presente  processo  por  razões  de  interesse  público  decorrente  de  fato  superveniente
devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita.
18.4.  Para que se proceda a devida homologação ao procedimento licitatório  a Prefeitura
Municipal de ACOPIARA , poderá a qualquer momento, realizar diligência à(s)  empresa(s)
vencedora(s)  do  certame,  a  fim  de  promover  vistorias  para  assegurar-se  de  que  a(s)
mesma(s)  possua(m)  aptidão  para  execução  dos  fornecimentos,  objetivando,  com  isso,  a
boa e correta entrega do objeto pretendido, sendo a Administração Municipal encarregada
degerarrelatóriosobreavistoriarealizadaaempresavencedoradalicitação.

19.1.  Será  celebrado  em  futura  e  eventual  Contrato  conforme  minuta  anexa  à  presente
licitação, sempre que deverá ser assinado pelas partes no prazo de até 03  (três) dias úteis,
a contar da data do recebimento da convocação encaminhada ao licitante vencedor.
19.2     0 prazo de convocação poderá ser prolongado, uma vez, por igual período, quando
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito

pela autoridade cQmpetente.
19.3     Consideram-se   como   partes   integrantes   do   contrato   os   termos   da   proposta
vencedora,  seus  anexos,  bem  como  os  demais  elementos  concernentes  ao  procedimento
licitatório.
19.4     As  condições  de  habilitação  consignadas  neste  Edital  deverão  ser  mantidas  pelo
licitante durante a vigência do contrato.
19.5     Caso    o   vencedor   não    faça   a   comprovação    referida   no    item   anterior,    ou,
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injustificadamente,  recuse-se  a  assinar  o  contrato,  a  Administração  poderá  convocar  o

próximo   licitante,   respeitada   a   ordem   de   classificação,   para,   após   comprovados   os
requisitos habilitatórios, assinar o  contrato,  sem  prejuízo  das multas  previstas  em  Edital,
no contrato e demais cominações legais.
19.6. É facultado ao Titular da Secretaria competente, quando a convocada não

20.1     Para  a  solução  de  eventuais  divergências  de  natureza  técnica  e/ou  de  natureza
econômico-financeira  durante  a  execução  do  contrato  a  ser  celebrado,  será  constituída,
caso seja necessário por ato da Prefeitura Municipal de ACOPIARA, uma comissão técnica,
composta  por  4  (quatro)  membros,  todos  com  conhecimentos  aprofundados  na  matéria
objeto  da  divergência  e  indicados  por  ocasião  desta  dada  divergência,  na  forma  desta
cláusula.
20.2     A   comissão   técnica   competente   para   emitir   pareceres   fundamentados   sobre

questões  submetidas  pela  Prefeitura  Municipal  de  ACOPIARA  /CE  ou  pela  contratada,
relativa as divergências que venham a surgir quanto aos aspectos técnicos e aos aspectos
econômico-financeiros durante a execução do Contrato.
20.3      0s membros da comissão Técnica serão designados da seguinte forma:
20.4     02 (dois) Membros indicados pela prefeitura Municipal de ACOPIARA /CE;
20.5     01 (hum) membro pela empresa asercontratada;
20,6     01    (hum)    membro,    com    comprovada   especialização    na    matéria    objeto   da
divergência, que será escolhido de comum acordo entre as partes, quando da ocorrência da
divergência.
20.7     0 procedimento para solução de divergências indicar-se-á mediante a comunicação
de solicitação de pronunciamento da Comissão Técnica e outra parte, e será processado da
seguinte forma:

•        20.8      No prazo de l5 (quinze) dias, a contardo recebimento da comunicação referida no
item  anterior,  a  parte  reclamada  apresentará  as  suas  alegações  relativamente  a  questão
formulada;
20.9     0  parecer  da  Comissão  Técnica  será  emitido  em  um  prazo  máximo  de  30  (trinta)
dias, a contar da data do recebimento, pela comissão Técnica, das alegações apresentadas

pela parte reclamada;
20.10   0s pareceres da Comissão Técnica serão considerados aprovados se contarem com o
voto favorável da maioria de seus membros;
20.11   0  membro  indicado  pela  empresa  a  ser  contratada  e  o  membro  escolhido  em
comum acordo entre as partes terão direto a um voto cada um; e
20.12   0s   membros   indicados   pela   Prefeitura   Municipal   de  ACOPIARA/CE.   terão,   em
conjunto,  direito  a  um  voto,  pelo  que  deverão  compor,  entre  si,  eventuais  divergências
antes de proferimento do voto único.
20.13   Toda    a    divergência    suscitada    deverá    ser   encaminhada    a    comissão    técnica

ÀctNFMLÁlm
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a solução da demanda.

20.14  Todas   as   despesas   necessárias   ao   funcionamento   da   Comissão   Técnica   serão
arcadas pela contratada.
20.15  A submissão de qualquer questão a Comissão Técnica não exonera a contratada de
dar integral cumprimento as suas obrigações contratuais e as determinações da Prefeitura
Municipal de ACOPIARA.
20.16  A decisão da Comissão Técnica será vinculante para as partes, até que sobrevenha
eventual decisão judiciária sobre a divergência.
20.17   Caso aceita pelas partes, a solução amigável proposta pela comissão técnica poderá
ser incorporada ao contrato a ser celebrado mediante assinatura do termo aditivo.
20.18  A mediação será considerada prejudicada se a solução amigável não for apresentada

pela  Comissão  Técnica,  no  prazo  máximo  de  60  (sessenta)  dias  a  contar  do  pedido  de
instaurações  do  procedimento  ou  se  qualquer  das  partes  de  recusarem  a  participar  do

procedimento,  não  indicando  seu(s)  representante(s)  no  prazo  máximo  de  15  (quinze)
dias.

21.1     Não  obstante  o  acima  exposto,  a  empresa  a  ser  contratada  terá  resguardado  o
direito  ao  devido  processo  administrativo  contra  decisões  da  Prefeitura  Municipal  de
ACOPIARA.

22.1     0s   licitantes   comprometem-se   a   observar   os   preceitos   legais   instituídos   pelo
ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei nQ
12.846,   de   lQ   de  Agosto   de   2013,  e,   no  que  forem  aplicáveis,  os   seguintes  tratados
internacionais:   Convenção   sobre   o   Combate   da   Corrupção   de   Funcionários   Públicos
Estrangeiros em Transações Comerciais lnternacionais (Convenção da OCDE) -promulgada
pelo Decreto nQ 3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção lnteramericana Contra a
Corrupção  (Convenção  da  OEA)  - promulgada  pelo  Decreto  nQ  4.410,  de  7  de outubro  de
2002;  e  a  Convenção  das  Nações  Unidas  Contra  a  Corrupção  (Convenção  das  Nações
Unidas) -promulgada pelo Decreto nQ 5.687, de 31 de janeiro de 2006.
22.2     a  participação  da  empresa  no  certame,  por  seus  administradores,  funcionários,
representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, devem
estar  ciente  dos  dispositivos  contidos  na  Lei  nQ  12.846/2013;  e  ainda  se  obriga  a tomar
todas    as    providências   para   fazer   com   que   seus   administradores,   funcionários    e
representantestomemciênciaquantoaoteordamencionadaLeinQ12.846/2013.
22.3     Todos os participantes devem a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir
violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos
na Lei nQ 12.846/2013, em especial no seu artigo 5Q.
22.4     Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e sTas regulamentações,1,--. _        -         L

por parte do licitante, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:ÀC-^
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Responsabilidade  Administrava  -

PAR, com aplicação das sanções administravas porventura cabíveis;
22.6     Ajuizamento  de ação  com vistas à responsabilização na esfera judicial,  nos termos
dos artigos 18 e 19 da Lei nQ 12.846/2013;

23.1     Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  lei,  0  licitante  que,  com  dolo  ou
culpa:

23.1.1  deixar   de   entregar  a   documentação   exigida  para   o   certame   ou   não   entregar

quaiquer doéumento que tenha sido soiicitado peio/a pregoeiro/a durante o certame;
23.1.2  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:
23.1.2.1            não   enviar   a   proposta   adequada   ao   último   lance   ofertado   ou   após   a

:::i°.:í.:çã°;    recusar.se a enviar o detaihamento da proposta quando exi8ível;
23.1.2.3            bedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
23.1.2.4            deixar de apresentar amostra;
23.1.2.5            apresentar  proposta  ou  amostra  em  desacordo  com  as  especificações  do
edital;
23.1.3  não celébrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
23.1.3.1            recusar-se,  sem  justificativa,  a  assinar  o  contrato  ou  a  ata  de  registro  de

preço,  ou  a  aceitar  ou  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela
Administração;
23.1.4 apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar
declaração falsa durante a licitação
23.1.5  fraudar a licitação
23.1.6  comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer  natureza,  em
especial quando:
23.1.6.1            agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
23.1.6.2            induzir deliberadamente a erro no julgamento;
23.1.6.3            apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
23.1.7  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
23.1.8  praticar ato lesivo previsto no art. 5Q da Lei n.Q 12.846, de 2013.

23.2     Com  fulcro  na  Lei  nQ  14.133,  de  2021,  a Administração  poderá,  garantida a  prévia
defesa,  aplicar  aos  licitantes  e/ou  adjudicatários  as  seguintes  sanções,  sem  prejuízo  das
responsabilidades civil e criminal:
23.2.1  advertência;
23.2.2  multa;

23.2.3  impedimento de licitar e contratar e

©  Av. José Marques Filho, N° 60Q ~ Centro
CEP: 63.560-000

ó'  (88) 3565-1999
çffi admefinançasacopiara@gmail.Com



ÁêRó°buiÂPÃÂ   mmA#„      Í:sM¥o
23.2.4  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto  perdurarem  os
motivos  determinantes  da  punição  ou  até que seja  promovida  sua  reabilitação  perante  a

própria autoridade que aplicou a penalidade.
23.3     Na aplicação das sanções serão considerados:
23.3.1  a natureza e a gravidade da infração cometida.
23.3.2  as peculiaridades do caso concreto
23.3.3  as circunstâncias agravantes ou atenuantes
23.3.4  os danos que dela provierem para a Administração Pública
23.3.5  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.
23.4     A  multa  será  recolhida  em  percentual  de  O,5°/o  a  30°/o  incidente  sobre  o  valor  do

.       :::t:ât]:a;]ãc:t::]:;a:eco[h]da  no  prazo  máx]mo  de  í5  tqu,nze]  d,as  úte,s,  a  contar  da
23.4.1  Para as infrações previstas nos itens 23.1.1,  23.1.2  e 23.1.3, a multa será de O,5°/o a

15°/o do valor do contrato licitado.
23.4.2  Para  as  infrações  previstas  nos  itens  23.1.4,  23,1.5,  23.1.6,  23.1.7  e  23.1.8,  a  multa

será de 15°/o a 30°/o do valor do contrato licitado.
23.5     As  sanções  de  advertência,  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de
inidoneidade  para  licitar  ou  contratar poderão  ser aplicadas,  cumulativamente  ou  não,  à

penalidade de multa.
23.6     Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
23.7     A  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada  ao  responsável  em
decorrência  das  infrações  administrativas  relacionadas  nos  itens  23.1.1,  23.1.2  e  23.1.3,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a

•       qual pertencero órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
23.8     Poderá  ser  aplicada  ao  responsável  a  sanção  de  declaração  de  inidoneidade  para
licitar  ou  contratar,  em  decorrência  da  prática  das  infrações  dispostas  nos  itens  23.1.4,
23.1.5, 23.1.6, 23.1.7 e 23.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens

23.1.1,  23.1.2  e 23.1.3  que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156,

§5Q, da Lei n.Q 14.133/2021.
23.9     A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de

preço,  ou  em  aceitar  ou  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela
Administração, descrita no item 23.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor
do órgão ou entidade promotora da licitação.
23.10   A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar   e   dé   declaração   de   inidoneidade   para   licitar   ou   contratar   demandará   a

ÀC-^
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instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por
2  (dois)  ou  mais  servidores  estáveis,  que  avaliará  fatos  e  circunstâncias  conhecidos  e
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15  (quinze) dias úteis, contado da
data  de  sua  intimação,  apresentar  defesa  escrita  e  especificar  as  provas  que  pretenda

produzir.
23.11   Caberá  recurso  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis  da  aplicação  das  sanções  de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar,  contado da data da intimação, o

qual  será  dirigido  à  autoridade  que  tiver  proferido  a  decisão  recorrida,  que,  se  não  a
reconsiderar no prazo de 5  (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de  20  (vinte)  dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

e       :::|a2rac,à:e:: ,fniadp.rneesiednatda:ãpoardae. i::,daird :ud:o ::::,nasridne.rapçrãaoz.dà ea:'jcií::nzdea, à::sçãúo,e:s:
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do seu recebimento.
23.13   0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
23.14  A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  edital  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

24.1     Qualquer pessoa  é parte  legítima  para  impugnar este  Edital  por  irregularidade na
aplicação  da  Lei  nQ  14.133,  de  2021,  devendo  protocolar  o  pedido  até  3  (três) dias  úteis
antes da data da abertura do certame.

•       :]4e.t2rôn?c:e:f::ísat]anào ípmr:rogndaeç::é°3U (::ê:)eàíí:: :teeíes: :!amríet:ídmoe::°ú:t::áod;¥:]Etaí::net:rísoí:í :
data da abertura do certame.

24.3     A  impugnação  e  o  pedido  de  esclarecimento  poderão  ser  realizados  por  forma
eletrônica, por meio do sistema, em campo próprio da plataforma de compras públicas do
município de ACOPIARA;

24.4     As  impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame.

24.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

24.5     Acolhida  a  impugnação,  será  definida  e  publicada  nova  data  para  a  realização  do
certame.
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25.1     Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

25.2     Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro  dia útil  subsequente, no  mesmo horário anteriormente estabelecido,  desde que
não ha].a comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

25.3     Todas  as  referências  de  tempo  no  Edital,  no  aviso  e  durante  a  sessão  pública
observarão o horário de Brasília - DF.

25.4     A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

-     ®       :::))a;ãso nd°ar¥tasspudtLasc:::)r:a:s°:::e::s:Lacàtoas:ãd°ess::ã:u:enmã:r:o::errop::tt:dmaso eL:tefraevs:: ::

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

25.6     0s  licitantes  assumem  todos  os   custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas

propostas  e  a  Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

25.7     Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do  início  e  incluir-se-á  o  do  vencimento.  Só  se  iniciam  e  vencem  os  prazos  em  dias  de
expediente na Administração.

25.8     0    desatendimento    de    exigências    formais    não    essenciais    não    importará    o
afastamento  do licitante,  desde que seja possível  o aproveitamento do ato, observados os

princípios da isonomia e do interesse público.

25.9     Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou  demais

`-      .        peçasquecompõemoprocesso,prevaleceráasdesteEdital.

25.10   0   Edital   e   seus   anexos   estão   disponíveis,   na   íntegra,   no   Portal   Nacional   de
Contratações   Públicas   (PNCP)   e:   www.acopiara.ce.gov.br,   www.tce.ce.j5ov.br/licitacoes.
httDs://comDrasacoDiara.com.br/.

26.1     Para  dirimir quaisquer questões  decorrentes da licitação, não  resolvidas  na esfera
administrativa, será competente o foro da Comarca de ACOPIARA -Estado do Ceará.

gosto de 2024.

=:=-#d,;

Acopiar

ALMIR SEV
Secre

©  Av. José Marques Filho, N° 600 - Centro
CEP: 63.560-000

RI0 JÚNIOR
ucação

JAC-^
ó'  (88) 3565~1999
ãst admefinançasacopiara@gmaN.com



GOVERN0   MUNICIPAL   DE

ACOPIARA    'ri,rúó€ô

-, `«ü  `

ANEX0 I - TEMO DE REFERÊNCIA
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TERM0 DE REFERÊNCIA

AQUISIÇÃO

- Unidade Gerenciadora: Secretaria de Educação.

Este  Termo  de  referência  é  o  documento  elaborado  a  partir  do  Estudo  Técnico
Preliminar da Contratação, contendo os elementos necessários e suficientes, com nível de

precisão adequado, para caracterizar o ob].eto da contratação em tela. Elaborado de acordo
com  o  Art.  6Q  da  Lei,  inciso  XXIII,  alíneas  ``a"  até  ``j",  concomitantemente  com  o  Art.  40,

®        parágrafo primeiro, da Lei Federal n914.133/2021.
Este  documento  é  parte  integrante  do  processo  administrativo  de  contratações

públicas,  constantes  nos  autos,  con].untamente  com  os  documentos  de  formalização  de
demandas    e    estudo    técnico    preliminar    devidamente    aprovados    pela    equipe    de

planejamento, equipe técnica e autoridade competente.

1,1  REGlsTRo DE pREÇO pAM FUTum E EVENTUAL coNTRATAÇÃO DE pEssoA |uRIDICA
ESPECIALIZADA    NO    FORNECIMENTO    DE    MATERIAL    DIDÁTICO    PARA    EDUCAÇÃO
INCLUSIVA  E  PARA  REFORÇO  ESCOLAR DOS  ANOS  INICIAIS  DA ALFABETIZAÇÃO  AO  5°
ANO  DO  ENSINO  FUNDAMENTAL  1,  DE  INTERESSE  DA  SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO  DO
MUNICÍPIO DE ACOPIARA - CE. NOS TERMOS DO PARECER PEDAGÓGICO DA SECRETARIA
DA    EDUCAÇÃO,    conforme    condições,    quantidades    e    exigências    estabelecidas    neste
instrumento:

1.2.1    Informações complementares:

1.2.2    0s bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, de fornecimento
contínuo, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.2.3    0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

1.2.4    0 prazo de vigência da contratação se dará até o último dia do exercício financeiro
contados  da  data  da  assinatura  do  contrato,  não  ultrapassando  os  12  (doze)  meses,  na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.2.5    0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

1.2.6     A equipe deve estar no local de entrega dos produtos, uniformizados e com todos os
equipamentos de proteção individual - Epl's, na forma da lei e convenções trabalhistas.

©  Av. José Marciues Filho. N° 600 - Centro
CEP: 63.560-000

G  (88) 3565-1999
cãE admefinançasacopiara@gm



GOVERN0   MUNICIPAL   DE

ACOPIARA   '#X;#        F!s.
''lcth

1.2.7    Aquisição   de   produtos   nos   termos   da   tabela   abaixo,   conforme   condições   e
exigências estabelecidas neste instrumento,

®

11nL'J 'IHllü!{[,=I, Ih,l' 1111 llIL`Il 11,11.,

1

LIVRO  BRINCAR,  CRESCER  E  APRENDERDEREFORÇOESCOLAR,PARA01°ANO-AUTORES:CLÁUDIAMARCOSENUKÁCIAARAÚ|O-EDIÇÕESIPDH.

UND 1050 R$ 199,20 R$ 209.160,00

R$ 209 160 00
LOTE 2

I1dL,J ULàLKILAIJ 'h'l' 11', IllL`II JII,llÁ,

2

LIVR0    DIVERSAMENTE    PARA   ALUNOSNAPERSPECTIVADAEDUCAÇÃOESPECIALEINCLUSIVALIVRODIVERSAMENTEPARAALUNOSNAPERSPECTIVADAEDUCAÇÃOESPECIALEINCLUSIVA,COMATIVIDADESDIVERSASQUETRABALHAM0DESENVOLVIMENTOCOGNITIVODOEDUCANDOEESTIMULANDOSUAAUTONOMIA.AUTORAS:CECILIAPORTELAEPRISCIIAAUSTIN-EDIÇÕESIPDH

UND 550 R$ 299,00 R$ 164.450,00

3

GUIA   PEDAGÓGIC0   D0   PROFESSOR   DOLIVRODIVERSAMENTENAPERSPECTIVADAEDUCAÇÃOESPECIALEINCLUSIVA-AUTORASCECILIAPORTELAEPRISCILAAUSTIN-EDIÇÃOIPDH.

UND 80 R$ 449,00 R$ 35.920,00

R$ 200.370,00

1.2.8    0s   bens   objeto   desta   contratação   são   caracterizados   como   comuns,   conforme

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.2.9    0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
Decreto Federal nQ 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.2.10  0  prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  12  (doze)  meses  contados  da  data  da
assinatura do termo de contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.2.11  0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

Para justificar a  necessidade da  contratação  de livros  didáticos  voltados  à  educação
inclusiva  e  ao  reforço  escolar  dos  anos  iniciais  da  alfabetização  até  o  5°  ano  do  ensino
fundamental  1,  para  a  Secretaria  da  Educação  de Acopiara/CE,  é  importante  destacar  os
seguintes pontos:

1. Promoção da Educação lnclusiva

ÁctNFH]mÀ
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Acessibilidade  e  Equidade:  A  contratação  de  livros  didáticos  inclusivos  é  essencial  para

garantir que todos os alunos, independentemente de suas necessidades especiais, tenham
acesso  equitativo  ao  conteúdo  educacional.  Isso  inclui  alunos  com  deficiências  visuais,
auditivas, intelectuais, ou outras condições que exijam adaptações específicas nos materiais
de ensino.

Conformidade com a  Legislação: A educação  inclusiva é um  direito assegurado pela
Constituição Federal, pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), e pela Lei Brasileira
de  lnclusão   (LBI).  A  contratação  desses  materiais  é  fundamental  para  cumprir  essas
obrigações legais e garantir que a educação oferecida seja inclusiva e acessível a todos os
estudantes.

2. Melhoria no Desempenho Escolar

Reforço Escolar: A aquisição de materiais didáticos voltados para o reforço escolar é crucial

para  apoiar  os  alunos  que  apresentam  dificuldades  de  aprendizagem,  especialmente  nas
áreas  de  alfabetização  e  matemática.  Esses  recursos  podem  ajudar a  reduzir as  taxas  de
repetência e abandono escolar, promovendo um melhor desempenho acadêmico.

Apoio   ao   Processo   de   Alfabetização:   Nos   primeiros   anos   do   ensino   fundamental,   a
alfabetização   é   uma   etapa   crítica,   Materiais   didáticos   de   qualidade   que   atendam   às
necessidades  específicas  dos  alunos  podem  facilitar  esse  processo,  garantindo  que  eles
desenvolvam competências básicas de leitura, escrita e cálculo.

3. Adequação ao Contexto Local

Necessidades   Específicas   de  Acopiara:   Considerando   o   contexto   socioeconômico   e  as

particularidades  da  rede  de  ensino  de  Acopiara/CE,  é  vital  que  os  materiais  didáticos
contratados  sejam  adaptados  às  realidades  locais.   Isso  inclui  a  escolha  de  livros  que
reflitam  a  cultura  local  e  abordem  os  desafios  específicos  enfrentados  pelos  alunos  do
município.

Valorização  do  Corpo  Docente:  A  contratação  de  materiais  adequados  também
valoriza e apoia o trabalho dos professores, fornecendo-lhes ferramentas necessárias para
atender às necessidades diversas de seus alunos, especialmente em turmas heterogêneas.

4. Impacto a Longo Prazo

Formação de Cidadãos  Plenos: A educação inclusiva e o reforço escolar são fundamentais

para  a  formação  de  cidadãos  críticos,  participativos  e  preparados  para  os  desafios  do
futuro.  Investir  em  materiais  didáticos  que  atendam  a  essas  necessidades  é  investir  no
desenvolvimento social e econômico do município.

Redução   das   Desigualdades:   A   contratação   desses   materiais   contribui   para   a
redução      das      desigualdades      educacionais,      oferecendo      a      todos      os      alunos,
independentemente de suas condições, a oportunidade de alcançar seu pleno potencial.

Essa   justificativa   reflete   a    importância    da    contratação    de   livros    didáticos
específicos  para a  educação  inclusiva  e  o  reforço  escolar,  demonstrando  como  essa  ação
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pode  contribuir  para  a  melhoria  da  qualidade  educacional  e  para  a  inclusão  social  no
município de Acopiara/CE.

A  alfabetização  e  o  letramento  nos  primeiros  anos  do  Ensino  Fundamental  são

etapas  cruciais  na  formação  educacional  dos  estudantes,  influenciando  diretamente  seu

sucesso acadêmico e sua capacidade de se desenvolver em outras áreas do conhecimento.

Contudo, a realidade enfrentada por muitas escolas brasileiras revela que grande parte dos

alunos  não  alcança  as  competências  esperadas,  gerando  lacunas  que,  se  não  corrigidas,

podem   comprometer  toda  a  tra].etória  escolar.   Nesse  cenário,  a  adoção  de  materiais

pedagógicos que auxiliem no reforço escolar torna-se uma ação indispensável.

0  livro  "Brincar,  Crescer  e  Aprender"  surge  como  uma  resposta  eficaz  a  esses

desafios, oferecendo um recurso cuidadosamente elaborado para apoiar os estudantes do

lQ   ao   5Q   ano   do   Ensino   Fundamental.   Este   parecer   pedagógico   tem   como   objetivo

apresentar de forma detalhada as razões pelas quais este material  deve ser integrado ao

cotidiano escolar, especialmente no contexto de reforço escolar, visando a recuperação das

aprendizagens  e  o  desenvolvimento  pleno  das  competências  previstas  para  cada  ano

escolar.

Este   parecer   fundamenta-se   na   Base   Nacional   Comum   Curricular   (BNCC),   que

orienta  as   práticas  educativas   no   Brasil,   e  em  teorias   pedagógicas  consolidadas   que

enfatizam a importância de respeitar o ritmo e as necessidades individuais de cada aluno. A

aplicação  deste  livro  nas  séries  iniciais  do  Ensino  Fundamental,  como  será  detalhado  a

seguir, é uma medida essencial para garantir a equidade educacional e o sucesso de todos

os estudantes.

|ustificativa

A   Base   Nacional   Comum   Curricular   (BNCC)   estabelece   metas   claras   para   a

alfabetização  e  o  letramento  dos  alunos,  apontando  que,  até  o  final  do  5Q  ano  do  Ensino

Fundamental,  todos  os  estudantes  devem  ser  capazes  de  ler  e  escrever  com  fluência,

compreender   e   interpretar   textos   de   diferentes   gêneros,   além   de   produzir   textos

adequados às diversas situações comunicativas.  Entretanto, os dados obtidos por meio de

avaliações    diagnósticas   mostram   que   muitos   alunos   ainda   enfrentam   dificuldades

ActNPLALE±^
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significativas  em  alcançar  essas  metas,  o  que  evidencia  a  necessidade  de  intervenções

pedagógicas específicas.

As lacunas de aprendizagem identificadas nos anos iniciais do Ensino Fundamental,

especialmente nas habilidades de leitura e escrita, são preocupantes. Esses déficits podem

ser atribuídos a vários fatores, incluindo desigualdades socioeconômicas, falta de acesso a

recursos    educativos    adequados    e,    em    alguns    casos,    dificuldades    individuais    de

aprendizagem.   Nesse  contexto,  o  reforço  escolar  torna-se  uma  ferramenta  vital   para

garantir  que  todos  os  estudantes  tenham  a  oportunidade  de  superar  essas  barreiras  e

alcançar o sucesso acadêmico.

0  livro  "Brincar,  Crescer  e  Aprender"  foi  concebido  precisamente  para  atender  a

essas   necessidades,   oferecendo   um   conjunto   de  atividades   que,  além   de   reforçar  os

conteúdos já trabalhados  em  sala  de aula, promove a  recuperação  das aprendizagens  de

forma   personalizada.   Ao   permitir   que   os   alunos   avancem   em   seu   próprio   ritmo   e

atendendo às suas necessidades individuais, o material contribui para a construção de uma

base sólida para o aprendizado contínuo.

A importância  desse  material  também  se  reflete  em  sua  capacidade  de  engajar os

alunos  em  atividades  lúdicas  e  significativas,  que  não  apenas  reforçam  os  conteúdos

curriculares, mas também estimulam o interesse e a motivação dos estudantes. A utilização

de  jogos,  desafios  e  atividades  interativas,  como  proposto  no  livro,  é  fundamental  para

manter  os   alunos   envolvidos   e   comprometidos   com   seu   processo   de   aprendizagem,

especialmente em um contexto de reforço escolar.

Diante das evidências apresentadas, é claro que a adoção do livro "Brincar, Crescer e

Aprender"  como  material  de  reforço  escolar  é  uma  necessidade  premente  para  garantir

que  todos  os  estudantes  do  19  ao  5Q  ano  do  Ensino  Fundamental  possam  desenvolver

plenamente  suas  competências  de  leitura  e  escrita.   Este  parecer,  portanto,   reforça  a

urgência de implementar este material como parte integrante das estratégias pedagógicas

das escolas, visando à equidade e à qualidade na educação básica.

Fundamentação Teórica
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A   fundamentação   teórica   que   sustenta   a   adoção   do   livro   "Brincar,   Crescer   e

Aprender"   está   alicerçada   em   teorias   pedagógicas   clássicas   e   contemporâneas   que

destacam a importância do respeito ao ritmo de aprendizagem de cada aluno, bem como a

necessidade de oferecer atividades que estimulem o desenvolvimento cognitivo de maneira

progressiva. Entre essas teorias, destaca-se a contribuição de Lev Vygotsky, que introduziu

o  conceito  de  Zona  de  Desenvolvimento  Proximal  (ZDP),  enfatizando  que  o  aprendizado

ocorre de forma mais eficaz quando o aluno é desafiado dentro de suas capacidades, mas

com o suporte adequado.

Segundo Vygotsky (1984), o papel do educador é fundamental para identificar a ZDP

de cada aluno e oferecer o suporte necessário para que ele avance em sua aprendizagem. 0

1ivro  "Brincar,  Crescer e Aprender"  foi  desenvolvido  com  base  nesse princípio,  propondo

atividades que começam em um nível acessível ao aluno e, gradativamente, aumentam em

complexidade.  Essa progressão  respeita o ritmo  de cada estudante, garantindo  que todos

possam avançar em seu processo de alfabetização e letramento.

Outro  pilar  teórico  importante  é  a  Teoria  das  lnteligências  Múltiplas,  de  Howard

Gardner (1994), que reconhece que os estudantes possuem diferentes tipos de inteligência

e, consequentemente, diferentes formas de aprender. 0 livro "Brincar, Crescer e Aprender"

incorpora  essa  diversidade  ao  oferecer  uma  variedade  de  atividades  que  atendem  a

diferentes estilos de aprendizagem, permitindo que cada aluno explore suas habilidades e

supere suas dificuldades de maneira personalizada.

A BNCC também desempenha um papel crucial na fundamentação deste material. A

base curricular orienta a prática pedagógica em todo o pai's, destacando a necessidade de

garantir o  desenvolvimento  das competências  essenciais  de leitura  e escrita  em todos  os

alunos.0livro"Brincar,CrescereAprender"estáalinhadoaessesprincípios,apresentando

atividades que não apenas reforçam os conteúdos curriculares, mas também promovem a

aquisição das competências gerais e especi'ficas estabelecidas pela BNCC.

Além   dessas   teorias,   é   importante   mencionar   o   conceíto   de   aprendizagem

significativa, proposto por David Ausubel  (1968),  que sugere  que a aprendizagem  ocorre

de forma mais eficaz quando o novo conhecimento se conecta com o que o aluno j.á sabe. 0

livro   "Brincar,  Crescer  e  Aprender"  aplica  esse  princípio  ao  lntroduzir  atividades  qu
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partem   do   conhecimento   prévio   dos   alunos   e,   gradativamente,   introduzem   novos

conteúdos, facilitando a compreensão e a retenção do conhecimento.

Portanto,  a  adoção  deste  material  é  suportada  por  uma  sólida  base  teórica,  que

reconhece a importância de respeitar o ritmo de cada aluno, diversificar as estratégias de

ensino   e   garantir   que   todos   os   estudantes   possam   desenvolver   plenamente   suas

competências  de  leitura  e  escrita.  0  livro  "Brincar,  Crescer  e  Aprender"  é,  assim,  uma

ferramenta indispensável para o reforço escolar nos anos iniciais do Ensino Fundamental.

Aplicação nas Séries lniciais

0  livro   "Brincar,  Crescer  e  Aprender"   foi  desenvolvido  com  o  objetivo  de  ser

aplicado  de maneira  escalonada e progressiva nas  séries  iniciais  do  Ensino  Fundamental,

especificamente do  lQ ao  5Q ano.  Cada ano escolar tem suas particularidades e demandas

específicas, e o material foi cuidadosamente estruturado para atender a essas necessidades,

garantindo que o processo de aprendizagem seja contínuo e efetivo. A seguir, detalha-se a

aplicação do livro em cada uma dessas séries, destacando sua importância para o  reforço

escolar.

1Q Ano:

0 primeiro ano do Ensino Fundamental é uma etapa crucial para a alfabetização das

crianças. Nesse estágio, os alunos estão iniciando o processo de reconhecimento das letras,

sons   e  formação  de  palavras  simples.   0  livro   "Brincar,  Crescer  e  Aprender"   oferece

atividades    que    são    essenciais    para    fortalecer    essa    base    inicial,    facilitando    o

desenvolvimento  das habilidades  necessárias para  a leitura  e a  escrita. As  atividades  são

projetadas para serem lúdicas e envolventes, o que é fundamental para manter o interesse

dos alunos nessa fase inicial de aprendizagem.

As  atividades  propostas  no  livro  para  o  lQ  ano  são  progressivas,  iniciando  com

tarefas simples, como o reconhecimento de letras e sons, e avançando para a formação de

palavras   e   frases   curtas.   Essa   abordagem   permite   que   os   alunos   construam   seu

conhecimento  de forma gradual, evitando a sobrecarga cognitiva e garantindo  que todos

possam acompanhar o  ritmo  das aulas. Além  disso, o material  estimula a  criatividade e a

curiosidade dos alunos, o que é essencial para promover uma aprendizagem significativa.
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Outro   aspecto   importante   é   a   personalização   das   atívidades,   que   permite   ao

professor adaptar o material de acordo com as necessidades individuais de cada aluno. Isso

é particularménte relevante no  lQ ano,  onde as  díferenças no  ritmo de aprendizagem  são

maisevidentes.Aoofereceratividadesquepodemserajustadasaoníveldecadaestudante,

olivro"Brincar,CrescereAprender"garantequetodososalunospossamprogrediremseu

próprio ritmo, evitando a frustração e o desinteresse.

Além  disso,  o  material  está  alinhado  com  a  BNCC,  garantíndo  que  as  atividades

propostas estejam em consonância com os objetivos de aprendizagem estabelecidos para o

®       :sQt::°cu[isp°r]S:::] ::ad:rue:'r)az:sU:]j]rzr::u:::::;Varo°'m°:sir;fteesi°proese:°::emotf::eac::rtueia rde:oqr::

significativo para os alunos que apresentam dificuldades.  Essa conformídade com a BNCC

®tambémfacilitaaintegraçãodomaterialnoplane].amentopedagógicodaescola.

Por fim, é importante destacar que o uso do livro ''Brincar, Crescer e Aprender" no

lQ  ano  não  apenas  auxilia  na  alfabetização  dos  alunos,  mas  também  contribui  para  o

desenvolvimento  de  outras  competêncías,  como  a  coordenação  motora  fina,  a  percepção

visualeauditivaeacapacidadedeconcentração.Essashabilidadessãofundamentaispara

o sucesso escolar e são cuidadosamente trabalhadas ao longo das atívidades propostas no

material-

29 Ano:

No 2Q ano do Ensino Fundamental, os alunos já devem ter consolidado as bases da

alfabetização e estão prontos para expandir seu vocabulário e desenvolver habilidades de

compreensão  textual  mais  avançadas.  0  1ivro  '.Brincar,  Crescer  e  Aprender"  oferece  um

conjunto   de   atividades   que   são   especificamente   projetadas   para   atender   a   essas

necessidades, auxiliando  os alunos a aprofundarem seu  conhecimento de leitura e escrita

de forma significativa e envolvente.

As  atividades  do  livro  para  o  2Q  ano  focam  na  leítura  de  pequenos  textos  e  na

construção  de  frases  maís  complexas,  sempre  respeitando  o  ritmo  de  aprendizagem  de

cada aluno.  Essa abordagem garante que os estudantes possam expandir seu vocabulário

de  maneira  gradual,  compreendendo  o  signíficado  das  palavras  no  contexto  de  frases  e
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as  atividades  de  interpretação  textual  ajudam  os  alunos  a

desenvolverem a capacidade de compreender e refletir sobre o conteúdo que estão lendo,

uma habilidade essencial para o sucesso acadêmico futuro.

0  material  também  promove  a  autonomia  dos  alunos,  incentivando-os  a  realizar

leituras  e  escritas  de  forma  independente.  Isso  é  crucial  para  o  desenvolvimento  da

autoconfiança  e  da  motivação  intrínseca  para  a  aprendizagem.  Ao  realizar  as  atividades

propostasnolivro,osalunossãoencorajadosaexplorarnovaspalavraseaconstruirfrases

mais elaboradas, o que contribui para a melhoria contínua de suas habilidades de escrita.

Outro   aspecto   importante   é   a   diversidade   de   gêneros   textuais   abordados   no

material. 0 livro "Brincar, Crescer e Aprender" oferece atividades que exploram diferentes

tipos de textos, como narrativas, descrições e instruções, proporcionando aos alunos uma

compreensãomaisampladasdiferentesformasdecomunicaçãoescrita.Essadiversidadeé

fundamental para o desenvolvimento de uma competência leitora robusta, capaz de lidar

com diferentés tipos de textos que os alunos  encontrarão ao longo  de sua vida escolar e

além.

Além de fortalecer as habilidades de leitura e escrita, o material também contribui

paraodesenvolvimentodeoutrasáreasdoconhecimento.Asatividadespropostasnolivro

estão frequentemente integradas com conteúdos de outras disciplinas, como matemática e

ciências,  o  que  permite  aos  alunos  aplicarem  suas  habilidades  de  leitura  e  escrita  em

contextos     variados,     Essa     abordagem     interdisciplinar     é     fundamental     para     o

desenvolvimento  de  um  pensamento  crítico  e  para  a  construção  de  uma  base  sólida  de

conhecimentos gerais.

Por  fim,  o  uso  do  livro  "Brincar,  Crescer  e  Aprender"  no  29  ano  contribui  para  a

criação de uma rotina de estudo mais estruturada, que é essencial para o desenvolvimento

de hábitos de aprendizagem que acompanharão os alunos ao longo de sua vida acadêmica.

As  atividades  régulares  de leitura  e  escrita propostas  no  material  ajudam  a  consolidar o

aprendizado e a criar uma base sólida para os anos seguintes.

3Q Ano:

jftctHEHLm^
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No  3Q  ano  do  Ensino  Fundamental,  os  alunos  estão  em  uma  fase  crucial  para  o

desenvolvimento  de  habilidades  mais  avançadas  de  leitura  e  escrita.  Neste  estágio,  a

capacidade de interpretar textos e produzir escritos com maior complexidade torna-se uma

exigência cada vez mais presente no currículo escolar. 0 livro "Brincar, Crescer e Aprender"

oferece  um  material  cuidadosamente  estruturado  para  atender  a  essas  necessidades,

proporcionando  atividades  que  incentivam  a  interpretação  de  textos  e  a  produção  de

narrativas curtas.

As  atividades  propostas  no  livro  para  o  3Q  ano  são  projetadas  para  desenvolver a

capacidade  dos  alunos  de  compreender o  significado  de  textos  mais  longos  e  complexos.

Isso  é  feito  por  meio  de  exercícios  de  interpretação  textual  que  desafiam  os  alunos  a

refletirem   sobre   o   conteúdo,   identificando   ideias   principais,   inferindo   significados

implícitos  e  relacionando  o  texto  com  suas  próprias  experiências.  Essas  habilidades  são

fundamentais para o desenvolvimento de uma competência leitora mais crítica e reflexiva.

Além  da  interpretação  textual,  o  material  também  enfoca  a  produção  escrita.  Os

alunos  são  incentivados  a  escrever  narrativas  curtas,  expressando  suas  ideias  de  forma

clara  e  coerente.  0  livro  "Brincar,  Crescer  e  Aprender"  oferece  modelos  e  exemplos  que

ajudam  os  estudantes  a  estruturar  seus  textos,  garantindo  que  eles  desenvolvam  as

habilidades necessárias para escrever de forma organizada e lógica. Essa prática é essencial

para o desenvolvimento da competência escritora, que será cada vez mais exigida nos anos

seguintes.

Outro aspecto  importante do material  é o foco na diversidade de gêneros textuais.

As atividades propostas no livro abordam diferentes tipos de textos, como cartas, relatos e

descrições, proporcionando aos alunos uma compreensão mais ampla das diversas formas

de comunicação  escrita.  Essa diversidade é fundamental  para  o  desenvolvimento  de  uma

competência  leitora  e  escritora  completa,  capaz  de  lidar  com   diferentes   contextos  e

propósitos de escrita.

0 livro "Brincar, Crescer e Aprender" também promove a integração das habilidades

de   leitura   e   escrita   com   outras   áreas   do   conhecimento.   As   atividades   propostas

frequentemente relacionam os conteúdos de linguagem  com temas  de outras disciplinas,

como história, geografia e ciências. Essa abordagem interdisciplinar é fundamental para o
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desenvolvimento  de  um  pensamento  crítico  e  para  a  construção  de  uma  base  sólida  de

conhecimentos   gerais,   preparando   os   alunos   para   desafios   mais   complexos   em   sua

trajetória escolar.

Por  fim,  o  uso  deste  material  no  3Q  ano  contribui  para  o  desenvolvimento  da

autonomia dos alunos. As atividades propostas incentivam a prática da .leitura e da escrita

de  forma  independente,  permitindo  que  os  estudantes  assumam  um  papel  ativo  em  seu

processo  de  aprendizagem.  Essa  autonomia  é  fundamental  para  o  desenvolvimento  de

habilidades   de   estudo   que   serão   essenciais   para   o   sucesso   acadêmico   nos   anos

subsequentes.

49 Ano:

No 4Q ano do Ensino Fundamental, os alunos já possuem uma base sólida em leitura

e escrita, e o foco agora se volta para o desenvolvimento de habilidades de leitura crítica e a

ampliação  da  competência  escrita.  0  livro  "Brincar,  Crescer  e  Aprender"   oferece  um

material  que  desafia os alunos a pensar de forma mais  aprofundada  sobre os textos que

leem  e  a  produzir textos  mais  elaborados,  preparando-os  para  as  demandas  acadêmicas

que enfrentarão nos anos seguintes.

As  atividades  propostas  no  livro  para  o  4Q  ano  visam  ao  desenvolvimento  de

habilidades  de  leitura  crítica,  incentivando  os  alunos  a  questionarem  e  analisarem  o

:   .       :°mn:ecúod:pde°t:::Lxat::]:ourea L:eaT: ::::çaabd°ar,d::::a: ;:::a:ae:Lt:Lp::srac:md::::::::]Ttee::: ::

texto. Ao  aprenderem  a  identificar pontos  de vista,  argumentos  e intenções  do  autor,  os

alunos  desenvolvem  uma  leitura  mais  reflexiva  e  crítica,  essencial  para  a  formação  de

cidadãos conscientes e críticos.

Além da leitura crítica, o material também enfoca a produção escrita. Os alunos são

incentivados a escrever textos mais elaborados, com maior atenção à coesão e à coerência.

0  livro  "Brincar,   Crescer  e  Aprender"  oferece  atividades  que  orientam  os  alunos  na

construção de textos argumentativos, narrativos e descritivos, ajudando-os a desenvolver

uma  escrita  mais  clara,  organizada  e  persuasiva.  Essas  habilidades  são  essenciais  para  o

sucesso acadêmico e profissional futuro.
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Outro  aspecto  importante  do  material  é  o  foco  na  análise  de diferentes  gêneros

textuais. As atividades propostas no livro abordam uma variedade de textos, como notícias,

artigos  de  opinião  e  reportagens,  proporcionando  aos  alunos  uma  compreensão  mais

ampla das diferentes formas de comunicação escrita. Essa diversidade é fundamental para

o  desenvolvimento  de  uma  competência  leitora  e  escritora  completa,  capaz  de  lidar com

diferentes contextos e propósitos de escrita.

0 livro "Brincar, Crescer e Aprender" também promove a integração das habilidades

de   leitura   e   escrita   com   outras   áreas   do   conhecimento.   As   atividades   propostas

frequentemente  relacionam  os  conteúdos  de linguagem  com temas  de  outras  disciplinas,

como ciências, história e geografia.  Essa abordagem interdisciplinar é fundamental para o

desenvolvimento  de  um  pensamento  crítico  e  para  a  construção  de  uma  base  sólida  de

conhecimentos   gerais,   preparando   os   alunos   para   desafios   mais   complexos   em   sua

trajetória escolar.

Por  fim,  o  uso  deste  material  no  4Q  ano  contribui  para  o  desenvolvimento  da

autonomia dos alunos. As atividades propostas incentivam a prática da leitura e da escrita

de  forma  independente,  permitindo  que  os  estudantes  assumam  um  papel  ativo  em  seu

processo  de  aprendizagem.  Essa  autonomia  é  fundamental  para  o  desenvolvimento  de

habilidades   de   estudo   que   serão   essenciais   para   o   sucesso   acadêmico   nos   anos

subsequentes.

59 Ano:

0  5Q  ano  do  Ensino  Fundamental  representa  um  estágio  crucial  na  formação  dos

alunos,  onde  se  espera  que  eles  dominem  plenamente  as  habilidades  de leitura  e  escrita

exigidas  para  o  Ensino  Fundamental.  0  livro  "Brincar,  Crescer  e  Aprender"  oferece  um

material  que  desafia  os  alunos  a  consolidarem  essas  habilidades,  preparando-os  para  as

exigências acadêmicas do Ensino Fundamental 11.

As   atividades   propostas   no   livro   para   o   5Q   ano   focam   na   consolidação   das

habilidades  de  leitura  e  escrita,  com  ênfase  na  produção  de  textos  mais  complexos  e  na

análise crítica de textos. 0 material desafia os alunos a escreverem textos argumentativos,

opinativos e dissertativos, desenvolvendo a capacidade de expressar suas ideias de forma
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clara, lógica e persuasiva. Essas habilidades são fundamentais para o sucesso acadêmico e

para a formação de cidadãos críticos e reflexivos.

Além   da   produção   escrita,   o   material   também   enfoca   a   leitura   crítica   e   a

interpretação de textos complexos. As atividades propostas no livro incentivam os alunos a

questionarem  e  analisarem  o  conteúdo  dos  textos  que  leem,  desenvolvendo  uma  leitura

mais  reflexiva  e  crítica.  Essa  abordagem  é  essencial  para  o  desenvolvimento  de  uma

competência leitora avançada, capaz de lidar com diferentes tipos de textos e contextos de

leitura.

Outro  aspecto  importante  do  material  é  o  foco  na  análise  de  diferentes  gêneros

textuais. As atividades propostas no livro abordam uma variedade de textos, como ensaios,

artigos  de  opinião  e  reportagens,  proporcionando  aos  alunos  uma  compreensão  mais

ampla das diferentes formas de comunicação escrita. Essa diversidade é fundamental para

o  desenvolvimento  de  uma  competência  leitora  e  escritora  completa,  capaz  de  lidar  com

diferentes contextos e propósitos de escrita.

0 livro "Brincar, Crescer e Aprender" também promove a integração das habilidades

de   leitura   e   escrita   com   outras   áreas   do   conhecimento.   As   atividades   propostas

frequentemente  relacionam  os  conteúdos  de linguagem  com temas  de  outras  disciplinas,

como ciências, história e geografia.  Essa abordagem interdisciplinar é fundamental para o

desenvolvimento  de  um  pensamento  crítico  e  para  a  construção  de  uma  base  sólida  de

conhecimentos   gerais,   preparando   os   alunos   para   desafios   mais   complexos   em   sua

trajetória escolar.

Por  fim,  o  uso  deste  material  no  5Q  ano  contribui  para  o  desenvolvimento  da

autonomia dos alunos. As atividades propostas incentivam a prática da leitura e da escrita

de  forma  independente,  permitindo  que  os  estudantes  assumam  um  papel  ativo  em  seu

processo  de  aprendizagem.  Essa  autonomia  é  fundamental  para  o  desenvolvimento  de

habilidades   de   estudo   que   serão   essenciais   para   o   sucesso   acadêmico   nos   anos

subsequentes.

Conclusão
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A adoção  do livro  "Brincar,  Crescer e Aprender"  como  material  de  reforço  escolar

para os alunos do lQ ao 5Q ano do Ensino Fundamental representa uma decisão estratégica

e essencial para promover a equidade e a qualidade na educação básica.  Em um contexto

onde as  deficiências  de aprendizagem têm  sido  uma  preocupação  crescente,  este recurso

pedagógico   surge   como   uma   ferramenta   indispensável   para  auxiliar  no   processo   de

recuperação   e   consolidação   das   habilidades   fundamentais   de   leitura   e   escrita.   A

importância desse material vai além de sua aplicação imediata, pois ele se insere em uma

perspectiva de longo prazo, visando formar alunos mais preparados e confiantes em suas

capacidades.

0 alinhamento do livro com a Base Nacional Comum Curricular (BNCC) garante que

suas  atividades  este].am  em  consonância  com  as  diretrizes  nacionais  para  a  educação,

oferecendo uma abordagem metodológica sólida e consistente. A estrutura do material, que

respeita  o  ritmo  de aprendizagem  individualizado  e  promove a progressão  gradativa  das

habilidades,    é   particularmente   relevante   em    um   cenário    onde   as    diferenças   no

desenvolvimento  cognitivo  dos  alunos  são  marcantes.  Ao  permitir  que  cada  estudante

avance   conforme   sua   própria  velocidade   e   necessidade,   o   livro   contribui   para   uma

educação mais inclusiva e eficaz.

Outro aspecto crucial a ser destacado é o embasamento teórico do material, que se

apoia em concepções pedagógicas consagradas e comprovadas, como o construtivismo e a

teoria  da  aprendizagem  significativa.  Essas  abordagens  pedagógicas  valorizam  o  papel

ativo  do  aluno  no  processo  de  aprendizagem  e  reconhecem  a  importância  de  conectar

novos conhecimentos a experiências prévias. Ao utilizar o "Brincar, Crescer e Aprender", os

professores  não  estão  apenas  aplicando  um  recurso  didático,  mas  também  engajando  os

alunos    em    um    processo    de    aprendizagem    que    promove    autonomia,    reflexão    e

desenvolvimento crítico.

A   implementação   deste   material   como   reforço   escolar   também   reflete   um

compromisso   com   a   superação   das   desigualdades   educacionais.   As   deficiências   de

aprendizagem,   muitas  vezes   agravadas   por   contextos   socioeconômicos   desfavoráveis,

requerem  intervenções  específicas  e direcionadas. Ao  disponibilizar o  "Brincar,  Crescer e

Aprender" em todas as turmas do lQ ao 59 ano, a escola se posiciona como uma instituição
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oportunidades   iguais   para   todos   os   estudantes,

independentemente de suas condições de origem.

Em suma, a aquisição e a utilização do livro "Brincar, Crescer e Aprender" são mais

do  que uma  simples  escolha  pedagógica;  trata-se de uma estratégia educacional  que visa

fortalecer  a  base  do  aprendizado  dos  alunos,  garantir  o  desenvolvimento  pleno  de  suas

habilidades e promover uma educação de qualidade para todos. Recomendamos, portanto,

a   implementação   imediata   deste   material,   com   a   certeza   de   que   ele   contribuirá

significativamente   para  o   sucesso   escolar  e   para   a  formação   de   cidadãos   críticos   e

preparados para os desafios futuros.

•        Dalustificativadadespesa
2.1.      |ustificativa da escolha da modalidade e procedimento auxiliar.

Conforme   previsto,   no   Estudo   Técnico   Preliminar,   elaborado   pelos   setores   técnicos
competentes,  esse  processo   de  licitação   se   dará  por  meio   de   registro   de  preços   na
modalidade  pregão  eletrônico,  por  entender  ser a  melhor  escolha  de  modalidade  para a
aquisiçãodeprodutos,conformeprevistosnaLeiFederal14.133/21,i.nverbi.s..

Art.40.0planejamentodecomprasdeveráconsideraraexpectativadeconsumoanualeobservaroseguinte:

I - condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado;

11-processamentopormeiodesistemaderegistrodepreços,quandopertinente;

111  -  determinação  de  unidades  e  quantidades  a  serem  adquiridas  em  função  de  consumo  e  utilização

prováveis,  cuja  estimativa  será  obtida,  sempre  que  possível,  mediante  adequadas  técnicas  quantitativas,
admitido o fornecimento contínuo;

IV-condiçõesdeguardaearmazenamentoquenãopermitamadeterioraçãodomaterial;

(...)

Ademais,  o  registro  de  preços  permite  que  a  administração  pública  realize  contratações
futuras, conforme a necessidade, sem a obrigação de contratar tudo o que foi licitado. Isso
evita a formação de estoques desnecessários ou a contratação de quantidades superiores à
demanda,  gerando  economia  e  eficiência.  |á  o  pregão  eletrônico  é  uma  modalidade  de
licitação  que  favorece  a  ampla  participação  e  a  competitividade  dos  fornecedores,  pois

permite que eles apresentem suas propostas e lances por meio de um sistema eletrônico.
Isso reduz os custos e os riscos de fraudes, além de aumentar a transparência e a celeridade
do processo.

Esse  é  um  procedimento  auxiliar,  assegurado  na  legislação  que  rege  as  contratações

públicas, conforme vemos a seguir:
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Art.  78.  São  procedimentos  auxiliares  das  licitações  e  das
contratações regidas por esta Lei:  '
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I - credenciamento;

11 - pré-qualificação;

111 - procedimento de manifestação de interesse;

IV - sistema de registro de preços;

V - registro cadastral.

0  registro  de  preços  na  modalidade  pregão  eletrônico  é  uma  ferramenta  que  facilita  a

gestão   e   o   controle   das   contratações   públicas,   pois   permite   que   a   administração
acompanhe e fiscalize os preços praticados no mercado, podendo renegociar ou cancelar os
registros que §e tornarem desvantajosos ou inviáveis. Além disso, o sistema eletrônico gera
dados e informações que podem ser usados para o planejamento, a avaliação e a auditoria
das contratações.

E ainda, a modalidade de Pregão eletrônico, se dar pelo fato, da descrição do estudo técnico

preliminar, que caracteriza essa aquisição  como comum,  de  fornecimento  contínuo,  para
registrar preços para aquisição de bens, cujo critério de julgamento será o MENOR PREÇOS
nos temos do inciso XLI, do art. 6Q da 14.133/21. Além disso é uma modalidade prevista. E
ainda a modalidade pregão  está previsto  no art.  28  da lei  supramencionada,  conforme a
seguir:

Art. 28. São modalidades de licitação:

I - pregão;

11 -concorrência;

111 -concurso;

IV - leilão;

V - diálogo competitivo.

§       iQ       Além       das       modalidades       referidas

no caput deste artigo, a Administração pode servir-

se  dos  procedimentos  auxiliares  previstos  no ar±

78 desta Lei.

§  2Q  É vedada a criação  de  outras modalidades  de

licitação     ou,     ainda,     a     combinação     daquelas

referidas no caput deste artigo.

Essa modalidade estimula a sustentabilidade e a inovação nas contratações públicas, pois

permite  que  a  administração  incorpore  critérios  ambientais,  sociais  e  tecnológicos  nas^€-À
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dos  contratos.especificações  dos bens  e produtos,  bem  como  nas  condições  de execução

Isso  contribui  para  o  desenvolvimento  econômico,  social  e  ambiental  do  município,  em
consonância com os princípios da Lei Federal 14.133/2124.

Portanto,  o  registro  de  preços  na  modalidade  pregão  eletrônico  é  a  melhor  escolha  de
modalidade para a aquisição de bens e produtos, previstos na Lei Federal 14.133/21, pois
oferece  vantagens  como  economia,  eficiência,  competitividade,  transparência,  celeridade,

gestão, controle, sustentabilidade e inovação.

2.2 |ustificativa para o parcelamento ou não do objeto:

Conforme previsto  nos  estudos técnicos preliminares,  o parcelamento  para a contratação
em tela, é aceitável por haver viabilidade técnica, pois os itens do objeto.

Ressaltamos que a justificativa do não parcelamento tem a sua fundamentação legal na lei
nQ   14.133/21  diz  no  artigo  40,  inciso  V  alínea  b.  Pois,  os  lotes  podem  gerar  maiores
vantajosidade  para  o  município  com  a  entrega  de  produtos  de  qualidade  bem  como
economicamente viável, assegurando a economicidade no poder público.

Vejamos o que diz a legislação:

Art,    40.    0    planejamento    de    compras    deverá
considerar   a   expectativa   de   consumo   anual   e
observar o seguinte:

(".)

11  -  processamento  por  meio  de  sistema  de
registro de preços, quando pertinente;

111 - determinação de unidades e quantidades a
serem  adquiridas  em  função  de  consumo  e
utilização    prováveis,    cuja    estimativa    será
obtida,     sempre     que     possível,     mediante
adequadas  técnicas  quantitativas,  admitido  o
fornecimento contínuo;

1.)

b)  do  parcelamento,  quando  for  tecnicamente
viável e economicamente vantajoso;

0  não  parcelamento  ainda  pode  ser  justificado,  como  uma  forma  de  otimizar  a  gestão
financeira,   possibilitando   uma  melhor  adequação   ao   orçamento   disponível,   conforme

previsto nos princípios da economicidade e eficiência da referida lei.

Por fim, ressaltamos  que o parcelamento aqui adotado, se enquadra nos incisos  1 a  111  do

parágrafo 3Q do art. 40 da Lei Federal nQ 14.133/21,
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1. Objetivo Geral da Solução

Promoção da Educação de Qualidade: A solução tem como objetivo central promover uma
educação  inclusiva  e  de  qualidade  para  todos  os  alunos  do  ensino  fundamental  1  de
Acopiara/CE,    garantindo    o    acesso    equitativo    ao    conhecimento,    independente    das
dificuidades de apréndizagem ou necessidades educacionais especiais (NEE).

Apoio  ao  Processo  de  Alfabetização  e  Aprendizagem:  Busca-se  fortalecer  o  processo  de
alfabetização  e  aprendizado  dos  alunos,  oferecendo  materiais  didáticos  específicos  para
reforço  escolar,  que  auxiliem  na  superação  das  dificuldades  e  no  desenvolvimento  pleno
das habilidades básicas.

=       .       :;vcr°oTPD°,:::ítceossd]an:[°u]sU]:ão°s:  Mater]a,s adaptados para atender às necessidades de alunos

com    deficiências    visuais,    auditivas,    intelectuais,    ou    outras    condições    que    exigem
adaptações específicas. Esses materiais devem incluir versões em braile, áudio-livros, livros
com fonte ampliada, e outros recursos que garantam a acessibilidade.

Materiais  de  Reforço  Escolar:  Livros  e  recursos  didáticos  voltados  para  o  reforço  das
habilidades  de leitura,  escrita,  e  matemática,  especialmente  direcionados  aos  alunos  que
apresentam  dificuldades  nessas  áreas.  Esses  materiais  devem  ser  capazes  de  engajar  os
alunos e facilitar a compreensão dos conteúdos fundamentais.

Formação Continuada de Professores: Parte integrante da solução é a capacitação contínua
dos  professores  para  o  uso  eficaz  dos  materiais  didáticos  adquiridos,  especialmente  em
contextos inclusivos. Isso garante que os educadores estejam preparados para maximizar o
impacto dos recursos em sala de aula.

Acompanhamento   e   Avaliação:   Implementação   de   um   sistema   de   monitoramento   e

.        0       avaliação  para  acompanhar  o  uso  dos  materiais  didáticos  e  o  progresso  dos  alunos,
assegurando que a solução esteja produzindo os resultados esperados e permitindo ajustes
conforme necessário.

3. Integração com a Política Educacional

Alinhamento  com  o  PNLD:  A solução  deve  estar alinhada  com  as  diretrizes  do  Programa
Nacional do Livro e do Material Didático (PNLD), garantindo que os materiais selecionados
estejam   em   conformidade   com   o   currículo   nacional   e   sejam   reconhecidos   por   sua

qualidade pedagógica.

Conformidade com a LBI: Todos os componentes da solução devem cumprir as exigências
da  Lei  Brasileira  de  lnclusão  (LBI),  assegurando  que  os  alunos  com  deficiência  tenham

pleno acesso ao conteúdo educacional.

4. Benefícios Esperados

tNFHm^
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®®Inclusão  Educacional  Plena:  Com  a  utilização  de  materiais  didáticos  inclusivos,  todos  os

alunos,   independentemente  de  suas  necessidades  especiais,  terão  a  oportunidade  de

participar ativamente do processo educacional, promovendo uma verdadeira inclusão.

Melhoria no Desempenho Acadêmico: 0 reforço escolar específico permitirá que os alunos
superem  suas  dificuldades  de aprendizagem,  resultando  em  um aumento  significativo  no
desempenho  escolar,  especialmente  em  habilidades  fundamentais  como  leitura,  escrita  e
matemática,

Redução  das  Desigualdades  Educacionais:  A  solução  visa  reduzir  as  desigualdades  no
acesso à educação, garantindo que todos os alunos, especialmente aqueles em situação de
vulnerabilidade, tenham os recursos necessários para alcançar o sucesso acadêmico.

5. Sustentabilidade da Solução

Capacitação  e  Desenvolvimento  Contínuo:  A  formação  continuada  dos  professores  e  o
acompanhamento  sistemático  dos  resultados  asseguram  que a  solução  seja  sustentável  a
longo prazo, com capacidade de adaptação às mudanças e novos desafios educacionais.

Impacto  a  Longo  Prazo:  A  solução  está  projetada  para  criar  um  impacto  duradouro  na

qualidade da educação em Acopiara/CE, contribuindo para o desenvolvimento de cidadãos
mais preparados e conscientes, e fortalecendo o sistema educacional como um todo.

6. Execução e lmplementação

Planejamento  Logístico:  A  implementação  da  solução  envolve  um  planejamento  logístico
detalhado,  que  inclui  a  seleção  criteriosa  dos  fornecedores,  a  distribuição  eficiente  dos
materiais nas escolas, e a organização das sessões de capacitação para os professores.

Monitoramento   e   Feedback:   0   processo   de   implementação   será   acompanhado   por
mecanismos de feedback contínuo, permitindo ajustes e melhorias na execução, conforme
necessário, para garantir que todos os objetivos sejam alcançados de maneira eficaz.

7. Orçamento e Viabilidade Econômica

Custos  e  Financiamento:  A solução  deve  ser viável  dentro  do  orçamento  disponível,  com
uma  análise  cuidadosa  dos  custos  envolvidos  e  das  fontes  de  financiamento,  sejam  elas
recursos  próprios  do  município,  programas  governamentais  ou  parcerias  com  o  setor

privado.

Relação Custo-Benefício: A relação custo-benefício deve ser avaliada não apenas em termos
financeiros,  mas  também  em  termos  de  impacto  educacional  e  social,  considerando  os
benefícios a longo prazo para o município e seus cidadãos.

8. Impacto Social e Educacional

Transformação   da   Realidade   Educacional:   A   solução   visa   transformar   a   realidade
educacional de Acopiara/CE, oferecendo aos alunos oportunidades reais de aprendizado e
desenvolvimento, contribuindo para a formação de uma sociedade mais justa e inclusiva.
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Engajamento da Comunidade:  0  envolvimento de pais, professores,e outros membros da

comunidade  é  essencial  para  o  sucesso  da  solução,  criando  um  ambiente  de  apoio  e
colaboração que fortalece o sistema educacional como um todo.

Essa   fundamentação   para   a   descrição   da   solução   oferece   uma   visão   abrangente   e
estratégica,  que  demonstra  como  a  contratação  de  livros  didáticos  pode  ser  integrada  a
uma  abordagem  educacional  mais  ampla  e  eficaz,  promovendo  inclusão,  qualidade,  e
sustentabilidade no\ ensino fundamental 1 em Acopiara/CE.

3.2 Das especificações da entrega do produto

3.2.1  É  de  responsabilidade  da  contratada  realizar  a  entrega  dos  produtos  nas  datas  e
locais  determinadas  e  previamente  agendada  com  o  órgão  contratante,  no  horário  de
funcionamento do órgão;

-®     :::.e2mAe::rnetgr:::not: ::: ddul,sops: :'eb:i':a;e:aà:dae :ençt:e::md eo:aht::i:,':Se:ef, :uaTsc':en:::::oa :
feriados.

3.2.3  Todos  os  produtos  serão  entregues  a  contratada,  contendo  todos  os  parâmetros  e
especificações  pertinentes  a  cada  produto,  devendo  a  nota  fiscal  conter  os  carimbos  de
identificação   da   Prefeitura   Municipal   de   ACOPIARA   e   do   Responsável   Técnico   pelo
recebimento dos produtos.

3.2.4 A empresa deverá no momento da Emissão da Ordem de compra, realizar a entrega
do produto no prazo estipulado, sob pena de notificação, deverá emitir Documento Fiscal,
identificando os produtos entregues de acordo com o especificado no DFD, ETP e Termo de
Referência   e   apresentando   a   mesma   ao   fiscal   do   contrato   responsável,   que   emitirá
documento de recebimento do produto;

3.2.5  Dúvidas/  questionamentos  referentes  à  entrega  dos  produtos,  devem  ser  tratadas
com o fiscal do contrato, e se necessário, quando se tratar de decisões omissas, com a autoridade
competente.

4.1.       Da classificação daaquisição;

4.1.1    Trata-se de aquisição de bens cujos padrões de qualidade podem ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do inciso
XIII,  do  art.  6Q  da  Lei  Federal  14133/21,  a  ser  contratado  mediante  processo  de  licitação

para  registro  de  preços  na modalidade pregão  eletrônico,  com  fulcro  no Art.  28  Inciso  1,
concomitante Art. 40, inciso 11 e Art. 78 inciso IV, da lei federal nQ  14.133 de 01 de abril de
2021.

4.2        DO Fornecimento:
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forma contínua, nos termos da lei

4.3       Daformae critérios de seleção do fornecedor:

4.3.1     0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃ0, para
Registro de Preços, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de

julgamento pelo MENOR PREÇO por Lote;

4.3.2     0  fornecedor  detentor  do  MENOR  PREÇO  será  convocado  à  apresentar  os  documentos
referentes a sua habilitação

4.4 Exigências de habilitação

4.4.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica:

4.4.2.  Empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

4.4.3.     Microempreendedor     lndividual     -     MEI:     Certificado     da     Condição     de
Microempreendedor lndividual -CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no Sítio h±|Q_s://www.gov.br/empresas-e-neg_ocios./.Dt-br/emp__r_eendedQi;

4.4.4.   Sociedade   empresária,   sociedade   limitada   unipessoal   -   SLU   ou   sociedade
identificada  como  empresa individual  de  responsabilidade limitada -  EIRELI:  inscrição  do
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório
de seus administradores;

4.4.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  e  arquivada  na  |unta  Comercial  da  unidade
federativa  onde  se  localizar  a  filial,  agência,  sucursal  ou  estabelecimento,  a  qual  será
considerada como sua sede.

4.4.6.  Sociedade  simples=   inscrição  do  ato  constitutivo  no   Registro  Civil   de  Pessoas

|urídicas   do   local   de   sua   sede,   acompanhada   de   documento   comprobatório   de   seus
administradores;

4.4.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo    da    filial,    sucursal    ou    agência    da    sociedade    simples    ou    empresária,
respectivamente,   no   Registro   Civil   das   Pessoas   lurídicas   ou   no   Registro   Público   de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

4.4.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia

que o aprovou, devidamente arquivado na |unta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

AC-
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4.4.9 0s documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da   consolidação   respectiva,   sob   pena   de   inabilitação   pela   não   apresentação   dos
documentos citados.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

4.4.10  Prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  ou  no  Cadastro  de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

4.4.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional  (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nQ  1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretária da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

4.4.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

4.4.13.   Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  |ustiça  do  Trabalho,
mediante  a  apresentação  de  certidão  negativa  ou  positiva  com  efeito  de  negativa,  nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nQ
5.452, de lQ de maio de 1943;

4.4.14.  Prova de inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  Estadual  relativo ao  domicílio  ou
sede  do  fornecedor,  pertinente  ao  seu  ramo  de  atividade  e  compatível  com  o  objeto
contratual;

4.4.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

4.4.16. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

4.4.17.  Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  Estadual  relacionados  ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração
da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

4.4.18.   0   fornecedor   enquadrado   como   microempreendedor  individual   que   pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.123, de
2006,  estará  dispensado  da prova  de  inscrição  nos  cadastros  de contribuintes  estadual  e
municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

4.4.19 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei
nQ 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso 11);JÂ€-

©  Av. José Marques Filho, N° õOO - Centro
CEP: 63.560-000 E:-_--     -=-:-:

@"{asd8&3eh5:a5:`Ç9a:agcopiara@gmast



:í:;.!::.:S:.:``C:,=.F.R=G:icmw^    Fls.=GOVERN0   MUNICIPAL   DE

ACOPIARA   -ri,,.úüê,

®

®

4.4.20    Balanço    patrimonial,    demonstração    de    resultado    de    exercício    e    demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

4.4.21   índices  de   Liquidez  Geral   (LG),   Liquidez  Corrente   (LC),  e  Solvência  Geral   (SG)

superiores  a  1  (um);  As  empresas  criadas  no  exercício  financeiro  da  licitação  deverão
atender  a  todas  as  exigências  da  habilitação  e  poderão  substituir  os  demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

4.4.22  0 balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do
Livro    Diário,    todos    registrados    e    autenticados    na    lunta    Comercial,    constando,
necessariamente,  o  número  do  Livro  Diário  e  das  respectivas  folhas  nas  quais  se  acha
transcrito,  devendo  tanto  o  balanço  quanto  os  termos  ser  assinados  por  contador  (es)
registrado (s)  no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal
da empresa.

4.4.23 Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de abertura e
encerramento do livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega
de escrituração contábil digital, respeitado os termos do Decreto nQ 8.683/2016 e a INRFB
vi8ente.

4.4.24 0 balanço patrimonial apresentado deverá corresponder aos termos de abertura e
encerramento do Livro Diário apresentado.

4.4.25  No caso de  sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado  da publicação
em jornal oficial e em jornal de grande circulação e do registro na |unta Comercial.

4.4.26  No  caso  de  cooperativa,  o  balanço  patrimonial  deverá  ser  inscrito  no  Cartório  de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado no Conselho Regional
de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição, atendendo aos índices
estabelecidos neste instrumento convocatório.

4.4.27  0s  documentos  referidos  acima  observarão  a  data  limite  definido  pela  Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

4.4.28 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos  índices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC),  será

exigido para fins de habilitação de 10 0/o do valor estimado das parcelas pertinentes.

4.4.29 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei nQ 14.133, de 2021, art. 65, §1Q).

4.4.30  Comprovação  de  aptidão  para  o  fornecimento  de  bens  similares  de  complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com
o  item  pertinente,  por  meio  da  apresentação  de  certidões  ou  atestados,  por
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jurídicas   de   direito   público   ou   privado,   ou   regularmente   emitido(s)
profissional competente, quando for o caso.

4.4.31 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

4.4.32 0s atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou
da filial do fornecedor.

4.4.33  0  fornecedor  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à  comprovação  da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

4.4.34 No caso, das cooperativas, deverá ser apresentando ainda: a relação dos cooperados

•       que  atendem  aos  requisitos  técnicos  exigidos  para  a  contratação  e  que  executarão  o
contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados
na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4Q, inciso XI, 21, inciso
1 e 42, §§2Q a 6Q da Lei n. 5.764, de 1971;

®

4.4.35 A declaração  de regularidade de situação do  contribuinte individual  -  DRSCI,  para
cada um dos cooperados indicados;

4.4.36 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários
à execução contratual;

4.4.37 0 registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art.107;

.4.38 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados

que executarão o contrato; e

4.4.39   0s   seguintes   documentos   para   a   comprovação   da   regularidade   jurídica   da
cooperativa:

a) ata de fundação;

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

e)  três  registros  de  presença  dos cooperados  que  executarão  o  contrato  em  assembleias

gerais ou nas reuniões seccionais; e

0  ata  da  sessão  que  os  cooperados  autorizaram  a  cooperativa  a  contratar  o  objeto  da
licitação;
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o art.112 da Leig) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe

n.  5.764,  de  1971,  ou  uma  declaração,  sob  as  penas  da  lei,  de  que  tal  auditoria  não  foi
exigida pelo órgão fiscalizador.

Declarações complementares à habilitação

4.4.40 Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

4.4.41  Declaração  de  que  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com
deficiência  e para reabilitado  da  Previdência Social, previstas  em lei  e  em outras  normas
específicas;

4.4.42   Declaração   formal   assinada   pelo   responsável   técnico   do   licitante   acerca   do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

4.4.43  Declaração  de  que  o  licitante  tomou  conhecimento  de  todas  as  informações  e  das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

Co-nstituição  Federal,  não  emprega  menores  de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho  noturno,

perigoso ou insalubre, nem emprega menores de  16  (dezesseis)  anos em trabalho algum,
salvo  na  condição  de  aprendiz,  a  partir  de  14  (quatorze)  anos,  conforme  modelo  a  ser
fixado nos anexos do edital;

4.4.45 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nQ
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

4.4.44   Declaração   de   que,   em   cumprimento   ao   estabelecido   na   Lei   n°   9.854,
27/10/1999,  publicada  no   DOU  de   28/10/1999,  e  ao  inciso  XXXIII,  do  artigo   7Q,

5.1 Condições de Entpga

•        5.1.10 prazo de entrega dos bens é de 05 (cinco) dia útil, contados da data do recebimento

por parte da empresa, da ordem de compra.

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas  com  pelo  menos  02  (dois)  dias  úteis  de  antecedência  à  data  prevista  para
entrega,  para  que  qualquer  pleito  de  prorrogação  de  prazo  seja  analisado,  ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior.

Os bens deverão ser entregues nos seguintes endereços:

a)          Almoxarifado dasecretariade Educação:

Avenida Pedro Alves, Centro, CEP: 63.560-000-Acopiara-Ce.

0  prazo  de  garantia  é  aquele  estabelecido  na  Lei  nQ  8.078,  de  11  de  setembro  de  1990

(Código de Defesa do Consumidor)
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6.1  0  contrato  deverá  ser executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as  cláusulas
avençadas   e   as   normas   da   Lei   nQ   14.133,   de   2021,   e   cada   parte   responderá   pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2   Em   caso   de   impedimento,   ordem   de   paralisação   ou   suspensão   do   contrato,   o
cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3  As  comunicações  entre  o  órgão  ou  entidade  e a contratada  devem  ser realizadas  por
escrito   sempre   que   o   ato   exigir  tal   formalidade,   admitindo-se   o   uso   de   mensagem
eletrônica para esse fim.

6.4  0  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente7 o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do

plano  de  fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das  obrigações  contratuais,  dos
mecanismos    de    fiscalização,    das    estratégias    para    execução    do    objeto,    do    plano
complementar  de  execução  da  contratada,  quando  houver,  do  método  de  aferição  dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6  A  execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pelo(s)  fiscal(is)  do
contrato, ou pelos respectivos substitutos na forma do caput do art.117 da Lei nQ  14.133,
de 2021.

6.7   0   representante   da   Contratante   deverá   ter   a   qualificação   necessária   para   o
acompanhamento e controle do contrato.

6.8  A  verificação  da  adequação  do  fornecimento  será  realizada  com  base  nos  critérios

previstos neste Termo de Referência.

6.9   0   representante   da   Contratante   deverá   promover   o   registro   das   ocorrências
verificadas,   adotando   as   providências   necessárias   ao   fiel   cumprimento   das   cláusulas
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1Q e 2Q do art.117 da Lei nQ 14.133, de 2021.

6.10 0 descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada ensejará  a  aplicação  de  sanções  administrativas,  previstas  neste  Termo  de
Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual.

6.11 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada
a  distinção  dessas  atividades  e,  em  razão  do  volume  de  trabalho,  não  comprometa  o
desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

JAC-À
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dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e
utilizará o lnstrumento de Medição, conforme modelo disponibilizado pela Administração
Pública,  devendo  haver  o  redimensionamento  no  pagamento  com  base  nos  indicadores
estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida dos produtos contratados; ou

6.13 A utilização do IM não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a
verificação da entrega dos produtos.

6.14 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente

6.15   Em   hipótese   alguma,   será   admitido   que   a   própria   CONTRATADA   materialize   a
avaliação de desempenho e qualidade do fornecimento realizado.

-®      ::6dffec.::t:¥:AaDâupeofdo:r.áo::::tsaednat,aiJauns:i'í':aat'à:a?,adraadae eenx:::g:, deeppordoedruát:ecroaleTt:r::

não pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante
exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do fornecedor.

®

6.17  Na hipótese de  comportamento  contínuo  de  desconformidade  dos  produtos,  mesmo
em atendimento a relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis
mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, serão aplicadas
as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

Fiscalização Técnica

6.18 0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato será feita pela servidora:
a)          Secretaria de Educação:
Fiscal: Maria Cristieny Rodrigues
6.19  0  fiscal  técnico  do  contrato  acompanhará  a  execução  do  contrato,  para  que  sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração;

6.20 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário

para  a  regularização  das  faltas  ou  dos  defeitos  observados.  (Lei  nQ  14.133,  de  2021,  art.
117, §1Q)

6.21 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

6.22 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

Àg-À-      _._=_           niBíil
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execução  do  contrato  nas  datas

aprazadas,  o  fiscal  técnico  do  contrato  comunicará  o  fato  imediatamente  ao  gestor  do
contrato;

6.24  0  fiscal  técnico  do  contrato  comunicará  ao  gestor  do  contrato,  em  tempo  hábil,  o
término  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à  renovação  tempestiva  ou  à

prorrogação contratual;

Fiscalização Administrativa

6.25   0   fiscal   administrativo   do   contrato   verificará   a   manutenção   das   condições   de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e
a  formalização  de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário;

6.26  Caso  ocorra  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal  administrativo  do
contrato   atuará  tempestivamente  na  solução   do   problema,  reportando  ao  gestor  do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato

6.27  0  gestor  do  contrato  coordenará  a  atualização  do  processo  de  acompanhamento  e
fiscalização  do  contrato  contendo todos  os  registros  formais  da  execução  no histórico  de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade   de   adequações   do   contrato   para   fins   de   atendimento   da   finalidade   da
administração.

6.28 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas   as   ocorrências   relacionadas   à   execução   do   contrato   e   as   medidas   adotadas,
informando,   se  for   o   caso,   à  autoridade   superior  àquelas   que   ultrapassarem   a   sua
competência.

6.29  0  gestor  do  contrato  acompanhará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da
contratada,  para  fins  de  empenho  de  despesa e pagamento,  e anotará  os  problemas  que
obstem  o  fluxo  normal  da  liquidação  e  do  pagamento  da  despesa  no  relatório  de  riscos
eventuais.

6.30 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas

pelo  contratado,  com  menção  ao  seu  desempenho  na  execução  contratual,  baseado  nos
indicadores   objetivamente   definidos   e   aferidos,   e   a   eventuais   penalidades   aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.31   0   gestor   do   contrato   tomará   providências   para   a   formalização   de   processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pel

jffitNFHímÀ
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158  da  Lei nQ  14.133,  de  2021,  ou  pelo  agente  ou  pelo  setor

com competência para tal, conforme o caso.

6.32   0   gestor  do   contrato   deverá  elaborar  relatório  final  com  informações   sobre  a
consecução  dos  objetivos  que  tenham  justificado  a  contratação  e  eventuais  condutas  a
seremadotadasparaoaprimoramentodasatividadesdaAdministração.

6.330gestordocontratodeveráenviaradocumentaçãopertinenteaosetordecontratos

paraaformalizaçãodosprocedimentosdeliquidaçãoepagamento,novalordimensionado
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

pela  Contratada,  de  acordo
'  . _   __    (J

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7.2  Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos produtos, por servidor especialmente
designado,  anotando  em registro  próprio  as  falhas  detectadas,  indicando  dia,  mês  e ano,
bem   como   o   nome   dos   empregados   eventualmente   envolvidos,   e   encaminhando   os
apontamentosàautoridadecompetenteparaasprovidênciascabíveis;

7.3  Notificar a Contratada por escrito  da  ocorrência de  eventuais  imperfeições, falhas  ou
irregularidades  constatadas  no  curso  da  execução  do  contrato, fixando  prazo  para  a  sua
correção,certificando-sequeassoluçõesporelapropostassejamasmaisadequadas;

7.4  Pagar  à  Contratada  o  valor  resultante  do  fornecimento  de  produtos,  no  prazo  e
condiçõesestabelecidasnesteTermodeReferência;

7.5   Efetuar  as  retenções  tributárias  devidas   sobre  o  valor  da  Nota  Fiscal/Fatura  da
contratada, quando for o caso.

7.6NãopraticaratosdeingerêncianaadministraçãodaContratada,taiscomo:

a)         exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo reportar-se
somente  aos  prepostos  ou  responsáveis  por  ela  indicados,  exceto  quando  o  objeto  da
contratação previr o atendimento direto;

:}        :;rnesc,`d°enraarra ::n::::aaç]::ddoer::Ssd°aascpoanrtar:::::[hca:::S :::::::;:r°enstr:;aednatsu'ats  do
--J`--:^  ÁrtTã^  nn  pntidade  resoonsável  pela  contratação,  especialmente  Para  efeito  de

o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas7.1  Exi8ir

-J

próprio  órgão  ou  entidade  responsável  pela  contrataçao,  t:>ijt:i,i"„„ ...., _._  ____
concessão de diárias e passagens.

7.7   Fornecer   por   escrito   as   informações   necessárias   para   o   desenvolvimento
fornecimentos objeto do contrato;

1-#1-. ó'  (88) 3565-1999
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7.8 Realizar avaliações periódicas da qualidade do fornecimento, apõs seurecebimento;

7.9  Cientificar o  órgão  de representação judicial da Prefeitura Municipal para adoção  das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

7.10 Arquivar, entre outros documentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos,
relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do produto e notificações expedidas;

7.11 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais.

7.12  Assegurar  que  o  ambiente  de  trabalho,  inclusive  seus  equipamentos  e  instalações,
apresentem   condições   adequadas   ao   cumprimento,   pela   contratada,   das   normas   de
segurança   e   saúde   no   trabalho,   quando   o   fornecimento   for   executado   em   suas
dependências, ou em local por ela designado.

7.13 fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas,

previdenciárias e para com o FGTS, especialmente:

a)         A  concessão  de  férias  remuneradas  e  o  pagamento  do  respectivo  adicional,  bem
como de auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido;

b)          O  recolhimento  das  contribuições  previdenciárias  e  do  FGTs  dos  empregados  que
efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer
irregularidade;

c)          0   pagamento   de   obrigações   trabalhistas   e   previdenciárias   dos   empregados
dispensados até a data da extinção do contrato.

8.1        Executar o contrato  conforme especificações do  Estudo Técnico  preliminar, Termo
de   Referência,   Ato   Convocatório   e   sua   proposta,   com   a   alocação   dos   empregados
necessários  ao   perfeito  cumprimento  das  cláusulas  contratuais,  além  de  fornecer  os
produtos com a qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência
e em sua proposta;

8.2        Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo  fixado  pelo  fiscal do  contrato,  os  produtos  entregues  em que  se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da entrega;

8.3        Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  da  execução  do  objeto,  bem
comJo por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir
imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a
descontar  da  garantia,  caso  exigida,  ou  dos  pagamentos  devidos  à  Contratada,  o  valor
correspondente aos danos sofridos;

8.4       Utilizar  empregados  habilitados  e  com  conhecimentos  básicos  para  a  entrega  d
produtos, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
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8.5       A  empresa  contratada  deverá  entregar  ao  setor  responsável  pela  fiscalização  do
contrato, junto com a nota fiscal, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3)  certidões  que  comprovem  a regularidade  perante  a  Fazenda  Municipal  ou  Distrital  do
domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5)  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do
Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

8.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
;  --.        Dissídio coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas
em    legislação    específica,    cuja    inadimplência    não    transfere    a    responsabilidade    à
Contratante;

8.7  Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  48  (quarenta  e  oito)  horas,  qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique antes da entrega dos produtos.

8.8  Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pela  Contratante  ou  por  seus

prepostos,  garantindo-lhes  o  acesso,  a  qualquer  tempo,   os  produtos,  bem   como  aos
documentos relativos a entrega dos mesmos.

8.9  Paralisar,  por  determinação  da  Contratante,  qualquer  fornecimento  que  não  esteja
sendo realizado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros.

8.10 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
:,      0       fornecessário àfornecimento dos produtos, duranteavigênciado contrato.

8.11 Promover a organização técnica e administrativa do fornecimento, de modo a conduzi-
los  eficaz  e  eficientemente,  de acordo  com  os  documentos  e  especificações  que  integram
este Termo de Referência, no prazo determinado.

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.12 Conduzir o fornecimento com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo  as  determinações  dos  Poderes  Públicos,  mantendo  sempre  limpo  o  local  da
entrega e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

8.13 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças   nos   métodos   do   fornecimento   que   fujam   às   especificações   do   termo   de
referência.

Não  permitir  a  utilização  de  qualquer  trabalho  do  menor  de  dezesseis  anos,  exceto  na
condição  de  aprendiz  para  os  maiores  de  quatorze  anos;  nem  permitir  a  utilização  do
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8.14 Manter durante toda a vigência do  contrato,  em

C,

compatibilidade  com as  obrigações

assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  neste  Termo  de
Referência;

8.15 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as
regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado
da preferência estabelecida pela Lei nQ 13.146, de 2015.

8.16 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

8.17   Arcar   com   o   ônus   decorrente   de   eventual   equívoco   no   dimensionamento   dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos.

8.18   Cumprir,   além   dos   postulados   legais   vigentes   de   âmbito   federal,   estadual   ou
municipal, as normas de segurança da Contratante;

8.19  Prestar  o  fornecimento  dentro  dos  parâmetros  e  rotinas  estabelecidos,  fornecendo
todos  os  produtos  em  quantidade,  qualidade e tecnologia exigidos,  com a  observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

8.20    Disponibilizar   para    o    fornecimento    dos    produtos,    empregados    devidamente
uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los'com os Equipamentos
de Proteção lndividual - EPI, quando for o caso;

8.21  Fornecer os  uniformes  a  serem  utilizados  por  seus  empregados,  conforme  disposto
neste Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos à administração;

8.22  Instruir  seus  empregados  quanto  à  necessidade  de  acatar  as  Normas  lnternas  da
Administração;

8.23   Instruir   seus   empregados   a   respeito   das   atividades   a   serem   desempenhadas,
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada
relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de
função;

8.24 Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das microempresas
e/ou  empresas  de  pequeno  porte  subcontratadas  no  decorrer  da  execução  do  contrato,
quando se tratar da subcontratação prevista no artigo 48, 11, da Lei Complementar n.  123,
de 2006.

9.1 Não será permitida a subcontratação parcial do objeto.

À-
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10.1  É  admissível  a  fusão,  cisão  ou  incorporação  da  contratada  com/em  outra  pessoa

jurídica,  desde  que  sejam  observados  pela  nova  pessoa  jurídica  todos  os  requisitos  de
habilitação  exigidos  neste  Termo  de  Referência;  sejam  mantidas  as  demais  cláusulas  e
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência
expressa da Administração à continuidade do contrato.

11.1 Do Recebimento

11.1.1  0s  bens  serão  recebidos  provisoriamente,  de  forma  sumária,  no  ato  da  entrega,

•       JpueT:a:ceon:à:::a::::: f:S:):Lc:):zLançsãt:Udmoe:::t::tco:bpraarnaçaefee?tuo]Vda:e::es't:reLLo°r(av)e::;L::çnãsoávde:
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

®11.1.2 0s bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório,   quando   em   desacordo   com   as   especificações   constantes   no   Termo   de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

11.1.2  0  recebimento  definitivo  ocorrerá  no  prazo  de  02  (dois)  dias  úteis,  a  contar  do
recebimento  da nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  pela Administração,
após   a  verificação   da   qualidade   e   quantidade   de   produtos   e   consequente   aceitação
mediante termo detalhado.

11.1.3 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de  que  trata  o  inciso  11  do  art.  75  da  Lei  nQ  14.133,  de  2021,  o  prazo  máximo  para  o
recebimento definitivo será de até 01 (hum) dias útil.

11.1.4  0  prazo  para  recebimento  definitivo  poderá  ser excepcionalmente  prorrogado,  de
forma  justificada,  por  igual  período,  quando  houver  necessidade  de  diligências  para  a
aferição do atendimento das exigências contratuais.

11.1.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade,   deverá   ser   observado   o   teor   do   art.   143   da   Lei   nQ   14.133,   de   2021,
comunicando-se   à   empresa   para   emissão   de   Nota   Fiscal   no   que   pertine   à   parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

11.1.6 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para
os fins do recebimento definitivo.
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ou  definitivo  não  excluirá  a  responsabilidade  civil  pela

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato.

11.2 Da Liquidação

11.2.1  Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o  prazo  de
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção.

11.2.2  0  prazo  de  que  trata  o  item  anterior  será  reduzido  à  metade,  mantendo-se  a

possibilidade  de  prorrogação,  no  caso  de  contratações  decorrentes  de  despesas  cujos
valores  não  ultrapassem  o  limite  de  que  trata  o  inciso  11  do  art.  75  da  Lei  nQ  14.133,  de
2021.

11.2.3  Para  fihs  de  liquidação,  o  setor  competente  deverá  verificar  se  a  nota  fiscal  ou
instrumento  de  cobrança  equivalente  apresentado  expressa  os  elementos  necessários  e
essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

11.2.4   Havendo   erro   na   apresentação   da   nota   fiscal   ou   instrumento   de   cobrança
equivalente,  ou  circunstância  que  impeça a liquidação  da  despesa,  esta  ficará  sobrestada
até  que  o  contratado  providencie  as  medidas  saneadoras,  reiniciando-se  o  prazo  após  a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

11.2.5 A nota fiscal  ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado  da  comprovação  da  regularidade  fiscal,  constatada  mediante  consulta  aos
sítios  eletrônicos  oficiais  ou à  documentação  mencionada no  art.  68  da  Lei  nQ  14.133,  de
2021.

11.2.6 A Administração deverá realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

11.2.7  Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  contratado,  será

providenciada  sua  notificação,  por  escrito,  para  que,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,
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regularize  sua  situação  ou,  no  mesmo  prazo,  apresente  sua  defesa.  0  prazo  poderá  ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

11.2.8   Não   havendo   regularização   ou   sendo   a   defesa   considerada   improcedente,   o
contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

11.2.9  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão  contratual  nos autos  do  processo administrativo correspondente,  assegurada ao
contratado a ampla defesa.

11.2.10    Havendo    a    efetiva    execução    do    objeto,    os   pagamentos    serão    realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize
sua situação junto ao setor.

Prazo de pagamento

11.2.11  0  pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias  úteis  contados  da
finalização da liquidação da despesa.

Forma de pagamento

11.2.12  0  pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito  em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

11.2.13 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária  para  pagamento.  Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária

prevista na legislação aplicável.

11.2.14 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão  retidos  na fonte,  quando  da realização  do  pagamento,  os  percentuais estabelecidos
na legislação vigente.

11.2.15  0  contratado  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei
Complementar nQ  123,  de  2006,  não  sofrerá a  retenção tributária quanto  aos  impostos  e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à   apresentação   de   comprovação,   por  meio   de  documento   oficial,   de   que  faz  j.us  ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12.1  A  presente  contratação  não  permite  a  antecipação  de  pagamento  Parcial  ou  total,
conforme as regras previstas no presente tópico.
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13.10 custo estimado total para contratação é de R$ 409.530,00 (quatrocentos e nove mil

quinhentos e trinta reais), conforme custos unitários apostos em anexo.

13.2 Por se tratar de um Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de
fato  que  eleve  o  custo  dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços  registrados,  nas  seguintes
situações:

a)  em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fàto  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos do disposto na a|ín±a::d::.._.do inciso 11 do caput do. ar±±2±
da Lei nQ 14133. de 2021:

.  _  .      p,]meaT,:::gnç:acrHí:çãH:,c:;tç::âçpãço ]::a:=tí::aLo €:£::;svqaudear ::í:eurtcouss:àoe::abrrgeoso:egpaí:ç::
superveniência   de   disposições   legais,   com   comprovada   repercussão   sobre   os   preços
registrados;

13.3  serão  reajustados  os  preços  registrados,  respeitada  a  contagem  da  anualidade  e  o
índice previsto para a contratação; ou

13.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

14.1  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos
específicos consignados na Lei Orçamentária da União.

14.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Secretaria de Educação:

Orgão: 08

Unidade orçamentária: 0801

Dotação Orçamentária: 12.361.1201.2.065.0000

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00

Fonte de Recurso:1540.0000.00

14.3   A   dotação   relativa   aos   exercícios   financeiros   subsequentes   será   indicada   após
aprovação   da'  Lei   Orçamentária  respectiva  e  liberação   dos   créditos   correspondentes,
mediante apostilamento,

15.1   0s   preços   do   contrato   poderão possuir  reajustes  após  transcorrido   01

contratação, a contar da data de assinatura do termo contratual.-À
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15.2  Como  parâmetro  para  o  reajuste  será utilizado  o  percentual  acumulado  do  Índice  Geral  de

Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), do ano anterior ao exercício financeiro vigente

16.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nQ 14.133, de 2021, a CONTRATADA que:

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;

c)falhar ou fi.audar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo; ou

e)cometer fi.aude fiscal.

16.2  Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  objeto  deste  contrato,  a  Administração  pode  aplicar  à
CONTRATADA as seguintes sanções:

16.3 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais   consideradas   faltas   leves,   assim   entendidas   aquelas   que   não   acarretam
prejuízos significativos para o serviço contratado;

16.4 Multa de:

a)  0,59/o  (cinco décimo por cento) até 0,20/o  (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
ad].udicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15  (quinze)
dias.  Após  o  décimo  quinto  dia  e  a  critério  da  Administração,  no  caso  de  execução  com
atraso,  poderá  ocorrer a  não-aceitação  do  objeto,  de  forma  a  configurar,  nessa  hipótese,
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b)  0,5°/o  (cinco  décimo  por cento)  até  10°/o  (dez  por cento)  sobre  o  valor adjudicado,  em
caso de atraso na execução do ob].eto, por período superior ao previsto no subitem acima,
ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

c) 0,5% (cinco décimo por cento) até 15°/o (quinze por cento) sobre o valor ad].udicado, em
caso de inexecução total da obrigação assumida;

d)  0,5°/o  (cinco  décimo  por  cento)  a  0,7°/o  (sete  décimo  por  cento)  por  dia  sobre  o valor
mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

e)   0,07°/o   (sete   centésimos   por   cento)   do   valor   do   contrato   por   dia   de   atraso   na
apresentação da garantia  (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o

rd¥i:iosÉ:ç::%,c`odNoiskoTrACNeTnÉoa'.p:oa::avseorãur:::;::oadà5cj=::o:cinco)diasautorizaráa
16.5    as    penalidades    de    multa   decorrentes    de   fatos    diversos    serão    consideradas
independentes entre si.

16.6  Suspensão  de  licitar e  impedimento  de  contratar com  o  órgão,  entidade  ou  unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo
de até dois anos;

ActNFMLÀlm
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16.7  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

16.8  As  sanções  previstas  acima  poderão  ser  aplicadas  à  CONTRATADA  juntamente  com  as  de
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

16.9 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas
1e2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDENCIA

1 0,5% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,6°/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,80/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,60/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2 °/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

l.com

INFRAÇAO

ITEM GmuDESCRIÇAO

1

Permitir situação que crie a possibilidade de causar
05dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais,

por ocorrencia;

2

Suspender  ou  interromper,  salvo  motivo  de  força
04maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por

dia e por unidade de atendimento;

3
Manter funcionário sem qualificação para executar 03
os serviços contratados, por empregado e por dia;
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4fTecusar-se  a  executar  serviço   determinado  pela
02scalização, por serviço e por dia;

R5dCetirar  fiincionários  ou  encarregados  do  serviço

03urante  o  expediente,  sem  a  anuência  prévia  do
ONTRATANTE, por empregado e por dia;

Para os itens a seguir, deixar de:

R6aPegistrar e controlar, diariamente, a assiduidade e

01pontualidade  de  seu  pessoal,  por  funcionário  eordia;

C7c0 umprir     determinação     formal     ou     instrução

02omplementar      do      órgão      fiscalizador,      por
corrência;

S8inSeubstituir  empregado  que  se  conduza  de  modo

01conveniente  ou  não  atenda  às  necessidades  do
rviço, por funcionário e por dia;

C9Seapórumprir  quaisquer  dos  itens  do  Projeto  Básico  e

03
us Anexos  não  previstos  nesta tabela de  multas,
ós   reincidência   formalmente   notificada   pelo

gão fiscalizador, por item e por ocorrência;

1oInPr
dicar e manter durante a execução do contrato os

01epostos previstos no Projeto Básico/contrato;

Pr11coCOovidenciar  treinamento  para  seus  funcionários

01nforme   previsto   na   relação   de   obrigações   da
NTRATADA

16.9  Também  ficam  sujeitas  às  penalidades  do  art.  156  da  Lei  n9  14.133/2021,  as  empresas  ou

profissionais que:

a)   tenham   sofrido   condenação   definitiva   por   praticar,   por   meio   dolosos,   fraude   fiscal   no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c)  demonstrem  não  possuir  idoneidade  para  contratar  com  a Administração  em  virtude  de  atos
ilícitos praticados.
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16.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o icontraditório  e a ampla  defesa à CONTRATADA,  observando-se  o  procedimento
previsto na Lei n914.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nQ 9.784, de 1999.

16.11  As  multas  devidas  e/ou  prejuízos  causados  à  Contratante  serão  deduzidos  dos  valores  a
serem pagos, ou recolhidos em favor do município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o
caso, serão inscritos na Dívida Ativa do município e cobrados judicialmente.

16.12 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

16.13  Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
contratado,  a  União  ou  Entidade  poderá  cobrar  o  valor  remanescente  judicialmente,  conforme
artigo 419 do Código Civil.

16.14 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à  Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

16.15  Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração  administrativa  tipificada  pela  Lei  nQ  12.846,  de  lQ  de  agosto  de  2013,  como  ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias   à   apuração   da   responsabilidade   da   empresa   deverão   ser   remetidas   à
autoridade  competente,  com  despacho  fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a
eventual    instauração    de    investigação    preliminar    ou    Processo    Administrativo    de
Responsabilização - PAR.

16.16 A apuração  e o ].ulgamento  das  demais  infrações administrativas  não  consideradas
como  ato  lesivo  à  Administração  Pública  nacional  ou  estrangeira  nos  termos  da  Lei  nQ
12.846, de lQ de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.10 Contrato poderá ser rescindido:

a)  por ato  unilateral e escrito da Administração,  nas situações previstas nos do art.  138  da Lei  nQ
14.133,  de  2021,  e  com  as  consequências  indicadas  no  art.  139  da  mesma  Lei,  sem  prejuízo  da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

b) Nos termos do art.137, da Lei ng 14.133, de 2021.

c) Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

17.2 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa.

17.3  0  termo  de  rescisão  será  precedido  de  Relatório  indicativo  dos  seguintes  aspectos,
conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

=-.--.t..?.,:.-
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18.1   0s  casos  omissos  serão   decididos  pela  CONTRATANTE,  segundo  as  disposições  contidas
estabelecidas  na  Lei  nQ   14.133,  de  2021,  e  demais  normas  federais  de  licitações  e  contratos
administrativos  e,  subsidiariamente,  segundo  as  disposições  contidas  na  Lei  ng  8.078,  de  1990  -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

19.1    É    vedado    à    CONTRATADA    interromper    a    execução    dos    serviços    sob    alegação    de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

19.2  É  permitido  à  CONTRATADA  caucionar  ou  utilizar  este  Termo  de  Contrato  para  qualquer
operação financeira.

19.3 cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação
da regularidade  fiscal  e trabalhista da cessionária, bem  como  da certificação  de  que a cessionária
não  se  encontra  impedida  de  licitar  e  contratar  com  o  Poder  Público,  conforme  a  legislação  em
vigor.

19.4  A  crédito  a  ser  pago  à  cessionária  é  exatamente  aquele  que  seria  destinado  à  cedente
(contratada)  pela  execução  do  objeto  contratual,  com  o  desconto  de  eventuais  multas,  glosas  e
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta
vinculada e do pagamento direto.

20.1     Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  do  art.  124  da  Lei  nQ
14.133, de 2021.

20.2      A   CONTRATADA   é   obrigada   a   aceitar,   nas   mesmas   condições   contratuais,   os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de  25°/o  (cinquenta por
cento)  do  valor  inicial  atualizado  do  contrato,  nos  termos  do  artigo  125  da  Lei  Federal
14.133/2021.

21.1   À  contratação   relativa  ao   presente  Termo  de   Referência  aplicam-se  ainda  as  seguintes
disposições:

21.1.1    A    CONTRATADA    reconhece    os    direitos    da    Administração,    em    caso    de    rescisão
administrativa;

21.1.2  As  partes  ficam  vinculadas  aos  termos  deste  Termo  de  Referência,  do  Estudo  Técnico
Preliminar e do Ato convocatório, seus eventuais anexos e à proposta da CONTRATADA;

21.1.3 A CONTRATADA deve manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

ACOPIARA (CE) 19 de agosto de 2024.
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Estudo  Técnico  Preliminar  (ETP)  desempenha  um  papel  fundamental  no  contexto
do   planejamento  das   contratações  tanto  de  serviços  quanto  de  aquisições,  conforme
estabelecido  na  Lei  Federal  n°  14.133/21.  Esta  legislação,  que  moderniza  e  consolida  as
normas  sobre licitações  e  contratos  administrativos,  reconhece a  importância  estratégica
de uma abordagem técnica e fundamentada para orientar o processo de aquisição de bens
e serviços.  Nesse cenário, o ETP emerge como uma ferramenta essencial, proporcionando
uma  análise  criteriosa  das  necessidades  específicas  do   órgão  público  em   relação  aos
serviços.

Esse Estudo Técnico Preliminar, como delineado na lei, é o ponto de partida para o
planejamento da contratação de uma empresa para aquisição de Livros Didáticos  destinados à
merenda escolar para os alunos da rede municipal de Acopiara-CE de.  No  presente caso, o  ETP

permitirá  uma  avaliação  encontrando  a  melhor  solução  para  o  fornecimento  de  Livros
Didáticos,  que  atenderá  as  demandas  de  todos  as  escolas  da  rede  municipal  de  ensino
vinculadas à Secretaria de Educação de Acopiara-CE.

Destacamos  que  a  legislação  enfatiza  a  necessidade  de  embasar  as  decisões  de
contratação   em   critérios   objetivos   e  técnicos,   alinhados   aos   princípios   da   eficiência,
economicidade   e  sustentabilidade.   Dito   isso,   esse   ETP  será  a  ferramenta   inicial   para
estabelecer parâmetros e requisitos técnicos que orientem um futuro processo licitatório,
onde seja garantido que a escolha de um fornecedor de  Livros  Didáticos   seja respaldada
por critérios técnicos,  normativos e de desempenho, apresentando - se como  um  estudo
que  proporcionará  uma visão  abrangente das  necessidades,  contribuindo  para  as  futuras
decisões   mais   informadas   e   alinhadas   aos   objetivos   institucionais   da   Secretaria   de
Educação.

Esse estudo  nos auxiliará a identificar no mercado  a  melhor solução  para  supri-la,
em  observância às  normas vigentes  e aos  princípios  que  regem  a Administração  Pública.
Este  documento  irá  analisar  critérios  técnicos  capazes  de  assegurar  a  viabilidade  da
contratação,  mensurar os  riscos,  determinar uma  estratégia para  a  contratação,  fornecer
subsídios  para  a  elaboração  do  Termo  de  Referência,  bem  como  definir  um  plano  de
sustentação para a solução contratada.

Para atender à necessidade de contratação de livros didáticos focados em educação inclusiva e
reforço  escolar  para  os  anos  iniciais  da  alfabetização  até  o  5°  ano  do  ensino  fimdamental  1,
confome o interesse da Secretaria da Educação de Acopiara/CE, seguem as principais etapas e
considerações:
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1. Diagnóstico das Necessidades Educacionais
Educação  lnclusiva:   Identifique  o  número  e  o  perfil  dos  alunos  que  necessitam  de

materiais específicos, como livros em braile, com fontes ampliadas, ou com conteúdo adaptado
para diferentes tipos de deficiência.

Reforço Escolar:  Avalie as áreas do conhecimento  (alfabetização,  matemática,  ciências)
em   que   os   alunos   apresentam   maiores   dificuldades   para   deteminar   os   materiais   mais
necessários.

2. Seleção dos Materiais Didáticos
Confomidade com o PNLD: Priorize livros aprovados pelo Programa Nacional do Livro

e do Material Didático (PNLD), que garante a qualidade pedagógica e a adequação ao currículo
nacional.

Adaptação e lnclusão:  Escolha materiais que contemplem as necessidades específicas de
educação  inclusiva,   garantindo  que  todos  os  alunos  tenham  acesso  ao  conteúdo  de  foma
equitativa.

3. Processo de Contratação
Elaboração  do  Edital:  Redija um edital  detalhado  que  especifique  as  características  dos

livros   didáticos   desejados,   incluindo   requisitos   de   inclusão   e   reforço   escolar,   além   de
conformidade com normas educacionais.

Critérios  de  Avaliação:  Estabeleça  critérios  claros  para  a  seleção  dos  materiais,  como
adequação   pedagógica,   qualidade   dos   recursos   inclusivos,   e   relevância   para   o   contexto
educacional de Acopiara.

4. Identificação e Seleção de Fomecedores
Empresas  Especializadas:  Considere  fomecedores  que  tenham  experiência  comprovada

na produção de materiais didáticos inclusivos e de reforço escolar.
Verificação   de   Qualidade:   Avalie  a  reputação   dos  fomecedores  e  a  qualidade   dos

materiais através de referências e amostras.
5. Implementação e Capacitação
Treinamento  de  Professores:   Inclua  na  contratação  a  fomação  dos  professores  para

utilizar eficazmente os materiais didáticos, especialmente em ambientes inclusivos e de reforço.
Acompanhamento e Avaliação:  Crie um plano para monitorar a utilização dos livros nas

salas de aula e avaliar seu impacto no aprendizado dos alunos.
6. Orçamento e Financiamento
Planejamento  Financeiro:  Assegure  que  o  orçamento  disponível  cubra  todos  os  custos

envolvidos, desde a aquisição até a implementação dos livros.
Busca   por   Recursos:   Explore   possíveis   fontes   de   financiamento,   como   programas

govemamentais ou parcerias com organizações não-govemamentais.
Essa  abordagem  visa  garantir  que  a  contratação  de  livros  didáticos  pela  Secretaria  da

Educação  de  Acopiara/CE  atenda  plenamente  às  necessidades  de  inclusão  e  reforço  escolar,
promovendo uma educação de qualidade para todos os alunos.
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A contratação de empresa para fornecimento de Livros Didáticos para Secretaria de
Educação de Acopiara deve ser pautada por critérios técnicos e estratégicos.

Para um alcance eficiente dos resultados esperado para essa contratação, que teria
como  objeto:  REGISTR0  DE  PREÇO  PARA FUTURA E  EVENTUAL CONTRATAÇÃO  DE PESSOA

|URÍDICA  ESPECIALIZADA  N0  FORNECIMENTO  DE  MATERIAL  DIDÁTIC0  PARA  EDUCAÇÃO
INCLUSIVA  E  PARA  REFORÇO  ESCOLAR DOS ANOS  INICIAIS  DA ALFABETIZAÇÃO AO  5° AN0

DO  ENSIN0  FUNDAMENTAL 1, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  D0 MUNICÍPIO
DE ACOPIARA - CE. NOS TERMOS D0 PARECER PEDAGÓGICO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO.

Mesmo sem o efetivo Plano de Contratações Anual, analisamos o planejamento interno da
Secretaria Municipal de Educação, constatamos que não há ocorrência de sobreposições ou
duplicidade de objeto em relação à outros contratos em andamento na Secretaria Municipal
da Educação.

Poderão   participar   do   futuro   processo   de   licitação,   empresas   do   ramo   de
distribuição  atacadista,  além  disso  poderão  participar  empresas  individualmente  ou  em
consórcio, que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes
em um futuro termo de referência e instrumento convocatório.

As  microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte  (EPP)  poderão  participar desta
licitação em condições especiais diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nQ
123,  de  14  de  dezembro  de  2006.  Bem  como  documentação  prevista  no  art.  62  da  Lei
Federal   n9   14.133/21,   onde   se   verifica   o   conjunto   de   informações   e   documentos
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o  objeto a
ser contratado, a saber: jurídica; técnica; fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira.

1. Identificação das Demandas Educacionais

Necessidades  Locais:  Realizar um diagnóstico  detalhado  das necessidades  educacionais
da rede municipal, com foco nos desafios enffentados pelos alunos em processo de alfabetização
e aqueles com necessidades educacionais especiais (NEE).

Contexto   e  Realidade   socioeconômica:   Considerar  as   características  demográficas   e
socioeconômicas do município, que podem influenciar as especificidades dos materiais didáticos
necessários,  como  a adaptação  para diferentes tipos  de  deficiência e  materiais  de  reforço  para
alunos em situação de vulnerabilidade.

2. Mapeamento dos Fomecedores
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Pesquisa   de   Fomecedores:   Identificar   e   listar   os   principais   fomecedores   de   livros
didáticos  no  mercado  nacional,  com  especial  atenção  para  aqueles  que  oferecem  materiais
adaptados para educação inclusiva e específicos para reforço escolar.

Experiência e  Reputação:  Avaliar a experiência dos  fomecedores  em  atender demandas
semelhantes,   além   de   sua  reputação   no   mercado,   verificando   o   histórico   de   qualidade   e
cumprimento de prazos em contratos anteriores com instituições públicas ou privadas.

3. Confomidade com Normas e Diretrizes

Adequação  ao  PNLD:  Verificar se  os  livros  didáticos  disponíveis  no mercado  estão de
acordo  com  as nomas  estabelecidas  pelo  Programa Nacional  do  Livro  e  do  Material  Didático
(PNLD), garantindo que sejam adequados ao currículo e às diretrizes educacionais vigentes.

Nomas  de  lnclusão:  Certificar-se  de  que  os  materiais  oferecidos  pelos  fomecedores
cumprem  as  exigências  legais  para educação  inclusiva,  conforme  a  Lei  Brasileira  de  lnclusão
(LBI) e outras legislações pertinentes, assegurando que os produtos são acessíveis e adaptados às
necessidades específicas dos alunos.

4. Análise de Preços e Condições de Compra

Pesquisa  de  Preços:  Realizar  uma  análise  comparativa  de  preços  entre  os  diferentes
fomecedores,   levando   em   conta   não   apenas   o   custo   inicial,   mas   também   fatores   como
durabilidade dos materiais, qualidade do conteúdo, e suporte oferecido.

Condições de Pagamento e Entrega: Avaliar as condições de pagamento propostas pelos
fomecedores,  assim  como  os  prazos  de  entrega  e  a  logística  de  distribuição  dos  materiais,
considerando a realidade e as necessidades específicas das escolas de Acopiara.

5. Qualidade Pedagógica dos Materiais

Relevância  Pedagógica:   Examinar  a  qualidade   pedagógica  dos   materiais   ofertados,
considerando a adequação ao processo de ensino-aprendizagem dos anos iniciais e a capacidade
dos   livros   de   engajar   os   alunos   e   apoiar   os   professores   no   cumprimento   dos   objetivos
educacionais.

Capacidade de Atendimento a Diferentes Perfis de Alunos:  Verificar se os materiais são
capazes  de  atender  de  foma  eficaz  os  diferentes  perfis  de  alunos,  especialmente  aqueles  que
necessitam de reforço escolar ou possuem necessidades educacionais especiais.

6. Referências e Estudos de Caso
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®                     Análise  de  Casos  Similares:  Estudar  exemplos  de  outras  redes  de  ensino  que  tenham

realizado  processos  de  contratação  semelhantes,  avaliando  os  resultados  obtidos  e  as  lições
aprendidas, o que pode fomecer insights valiosos para o processo de Acopiara.

Feedback  de  Usuários:  Sempre  que  possível,  coletar  feedback  de  outras  secretarias  de
educação  ou instituições  que já utilizam os materiais em questão, para avaliar a satisfação  e  a
eficácia dos recursos didáticos no cotidiano escolar.

7. Aspectos Juídicos e Administrativos

Conformidade  Legal:   Garantir  que  todo  o  processo  de  levantamento  de  mercado  e
posterior  contratação   siga  as  nomas   de   licitação  pública  e   demais   legislações   aplicáveis,
evitando fiituros questionamentos ou problemas legais.

Critérios de Seleção:  Definir critérios claros e objetivos para a escolha dos fomecedores,
que contemplem tanto a qualidade dos materiais quanto a capacidade de atendimento e suporte
oferecido.

8. Sustentabilidade e lmpacto Social

Responsabilidade     Social:      Considerar     fomecedores     que     adotem     práticas     de
responsabilidade social, como a produção sustentável de materiais e a inclusão de ações voltadas
para a melhoria da educação pública.

Impacto a Longo Prazo:  Avaliar o impacto potencial dos materiais didáticos na melhoria
da  educação  no  município,  contribuindo  para  o  desenvolvimento  educacional  sustentável  de
Acopiara.

Essa  fimdamentação  sólida  para  o  levantamento  de  mercado  ajudará  a  Secretaria  da

e      :ddquuci::ã:sdseejA£oâ:ffaíac:u:|:âzàre ,= :s::::il:: ienfi::aTe:dpairãa::eníineçoàsq:: coess sTda:::isaidsedti.ddá:isc : :
alunos.

1. Objetivo Geral da Solução

Promoção  da  Educação  de  Qualidade:  A  solução  tem  como  objetivo  central  promover  uma
educação inclusiva e de qualidade para todos os alunos do ensino fundamental 1 de Acopiara/CE,

garantindo o acesso equitativo ao conhecimento, independente das dificuldades de aprendizagem
ou necessidades educacionais especiais (NEE).
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Apoio   ao   Processo   de  Alfabetização   e  Aprendizagem:   Busca-se   fortalecer  o  processo   de
alfabetização e aprendizado dos alunos, oferecendo materiais didáticos específicos para reforço
escolar, que auxiliem na superação das dificuldades e no desenvolvimento pleno das habilidades
básicas.

2. Componentes da Solução

Livros  Didáticos  lnclusivos:  Materiais  adaptados  para  atender  às  necessidades  de  alunos  com
deficiências   visuais,   auditivas,   intelectuais,   ou   outras   condições   que   exigem   adaptações
específicas.  Esses  materiais  devem  incluir  versões  em  braile,  áudio-livros,  livros  com  fonte
ampliada, e outros recursos que garantam a acessibilidade.

Materiais de Reforço Escolar: Livros e recursos didáticos voltados para o reforço das habilidades
de   leitua,   escrita,   e   matemática,   especialmente   direcionados   aos   alunos   que   apresentam
dificuldades nessas  áreas.  Esses materiais devem  ser capazes de  engajar os  alunos e facilitar a
compreensão dos conteúdos fimdamentais.

Fomação Continuada de Professores:  Parte integrante da solução é a capacitação contínua dos
professores  para  o  uso  eficaz  dos  materiais  didáticos  adquiridos,  especialmente  em  contextos
inclusivos.  Isso  garante  que  os  educadores  estejam  preparados  para maximizar  o  impacto  dos
recursos em sala de aula.

Acompanhamento  e  Avaliação:  Implementação  de  um  sistema  de  monitoramento  e  avaliação
para  acompanhar  o  uso  dos  materiais  didáticos  e  o  progresso  dos  alunos,  assegurando  que  a
solução esteja produzindo os resultados esperados e pemitindo ajustes conforme necessário.

3. Integração com a Política Educacional

Alinhamento  com  o  PNLD:  A  solução  deve  estar  alinhada  com  as  diretrizes  do  Programa
Nacional  do  Livro  e  do  Material  Didático  (PNLD),  garantindo  que  os  materiais  selecionados
estejam  em  confomidade  com  o  currículo  nacional  e  sejam  reconhecidos  por  sua  qualidade
pedagógica.

Confomidade com a LBI:  Todos os  componentes da solução  devem cumprir as exigências da
Lei  Brasileira  de  lnclusão  (LBI),  asseguando  que  os  alunos  com  deficiência  tenham  pleno
acesso ao conteúdo educacional.

4. Beneficios Esperados

lnclusão Educacional Plena:  Com a utilização de materiais didáticos inclusivos, todos os alunos,
independentemente de suas necessidades especiais, terão a oportunidade de participar ativamente
do processo educacional, promovendo uma verdadeira inclusão.
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Melhoria  no  Desempenho  Acadêmico:  0  reforço  escolar  específico  permitirá  que  os  alunos
superem   suas   dificuldades   de   aprendizagem,   resultando   em   um   aumento   significativo   no
desempenho   escolar,   especialmente   em   habilidades   fundamentais   como   leitura,   escrita   e
matemática.

Redução das Desigualdades Educacionais: A solução visa reduzir as desigualdades no acesso à
educação, garantindo que todos os alunos, especialmente aqueles em situação de vulnerabilidade,
tenham os recursos necessários para alcançar o sucesso acadêmico.

5. Sustentabilidade da Solução

Capacitação   e   Desenvolvimento   Contínuo:   A   fomação   continuada   dos   professores   e   o
acompanhamento  sistemático  dos resultados  asseguram  que  a solução  seja sustentável  a longo

prazo, com capacidade de adaptação às mudanças e novos desafios educacionais.

Impacto a Longo Prazo: A solução está projetada para criar um impacto duradouro na qualidade
da   educação   em   Acopiara/CE,   contribuindo   para   o   desenvolvimento   de   cidadãos   mais

preparados e conscientes, e fortalecendo o sistema educacional como um todo.

6. Execução e lmplementação

Planejamento   Logístico:   A   implementação   da   solução   envolve  um  planejamento   logístico
detalhado, que inclui a seleção criteriosa dos fomecedores, a distribuição eficiente dos materiais
nas escolas, e a organização das sessões de capacitação para os professores.

Monitoramento e Feedback:  0 processo de implementação  será acompanhado por mecanismos
de  feedback  contínuo,  pemiitindo  ajustes  e  melhorias  na execução,  confome  necessário,  para
garantir que todos os objetivos sejam alcançados de maneira eficaz.

7. Orçamento e Viabilidade Econômica

Custos  e Financiamento:  A  solução  deve  ser viável  dentro  do  orçamento  disponível,  com uma
análise  cuidadosa  dos  custos  envolvidos  e  das  fontes  de  financiamento,  sejam  elas  recursos

próprios do município, programas govemamentais ou parcerias com o setor privado.

Relação  Custo-Beneficio:  A  relação  custo-beneficio  deve  ser  avaliada  não  apenas  em  temos
financeiros, mas também em temos de impacto educacional e social, considerando os beneficios
a longo prazo para o município e seus cidadãos.

8. Impacto Social e Educacional

Transfomiação da Realidade Educacional: A solução visa transformar a realidade educacional de
Acopiara/CE,  oferecendo  aos  alunos  oportunidades  reais  de  aprendizado  e  desenvolvimento,
contribuindo para a fomiação de uma sociedade mais justa e inclusiva.
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Engajamento  da  Comunidade:   0  envolvimento  de  pais,  professores,   e  outros  membros  da
comunidade é essencial para o sucesso da solução, criando um ambiente de apoio e colaboração
que fortalece o sistema educacional como um todo.

Essa fundamentação para a descrição da solução oferece uma visão abrangente e estratégica, que
demonstra   como   a   contratação   de   livros   didáticos   pode   ser   integrada  a  uma  abordagem
educacional mais ampla e eficaz, promovendo inclusão, qualidade, e sustentabilidade no ensino
fúndamental 1 em Acopiara/CE.

Os quantitativos dos bens a serem contratados foram definidos com base na quantidade de
compras anteriores.

LOTE 1
IIPLÍ1 'I"I!lí,2I,LIVROBRINCAR,CRESCER  E  APRENDERDEREFORÇOESCOLAR,PARA01°ANO-AUTORES:CIÁUDIAMARCOSENUKÁCIAARAÚ|O-EDIÇÕESIPDH. Ih,l'UND 11']1050 J'1h,I1R$199,20 I¥,lrilR$209.160,00

R$ 209 160 0 0LOTE2

IINLl2 II*1lI!I[,i,,LIVR0DIVERSAMENTEPABA   ALUNOSNAPERSPECTIVADAEDUCAÇÃOESPECIALEINCLUSIVALIVRODIVERSAMENTEPARAALUNOSNAPERSPECTIVADAEDUCAÇÃOESPECIALEINCLUSIVA,COMATIVIDADESDIVERSASQUETRABALHAM0DESENVOLVIMENT0COGNITIVODOEDUCAND0EESTIMULANDOSUAAUTONOMIA.AUTORAS:CECILIAPORTELAEPRISCILAAUSTIN-EDIÇÕESIPDH h`l'UND 11,''550 11IL`11R$299,00 JIÍ,Ir2,R$164.450,00

3

GUIA   PEDAGÓGICO   DO   PROFESSOR   DOLIVRODIVERSAMENTENAPERSPECTIVADAEDUCAÇÃOESPECIALEINCLUSIVA-AUTORASCECILIAPORTELAEPRISCILAAUSTIN-EDIÇÃOIPDH.

UND 80 R$ 449,00 R$ 35.920,00

R$ 200.370,00

0 valor estimado para a presente contratação é  de  R$  409.530,00  (quatrocentos e
nQ¥.mil quinhentos e trinta reais|, tendo por referência os preços unitári-o-s encontraTa;;
no levantamento de mercado.
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Entendemos que o parcelamento para a contratação em tela, há viabilidade técnica,

os  itens  do  obj.eto  oportunizam  uma  economia  de  escala  ao  comprar  um  item  do  mesmo
fornecedor, e o parcelamento pode ocasionar a redução de custos de gestão de contratos ou a
maior  vantagem  na  contratação  recomendar  a  compra  do  item  do  mesmo  fornecedor,  e  o

parcelamento pode ocasionar na possibilidade de risco ao conjunto do ob].eto pretendido.
Ressaltamos que a justificativa do não parcelamento tem a sua fundamentação 1egal

na lei nQ 14.133/21 diz no artigo 40, parágrafo 3Q, inciso 1 pois havia viabilidade da divisão
do objeto em lotes.

Vejamos o que diz a legislação:

Art. 40. 0 planejamento de compras deverá considerar a expectativa
de consumo anual e observar o seguinte:
(...)

§ 3Q 0 parcelamento não será adotado quando:

I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos
ou a maior vantagem na contratação recomendar a compra do item
do mesmo fornecedor;

11 - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e
houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;

111  -  o  processo  de  padronização  ou  de  escolha  de  marca  levar  a
fornecedor exclusivo.

Por fim, ressaltamos que o parcelamento aqui adotado, enquadra-se nos incisos 1 a 111 do

parágrafo 2Q do art. 40 da Lei Federal nQ 14.133/21.

®
Não  se  verificam   contratações
contratação desta demanda.

correlatas  nem   interdependentes   para  a viabilidade   e

0  plano  anual  de  contratações  públicas  do  município  de  Acopiara,  está  em  fase  de  elaboração,
entretanto  cabe  destacar  que  a  referida  contratação  está  alinhada  com  as  leis  de  diretrizes
orçamentárias - LDO, Lei do Orçamento Anual - Loa e com o Plano Plurianual - PPA, Vigente. Bem
como tem sido realizado essa contratação nos últimos anos.
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A contratação  de  livros  didáticos voltados para a educação  inclusiva e reforço  escolar para os
anos iniciais da alfabetização até o 5° ano do ensino fimdamental 1 na Secretaria da Educação de
Acopiara/CE visa alcançar os seguintes resultados:

1 . Melhoria no Desempenho Acadêmico

Aumento da Proficiência em Alfabetização e Matemática: Espera-se um avanço significativo nas
habilidades  básicas  de  leitura,  escrita,  e  matemática  dos  alunos,  especialmente  daqueles  que
estão  abaixo  do nível esperado.  Com materiais de reforço adequados,  os  estudantes terão mais
oportunidades de praticar e consolidar o conhecimento.

Redução  das  Taxas  de  Repetência  e  Abandono  Escolar:  A  oferta  de  materiais  didáticos  de

qualidade contribuirá para diminuir a repetência e o abandono escolar, à medida que os alunos se
sentirão mais motivados e capazes de acompanhar o conteúdo programático.

2. Inclusão Educacional Efetiva

Acesso   Equitativo   ao   Conteúdo   Didático:   Todos   os   alunos,   independentemente   de   suas
necessidades especiais, terão acesso a materiais adaptados que atendam às suas particularidades,

promovendo uma educação verdadeiramente inclusiva.

Integração  de  Alunos  com  Necessidades  Especiais:  A  inclusão  de  alunos  com  necessidades
educacionais  especiais  será mais  efetiva,  pois  os  materiais  didáticos  adaptados  pemitirão  que
esses alunos participem plenamente das atividades escolares, ao lado de seus colegas.

3. Apoio ao Corpo Docente

Ferramentas  Pedagógicas  Adequadas:  Professores  terão  acesso  a  recursos  didáticos  de  alta

qualidade, específicos para educação inclusiva e reforço escolar, o que facilitará o planejamento
e a execução de aulas mais eficazes e inclusivas.

Capacitação  e  Suporte:  Acompanhado  da  aquisição  dos  livros,  espera-se  que  haja  fomação
contínua para os professores sobre o uso adequado desses materiais, resultando em uma melhoria
na prática pedagógica.

4. Desenvolvimento Social e lnclusão

Redução  das  Desigualdades  Educacionais:  A  oferta  de  materiais  inclusivos  contribuirá  para
diminuir   as   desigualdades   no   acesso   à   educação,   proporcionando   a   todos   os   alunos,
independentemente de suas limitações, as mesmas oportunidades de aprendizado.

Promoção da Convivência lnclusiva: A inclusão de materiais didáticos que abordem e respeitem
a diversidade promoverá uma cultura escolar mais inclusiva, onde todos os alunos aprendem a
valorizar e respeitar as diferenças.
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5. Fortalecimento da Rede de Ensino

Melhoria  na  Qualidade  do  Ensino:  A  rede  municipal  de  ensino  de  Acopiara  será  fortalecida
através  da  utilização  de  materiais  didáticos  que  estejam  em  conformidade  com  as  diretrizes
nacionais, refletindo as melhores práticas pedagógicas.

Aumento  na  Satisfação  de  Alunos  e  Famílias:  Com  a  melhoria  no  desempenho  escolar  e  a
inclusão  efetiva,  espera-se uma maior satisfação das  famílias e dos alunos,  o que pode resultar
em maior engajamento e participação na vida escolar.

6. Impacto a Longo Prazo

Fomação  de  Cidadãos  Competentes e Conscientes:  A contratação  desses materiais  contribuirá

para a fomação  de  cidadãos mais preparados para os  desafios futuros,  críticos,  conscientes de
..       .       seus direitos e deveres, e capazes de conviver em uma sociedade diversa.

Crescimento  Educacional  Sustentável:  0  investimento  em  materiais  inclusivos  e  de  reforço
escolar  criará uma base  sólida para o  crescimento  educacional  sustentável  no  município,  com
efeitos positivos a longo prazo na qualidade da educação.

Esses  resultados  são  essenciais  para  garantir  que  a  educação  oferecida  pela  Secretaria  da
Educação de Acopiara/CE  seja inclusiva, de alta qualidade,  e capaz de atender às necessidades
de todos os alunos, promovendo uma sociedade mais justa e igualitária.

A  alfabetização  e  o  letramento  nos  primeiros  anos  do  Ensino  Fundamental  são

etapas  cruciais  na  formação  educacional  dos  estudantes,  influenciando  diretamente  seu

sucesso acadêmico e sua capacidade de se desenvolver em outras áreas do conhecimento.

Contudo, a realidade enfrentada por muitas escolas brasileiras revela que grande parte dos

alunos  não  alcança  as  competências  esperadas,  gerando  lacunas  que,  se  não  corrigidas,

•        podem  comprometer  toda  a  trajetória  escolar.  Nesse  cenário,  a  adoção  de  materiais

pedagógicos que auxiliem no reforço escolar torna-se uma ação indispensável.

0  livro  "Brincar,  Crescer  e  Aprender"  surge  como  uma  resposta  eficaz  a  esses

desafios, oferecendo um recurso cuidadosamente elaborado para apoiar os estudantes do

19   ao   5Q   ano   do   Ensino   Fundamental.   Este   parecer   pedagógico   tem   como   objetivo

apresentar de forma detalhada as razões pelas quais este  material  deve ser integrado ao

cotidiano escolar, especialmente no contexto de reforço escolar, visando a recuperação das
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aprendizagens  e  o  desenvolvimento  pleno  das  competências  previstas  para  cada  ano

escolar.

Este   parecer   fundamenta-se   na   Base   Nacional   Comum   Curricular   (BNCC),   que

orienta   as   práticas   educativas   no   Brasil,  e  em  teorias  pedagógicas   consolidadas   que

enfatizam a importância de respeitar o ritmo e as necessidades individuais de cada aluno. A

aplicação  deste  livro  nas  séries  iniciais  do  Ensino  Fundamental,  como  será  detalhado  a

seguir, é uma medida essencial para garantir a equidade educacional e o sucesso de todos

os estudantes.

Justificativa

A   Base   Nacional   Comum   Curricular   (BNCC)   estabelece   metas   claras   para   a

alfabetização  e  o  letramento  dos alunos,  apontando  que,  até  o  final  do  5Q  ano  do  Ensino

Fundamental,  todos  os  estudantes  devem  ser  capazes  de  ler  e  escrever  com  fluência,

compreender   e   interpretar   textos   de   diferentes   gêneros,   além   de   produzir   textos

adequados às diversas situações comunicativas. Entretanto, os dados obtidos por meio de

avaliações    diagnósticas    mostram   que   muitos   alunos   ainda    enfrentam    dificuldades

significativas  em  alcançar  essas  metas,  o  que  evidencia  a  necessidade  de  intervenções

pedagógicas específicas.

As lacunas de aprendizagem identificadas nos anos iniciais do Ensino Fundamental,

especialmente nas habilidades de leitura e escrita, são preocupantes. Esses déficits podem

ser atribuídos a vários fatores, incluindo desigualdades socioeconômicas, falta de acesso a

recursos    educativos    adequados    e,    em    alguns    casos,    dificuldades    individuais    de

aprendizagem.   Nesse  contexto,   o   reforço   escolar  torna-se   uma   ferramenta  vital   para

garantir  que  todos  os  estudantes  tenham  a  oportunidade  de  superar  essas  barreiras  e

alcançar o sucesso acadêmico.

0  livro  "Brincar,  Crescer  e  Aprender"  foi  concebido  precisamente  para  atender  a

essas   necessidades,   oferecendo   um   conjunto   de  atividades   que,  além   de   reforçar  os
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conteúdos já  trabalhados  em  sala  de  aula,  promove  a  recuperação  das  aprendizagens  de

forma   personalizada.   Ao   permitir   que   os   alunos   avancem   em   seu   próprio   ritmo   e

atendendo às suas necessidades individuais, o material contribui para a construção de uma

base sólida para o aprendizado contínuo.

A  importância  desse  material  também  se  reflete  em  sua  capacidade  de  engajar os

alunos  em  atividades  lúdicas  e  significativas,  que  não  apenas  reforçam  os  conteúdos

curriculares, mas também estimulam o interesse e a motivação dos estudantes. A utilização

de  jogos,  desafios  e  atividades  interativas,  como  proposto  no  livro,  é  fundamental  para

manter  os   alunos   envolvidos   e   comprometidos   com   seu   processo   de   aprendizagem,

especialmente em um contexto de reforço escolar.

Diante das evidências apresentadas, é claro que a adoção do livro "Brincar, Crescer e

Aprender"  como  material  de  reforço  escolar  é  uma  necessidade  premente  para  garantir

que  todos  os  estudantes  do  lQ  ao  5Q  ano  do  Ensino  Fundamental  possam  desenvolver

plenamente  suas  competências  de  leitura  e  escrita.   Este  parecer,  portanto,   reforça  a

urgência de implementar este material como parte integrante das estratégias pedagógicas

das escolas, visando à equidade e à qualidade na educação básica.

Fundamentação Teórica

A   fundamentação   teórica   que   sustenta   a   adoção   do   livro   "Brincar,   Crescer   e

Aprender"   está   alicerçada   em   teorias   pedagógicas   clássicas   e   contemporâneas   que

destacam a importância do respeito ao ritmo de aprendizagem de cada aluno, bem como a

necessidade de oferecer atividades que estimulem o desenvolvimento cognitivo de maneira

progressiva. Entre essas teorias, destaca-se a contribuição de Lev Vygotsky, que introduziu

o  conceito  de  Zona  de  Desenvolvimento  Proximal  (ZDP),  enfatizando  que  o  aprendizado

ocorre de forma mais eficaz quando o aluno é desafiado dentro de suas capacidades, mas

com o suporte adequado.
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Segundo Vygotsky (1984), o papel do educador é fundamental para identificar a ZDP

de cada aluno e oferecer o suporte necessário para que ele avance em sua aprendizagem. 0

livro  "Brincar,  Crescer e Aprender"  foi  desenvolvido  com  base  nesse princi'pio,  propondo

atividades que começam em um nível acessível ao aluno e, gradativamente, aumentam em

complexidade.  Essa progressão  respeita o ritmo  de cada estudante, garantindo  que todos

possam avançar em seu processo de alfabetização e letramento.

Outro  pilar  teórico  importante  é  a  Teoria  das  lnteligências  Múltiplas,  de  Howard

Gardner (1994), que reconhece que os estudantes possuem diferentes tipos de inteligência

e, consequentemente, diferentes formas de aprender. 01ivro "Brincar, Crescer e Aprender"

incorpora   essa  diversidade  ao  oferecer  uma  variedade  de  atividades  que  atendem  a

diferentes estilos de aprendizagem, permitindo que cada aluno explore suas habilidades e

supere suas dificuldades de maneira personalizada.

A BNCC também desempenha um papel crucial na fundamentação deste material. A

base curricular orienta a prática pedagógica em todo o país, destacando a necessidade de

garantir o  desenvolvimento  das  competências  essenciais  de  leitura  e escrita  em  todos  os

alunos.0livro"Brincar,CrescereAprender"estáalinhadoaessesprincípios,apresentando

atividades que não apenas reforçam os conteúdos curriculares, mas também promovem a

aquisição das competências gerais e específicas estabelecidas pela BNCC.

Além   dessas   teorias,   é   importante   mencionar   o   conceito   de   aprendizagem

significativa,  proposto por David Ausubel  (1968),  que sugere que a  aprendizagem  ocorre

de forma mais eficaz quando o novo conhecimento se conecta com o que o aluno já sabe. 0

livro  "Brincar,  Crescer  e  Aprender"  aplica  esse  princípio  ao  introduzir  atividades  que

partem   do   conhecimento   prévio   dos   alunos   e,   gradativamente,   introduzem   novos

conteúdos, facilitando a compreensão e a retenção do conhecimento.

Portanto,  a  adoção  deste  material  é  suportada  por  uma  sólida  base  teórica,  que

reconhece a importância de respeitar o ritmo de cada aluno, diversificar as estratégias de
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ensino   e   garantir   que   todos   os   estudantes   possam   desenvolver   plenamente   suas

competências  de  leitura  e  escrita.  0  livro  "Brincar,  Crescer  e  Aprender"  é,  assim,  uma

ferramenta indispensável para o reforço escolar nos anos iniciais do Ensino Fundamental.

Aplicação nas Séries lniciais

0   livro   "Brincar,   Crescer  e  Aprender"   foi   desenvolvido   com   o   objetivo  de   ser

aplicado  de  maneira escalonada e progressiva  nas  séries  iniciais  do  Ensino  Fundamental,

especificamente do  lQ ao  5Q  ano.  Cada ano escolar tem  suas  particularidades  e demandas

•      :::::::]nc::' :u°e:a:::)ca:sfs°: Cdue) da:::iadTz:::eme:te::t::::í°n::rea ::eet:;oerAa :::::r::Ce:::ida::ees:

aplicação do livro em cada uma dessas séries, destacando sua importância para o  reforço

escolar.

1Q Ano:

0 primeiro ano do Ensino Fundamental é uma etapa crucial para a alfabetização das

crianças. Nesse estágio, os alunos estão iniciando o processo de reconhecimento das letras,

sons  e  formação  de  palavras  simples.   0  livro   "Brincar,   Crescer  e  Aprender"  oferece

atividades     que    são    essenciais    para    fortalecer    essa     base    inicial,     facilitando     o

desenvolvimento  das  habilidades  necessárias para a leitura  e a  escrita. As  atividades  são

.     .       :::j:]t:::: ::::asfearseeTn]Lúc::::Seea::evn°:í:angt::.° que é fundamenta] para manter o ]nteresse

As  atividades  propostas  no  livro  para  o  lQ  ano  são  progressivas,  iniciando  com

tarefas simples, como o reconhecimento de letras e sons, e avançando para a formação de

palavras   e   frases   curtas.   Essa   abordagem   permite   que   os   alunos   construam   seu

conhecimento  de  forma  gradual,  evitando  a  sobrecarga  cognitiva  e  garantindo  que todos

possam acompanhar o  ritmo  das aulas. Além  disso,  o  material  estimula a criatividade e a

curiosidade dos alunos, o que é essencial para promover uma aprendizagem significativa.
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Outro   aspecto   importante   é   a   personalização   das   atividades,   que   permite   ao

professor adaptar o material de acordo com as necessidades individuais de cada aluno. Isso

é particularmente relevante no  lQ ano, onde as  diferenças  no  ritmo de aprendizagem são

mais evidentes. Ao oferecer atividades que podem ser ajustadas ao nível de cada estudante,

o livro "Brincar, Crescer e Aprender" garante que todos os alunos possam progredir em seu

próprio ritmo, evitando a frustração e o desinteresse.

Além  disso,  o  material  está  alinhado  com  a  BNCC,  garantindo  que  as  atividades

propostas estejam em consonância com os objetivos de aprendizagem estabelecidos para o

19 ano. Isso significa que, ao utilizar este livro, os professores podem ter a certeza de que

estão cumprindo as diretrizes curriculares, ao mesmo tempo em que oferecem um reforço

significativo para os alunos que apresentam dificuldades.  Essa conformidade com a  BNCC

também facilita a integração do material no planejamento pedagógico da escola.

Por fim, é importante destacar que o uso do livro "Brincar, Crescer e Aprender" no

lQ  ano  não  apenas  auxilia  na  alfabetização  dos  alunos,  mas  também  contribui  para  o

desenvolvimento  de  outras  competências,  como  a  coordenação  motora  fina,  a  percepção

visual e auditiva e a capacidade de concentração. Essas habilidades são fundamentais para

o sucesso escolar e são cuidadosamente trabalhadas ao longo das atividades propostas no

material.

2Q Ano:

No  2Q ano do  Ensino  Fundamental, os alunos já  devem ter consolidado as bases da

alfabetização e estão prontos para expandir seu vocabulário e desenvolver habilidades de

compreensão  textual  mais  avançadas.  0  livro  "Brincar,  Crescer  e  Aprender"  oferece  um

conjunto   de   atividades   que   são   especificamente   projetadas   para   atender   a   essas

necessidades, auxiliando os alunos a aprofundarem seu  conhecimento de leitura e escrita

de forma significativa e envolvente.
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As  atividades  do  livro  para  o  2Q  ano  focam  na  leitura  de  pequenos  textos  e  na

construção  de  frases  mais  complexas,  sempre  respeitando  o  ritmo  de  aprendizagem  de

cada aluno.  Essa abordagem garante que os  estudantes possam expandir seu vocabulário

de  maneira  gradual,  compreendendo  o  significado  das  palavras  no  contexto  de  frases  e

textos  curtos.  Além  disso,  as  atividades  de  interpretação  textual  ajudam  os  alunos  a

desenvolverem a capacidade de compreender e refletir sobre o conteúdo que estão lendo,

uma habilidade essencial para o sucesso acadêmico futuro.

0  material  também  promove  a  autonomia  dos  alunos,  incentivando-os  a  realizar

leituras  e  escritas  de  forma  independente.  Isso  é  crucial  para  o  desenvolvimento  da

autoconfiança  e  da  motivação  intrínseca  para  a  aprendizagem.  Ao  realizar  as  atividades

propostas no livro, os alunos são encorajados a explorar novas palavras e a construir frases

mais elaboradas, o que contribui para a melhoria contínua de suas habilidades de escrita.

Outro   aspecto   importante   é   a   diversidade   de   gêneros   textuais   abordados   no

material. 0 livro "Brincar, Crescer e Aprender" oferece atividades que exploram diferentes

tipos de textos, como narrativas, descrições e instruções, proporcionando aos alunos uma

compreensão mais ampla das diferentes formas de comunicação escrita. Essa diversidade é

fundamental para o  desenvolvimento de  uma competência leitora robusta, capaz de lidar

com  diferentes tipos  de textos  que  os alunos  encontrarão  ao  longo  de  sua vida  escolar e

além.

Além de fortalecer as habilidades de leitura e escrita, o material também contribui

para o desenvolvimento de outras áreas do conhecimento. As atividades propostas no livro

estão frequentemente integradas com conteúdos de outras disciplinas, como matemática e

ciências,  o  que  permite  aos  alunos  aplicarem  suas  habilidades  de  leitura  e  escrita  em

contextos     variados.     Essa     abordagem     interdisciplinar     é     fundamental     para     o

desenvolvimento  de  um  pensamento  crítico  e  para  a  construção  de  uma  base  sólida  de

conhecimentos gerais.
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Por  fim,  o  uso  do  livro  "Brincar,  Crescer  e  Aprender"  no  2Q  ano  contribui  para  a

criação de uma rotina de estudo mais estruturada, que é essencial para o desenvolvimento

de hábitos de aprendizagem que acompanharão os alunos ao longo de sua vida acadêmica.

As  atividades  regulares  de  leitura  e  escrita  propostas  no  material  ajudam  a  consolidar o

aprendizado e a criar uma base sólida para os anos seguintes.

3Q Ano:

No  3Q  ano  do  Ensino  Fundamental,  os  alunos  estão  em  uma  fase  crucial  para  o

desenvolvimento  de  habilidades  mais  avançadas  de  leitura  e  escrita.   Neste  estágio,  a

capacidade de interpretar textos e produzir escritos com maior complexidade torna-se uma

exigência cada vez mais presente no currículo escolar. 0 livro "Brincar, Crescer e Aprender"

oferece  um  material  cuidadosamente  estruturado  para  atender  a  essas  necessidades,

proporcionando  atividades  que  incentivam  a  interpretação  de  textos  e  a  produção  de

narrativas curtas.

As  atividades  propostas  no  livro  para  o  3Q  ano  são  projetadas  para  desenvolver a

capacidade  dos  alunos  de  compreender o  significado  de textos  mais  longos  e complexos.

Isso  é  feito  por  meio  de  exercícios  de  interpretação  textual  que  desafiam  os  alunos  a

refletirem    sobre   o    conteúdo,   identificando    ideias    principais,    inferindo    significados.

implícitos  e  relacionando  o  texto  com  suas  próprias  experiências.  Essas  habilidades  são
•='      .        fundamentais para o desenvolvimento de uma competência leitora mais crítica e reflexiva.

Além  da  interpretação  textual,  o  material  também  enfoca  a  produção  escrita.  Os

alunos  são  incentivados  a  escrever  narrativas  curtas,  expressando  suas  ideias  de  forma

clara  e  coerente.  0  livro  "Brincar,  Crescer  e Aprender"  oferece  modelos  e  exemplos  que

ajudam  os  estudantes  a  estruturar  seus  textos,  garantindo  que  eles  desenvolvam  as

habilidades necessárias para escrever de forma organizada e lógica. Essa prática é essencial

para o desenvolvimento da competência escritora, que será cada vez mais exigida nos anos

seguintes.
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As atividades propostas no livro abordam diferentes tipos de textos, como cartas, relatos e

descrições, proporcionando aos alunos uma compreensão mais ampla das diversas formas

de comunicação  escrita.  Essa diversidade é fundamental  para  o  desenvolvimento de  uma

competência  leitora  e  escritora  completa,   capaz  de  lidar  com   diferentes   contextos  e

propósitos de escrita.

0livro"Brincar,CrescereAprender"tambémpromoveaintegraçãodashabilidades

de   leítura   e   escrita   com   outras   áreas   do   conhecimento.   As   atividades   propostas

frequentemente  relacionam  os  conteúdos  de linguagem  com  temas  de  outras  disciplinas,

como história, geografia e ciências. Essa abordagem interdisciplinar é fundamental para o

desenvolvimento  de  um  pensamento  crítico  e  para  a  construção  de  uma  base  sólida  de

conhecimentos   gerais,   preparando   os   alunos   para   desafios   mais   complexos   em   sua

trajetória escolar.

Por  fim,  o  uso  deste  material  no  3Q  ano  contribui  para  o  desenvolvimento  da

autonomia dos alunos. As atividades propostas incentivam a prática da leitura e da escríta

de  forma  independente,  permitindo  que  os  estudantes  assumam  um  pape]  ativo  em  seu

processo  de  aprendizagem.  Essa  autonomia  é  fundamental  para  o  desenvolvimento  de

habilidades   de   estudo   que   serão   essenciais   para   o   sucesso   acadêmico   nos   anos

subsequentes.

49 Ano:

No 49 ano do Ensino Fundamental, os alunos já possuem uma base sólida em leitura

eescrita,eofocoagorasevoltaparaodesenvolvimentodehabilidadesdeleituracríticaea

ampliação   da  competência  escrita.   0  livro   ''Brincar,   Crescer  e  Aprender''   oferece   um

material  que  desafia  os alunos  a  pensar de forma  mais  aprofundada  sobre  os  textos  que

leem  e  a  produzir textos  mais  elaborados,  preparando-os  para  as  demandas  acadêmicas

que enfrentarão nos anos seguintes.

© Av. José Marques Filho, N° 600 ~ Centro
CEP: 63.5õ0-000

Jtic-Á
1-#`-

_=-;-:,--

¢  (88) 3565-1999
B= admefinançasacopiara©gmail.com



GOVERNO   MUNICIPAL   DE

ACOPIARA   '#vvü#t=
",ct4à-i±==-..-

®

As  atividades  propostas  no  livro  para  o  4Q  ano  visam  ao  desenvolvimento  de

habilidades  de  leitura  crítica,  incentivando  os  alunos  a  questionarem  e  analisarem  o

conteúdo dos textos que leem. Essa abordagem é fundamental para o desenvolvimento de

uma  competência leitora  mais avançada, que vai além  da simples  compreensão literal  do

texto.  Ao  aprenderem  a  identificar pontos  de  vista,  argumentos  e  intenções  do  autor,  os

alunos  desenvolvem  uma  leitura  mais  reflexiva  e  crítica,  essencial  para  a  formação  de

cidadãos conscientes e críticos.

Além da leitura crítica, o material também enfoca a produção escrita. Os alunos são

incentivados a escrever textos mais elaborados, com maior atenção à coesão e à coerência.

0  livro   "Brincar,   Crescer  e  Aprender"  oferece  atividades  que  orientam  os  alunos  na

construção  de textos argumentativos, narrativos e descritivos, a].udando-os a desenvolver

uma  escrita  mais  clara,  organizada  e  persuasiva.  Essas  habilidades  são  essenciais  para  o

sucesso acadêmico e profissional futuro.

Outro  aspecto  importante  do  material  é  o  foco  na  análise  de  diferentes  gêneros

textuais. As atividades propostas no livro abordam uma variedade de textos, como notícias,

artigos  de  opinião  e  reportagens,  proporcionando  aos  alunos  uma  compreensão  mais

ampla das diferentes formas de comunicação escrita. Essa diversidade é fundamental para

o  desenvolvimento  de  uma  competência leitora  e  escritora  completa,  capaz  de  lidar com

diferentes contextos e propósitos de escrita.

0 livro "Brincar, Crescer e Aprender" também promove a integração das habilidades

de   leitura   e   escrita   com   outras   áreas   do   conhecimento.   As   atividades   propostas

frequentemente  relacionam  os  conteúdos  de linguagem  com  temas  de  outras  disciplinas,

como ciências, história e geografia.  Essa abordagem interdisciplinar é fundamental para o

desenvolvimento  de  um  pensamento  crítico  e  para  a  construção  de  uma  base  sólida  de

conhecimentos   gerais,   preparando   os   alunos   para   desafios   mais   complexos   em   sua

trajetória escolar.
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Por  fim,  o  uso  deste  material  no  4Q  ano  contribui  para  o  desenvolvimento  da

autonomia dos alunos. As atividades propostas incentivam a prática da leitura e da escrita

de  forma  independente,  permitindo  que  os  estudantes  assumam  um  papel  ativo  em  seu

processo  de  aprendizagem.  Essa  autonomia  é  fundamental  para  o  desenvolvimento  de

habilidades   de   estudo   que   serão   essenciais   para   o   sucesso   acadêmico   nos   anos

subsequentes.

59 Ano:

0  5Q  ano  do  Ensino  Fundamental  representa  um  estágio  crucial  na  formação  dos

alunos,  onde  se  espera  que  eles  dominem  plenamente  as  habilidades  de  leitura  e  escrita

exigidas  para  o  Ensino  Fundamental.  0  livro  "Brincar,  Crescer  e  Aprender"  oferece  um

material  que  desafia  os  alunos  a  consolidarem  essas  habilidades,  preparando-os  para  as

exigências acadêmicas do Ensino Fundamental 11.

As   atividades   propostas   no   livro   para   o   5Q   ano   focam   na   consolidação   das

habilidades  de  leitura  e  escrita,  com  ênfase  na  produção  de  textos  mais  complexos  e  na

análise crítica de textos. 0 material desafia os alunos a escreverem textos argumentativos,

opinativos e dissertativos, desenvolvendo a capacidade de expressar suas ideias de forma

clara, lógica e persuasiva. Essas habilidades são fundamentais para o sucesso acadêmico e

para a formação de cidadãos críticos e reflexivos.

Além   da   produção   escrita,   o   material   também   enfoca   a   leitura   crítica   e   a

interpretação de textos complexos. As atividades propostas no livro incentivam os alunos a

questionarem  e  analisarem  o  conteúdo  dos  textos  que  leem,  desenvolvendo  uma  leitura

mais  reflexiva  e  crítica.   Essa  abordagem  é  essencial  para  o  desenvolvimento  de  uma

competência leitora avançada, capaz de lidar com diferentes tipos de textos e contextos de

leitura.

Outro  aspecto  importante  do  material  é  o  foco  na  análise  de  diferentes  gêneros

textuais. As atividades propostas no livro abordam uma variedade de textos, como ensaios,
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artigos  de  opinião  e  reportagens,  proporcionando  aos  alunos  uma  compreensão  mais

ampla das diferentes formas de comunicação escrita, Essa diversidade é fundamental para

o  desenvolvimento  de  uma  competência  leitora  e  escritora  completa,  capaz  de  lidar com

diferentes contextos e propósitos de escrita.

0 livro "Brincar, Crescer e Aprender" também promove a integração das habilidades

de   leitura   e   escrita   com   outras   áreas   do   conhecimento.   As   atividades   propostas

frequentemente  relacionam  os  conteúdos  de linguagem  com  temas  de  outras  disciplinas,

como ciências, história e geografia.  Essa abordagem interdisciplinar é fundamental para o

desenvolvimento  de  um  pensamento  crítico  e  para  a  construção  de  uma  base  sólida  de

conhecimentos   gerais,   preparando   os   alunos   para   desafios   mais   complexos   em   sua

trajetória escolar.

Por  fim,  o  uso  deste  material  no  5Q  ano  contribui  para  o  desenvolvimento  da

autonomia dos alunos. As atividades propostas incentivam a prática da leitura e da escrita

de forma  independente,  permitindo  que  os  estudantes  assumam  um  papel  ativo  em  seu

processo  de  aprendizagem.  Essa  autonomia  é  fundamental  para  o  desenvolvimento  de

habilidades   de   estudo   que   serão   essenciais   para   o   sucesso   acadêmico   nos   anos

subsequentes.

Conc]usão

A adoção  do  livro  "Brincar,  Crescer e Aprender"  como  material  de  reforço  escolar

para os alunos do lQ ao 5Q ano do Ensino Fundamental representa uma decisão estratégica

e essencial  para promover a equidade e a qualidade na educação básica.  Em um contexto

onde as  deficiências  de  aprendizagem têm sido  uma preocupação  crescente,  este recurso

pedagógico   surge   como   uma   ferramenta  indispensável   para   auxiliar  no   processo   de

recuperação   e   consolidação   das   habilidades   fundamentais   de   leitura   e   escrita.   A

importância desse material vai além de sua aplicação imediata, pois ele se insere em uma
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perspectiva de longo prazo, visando formar alunos mais preparados e confiantes em suas

capacidades.

0 alinhamento do livro com a Base Nacional Comum Curricular (BNCC) garante que

suas  atividades  este].am  em  consonância  com  as  diretrizes  nacionais  para  a  educação,

oferecendo uma abordagem metodológica sólida e consistente. A estrutura do material, que

respeita  o  ritmo  de aprendizagem  individualizado  e promove  a  progressão  gradativa  das

habilidades,    é    particularmente    relevante    em    um    cenário    onde    as    diferenças    no

desenvolvimento  cognitivo  dos  alunos  são  marcantes.  Ao  permitir  que  cada  estudante

avance   conforme   sua   própria  velocidade   e   necessidade,   o   livro   contribui   para   uma

educação mais inclusiva e eficaz.

Outro aspecto crucial a ser destacado é o embasamento teórico do material, que se

apoia em concepções pedagógicas consagradas e comprovadas, como o construtivismo e a

teoria  da  aprendizagem  significativa.  Essas  abordagens  pedagógicas  valorizam  o  papel

ativo  do  aluno  no  processo  de  aprendizagem  e  reconhecem  a  importância  de  conectar

novos conhecimentos a experiências prévias. Ao utilizar o "Brincar, Crescer e Aprender", os

professores  não  estão  apenas  aplicando  um  recurso  didático,  mas  também  enga].ando  os

alunos    em    um    processo    de    aprendizagem    que    promove    autonomia,    reflexão    e

desenvolvimento crítico.

A   implementação   deste   material   como   reforço   escolar   também    reflete   um

compromisso   com   a   superação   das   desigualdades   educacionais.   As   deficiências   de

aprendizagem,   muitas   vezes   agravadas   por   contextos   socioeconômicos   desfavoráveis,

requerem intervenções  especi'ficas  e direcionadas. Ao  disponibílizar o  "Brincar,  Crescer e

Aprender" em todas as turmas do lQ ao 59 ano, a escola se posiciona como uma instituição

comprometida   com   a   garantia   de   oportunidades   iguais   para   todos   os   estudantes,
1

independentemente de suas condições de origem.
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Em suma, a aquisição e a utilização do livro "Brincar, Crescer e Aprender" são mais

do  que  uma  simples  escolha  pedagógica;  trata-se  de  uma  estratégia  educacional  que visa

fortalecer  a  base  do  aprendizado  dos  alunos,  garantir  o  desenvolvimento  pleno  de  suas

habilidades e promover uma educação de qualidade para todos. Recomendamos, portanto,

a   implementação   imediata   deste   material,   com   a   certeza   de   que   ele   contribuirá

significativamente   para   o   sucesso   escolar  e   para   a   formação   de   cidadãos   críticos   e

preparados para os desafios futuros.

0 gerenciamento ou análise de riscos visa evitar o comprometimento do sucesso da
licitação  e da boa execução  contratual, através  de uma análise prévia pormenorizada dos
problemas  que  podem  surgir  durante  o  processo  licitatório,  do  impacto  de  cada  risco
gerado, bem como de soluções reais que evitem a ocorrência dos danos, identificando ainda
os responsáveis por sanar cada risco.

Analise de Risco para a Fase de Planejamento:

Riscos Probabilidade •.. Estratégias de Mitigação

Falta de definição
Alta EI Realizar       estudo       detalhado       das        necessidades.

clara de requisitos Estabelecer especificações técnicas claras no edital.

Mudanças políticas ou
Média EI Monitorar      o      ambiente       poli'tico       local.       Manter

administrativas comunicação constante com as partes interessadas.

Orçamento
Média EI Realizar   análise   financeira    detalhada.    Buscar   fontes

insuficiente alternativas de financiamento, se necessário.

Problemas na
Médio

Realizar    visitas    técnicas    para     avaliação     prévia    da

infraestrutura local
Baixa infraestrutura      disponi'vel.      Manter     um      plano      de

contingência para possi'veis contratempos.
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Analise de Risco para a Fase de Licitação:

Riscos Probabilidade •.. Estratégias de Mitigação

lnterpretaçãoinadequadado edital
Alta Médio

Realizar      reuniões      de      esclarecimento      com      os

potenciais      licitantes.      Verificar     a      clareza      e      a
consistência do edital antes da publicação.

lrregularidades nos

Média Alto

Estabelecer critérios  rigorosos de  qualificação técnica
documentos doslicitantes e  fiscal.  Realizar  análise  detalhada  da  documentação

apresentada.

Conluio entre licitantes Baixa Alto

lmplementar  medidas  de  controle  e  monitoramento

durante  o  processo  licitatório.  Utilizar ferramentas de

detecção de conluio.

Recursosadministrativos contra o

Baixa Baixo

Assegurar   que   todos   os   procedimentos   licitatórios

estejam  alinhados  com  a  legislação  vigente.  Manter
processo transparência e prestação de contas.

Analise de Risco para a Fase de Fornecimento:

Riscos ProbabilidadeEI Estratégias de Mitigação

Atrasos na entrega dosprodutos
Alta `. Estabelecer cronograma  de  entregas  claro  e  realista.

Monitorar o cumprimento dos prazos de entrega.

Qualidade inferior dos
Média Alto

Realizar       inspeções       de        qualidade        regulares.

produtos fornecjdos
Estabelecer   penalidades   contratuais   por   produtos

fora das especificações.

Falta de capacidadelogi'sticadaempresacontratada

Média Médio
Avaliar  a  capacidade  operacional  da  empresa  antes

da   contratação.   Monitorar  o   desempenho   logi'stico

durante a execução do contrato.

lnstabilidade econômicadofornecedor
Baixa H Realizar   análise    financeira    prévia    do    fornecedor.

Diversificar fontes de fornecimento, se possi'vel.
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Ao  considerar  a  contratação  de  livros  didáticos  para  educação  inclusiva  e  reforço  escolar,  é
essencial   analisar   os   impactos   ambientais   que   essa   aquisição   pode   gerar.   A   seguir,   são
destacados os principais aspectos ambientais relacionados a essa contratação,  com a respectiva
fimdamentação:

1 . Produção de Papel

lmpacto Ambiental:  A produção  de papel  é uma das  atividades  industriais com maior impacto
ambiental,  pois  envolve  o  corte  de  árvores,  consumo  elevado  de  água  e  energia,  e  uso  de

produtos químicos que podem ser prejudiciais ao meio ambiente.

Fundamentação: A extração de madeira para a produção de papel contribui para o desmatamento,
especialmente se a madeira utilizada não for proveniente de florestas certificadas ou de manejo
sustentável. Além disso, a produção de papel envolve processos que geram emissões de gases de
efeito estufa e poluentes aquáticos, contribuindo para a poluição e mudanças climáticas.

Mitigação: Priorizar a compra de livros produzidos com papel reciclado ou certificado por selos
ambientais  como  o  FSC  (Forest  Stewardship  Council).   Incentivar  a  adoção  de  práticas  de
economia circular na indústria gráfica.

2. Consumo de Recusos Naturais

lmpacto  Ambiental:  A produção  e  distribuição  de  livros  didáticos  consomem  uma  quantidade
significativa de recursos natuais, incluindo madeira, água, e combustíveis fósseis.

Fundamentação: Além da madeira para a produção de papel, a água é intensamente utilizada em
todas as etapas da produção de papel e impressão.  0 transporte dos livros também depende de
combustíveis fósseis, contribuindo para a emissão de C02 e outros poluentes atmosféricos.

Mitigação:  Optar por  fomecedores  que  utilizem práticas  sustentáveis  na  produção  e  logística,
como transporte de baixo carbono e o uso de recursos renováveis. Considerar a localização dos
fomecedores para minimizar a pegada de carbono associada ao transporte.

3. Resíduos Sólidos

lmpacto  Ambiental:  A  geração  de  resíduos  sólidos,  tanto  na  produção  dos  livros  quanto  no
descarte final dos materiais, pode representar um desafio ambiental significativo.

Fundamentação:  0 descarte inadequado de resíduos gerados durante a produção de livros (como
aparas de papel e sobras de tinta) pode resultar em poluição do solo e das águas. Além disso, o
descarte de livros antigos ou desatualizados sem a devida reciclagem contribui para o aumento
dos lixões e aterros.
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Mitigação:  Implementar programas de reciclagem para livros antigos e garantir que os resíduos
de   produção    sejam   gerenciados   de    maneira   ambientalmente   responsável.    Promover   o
reaproveitamento de materiais e a reciclagem no fim da vida útil dos livros.

4. Emissão de Gases de Efeito Estufa (GEE)
Impacto Ambiental: A produção e o transporte de livros didáticos contribuem para a emissão de

gases de efeito estufa, que são responsáveis pelas mudanças climáticas.
Fundamentação:  Desde  a  produção  do  papel  até  o  transporte  dos  livros  para  as  escolas,  há
emissões significativas de C02 e outros gases, principalmente em função do uso de combustíveis
fósseis e da energia necessária para os processos industriais.
Mitigação:  Incentivar  a  contratação  de  fomecedores  que  adotem  práticas  de  compensação  de
carbono  e  que  utilizem  fontes  de  energia  renovável  em  seus  processos  produtivos.  Avaliar  a
cadeia de suprimentos com foco na redução da pegada de carbono.
5. Impacto no Uso de Tintas e Produtos Químicos
lmpacto Ambiental: 0 uso de tintas e produtos químicos na impressão de livros pode ter efeitos
nocivos ao meio ambiente, especialmente se contiverem metais pesados ou solventes voláteis.
Fundamentação:   Tintas   convencionais   muitas   vezes   contêm   compostos   orgânicos   voláteis

(COVs),  que podem  ser  liberados  no  ar durante  o processo  de  impressão,  contribuindo  para a
poluição do ar e problemas de saúde. Além disso, resíduos de tinta podem contaminar o solo e as
águas se não forem corretamente descartados.
Mitigação:  Optar  por  fomecedores  que  utilizem  tintas  à  base  de  água  ou  outras  altemativas
ecológicas. Garantir que os processos de impressão sigam normas ambientais rigorosas e que os
resíduos sej am gerenciados adequadamente.
6. Duabilidade e Ciclo de Vida dos Produtos
lmpacto Ambiental:  Livros de baixa qualidade podem ter uma vida útil curta, resultando em um
ciclo  contínuo  de  produção,  consumo  e  descarte,  aumentando  a  pressão  sobre  os  recursos
naturais e o ambiente.
Fundamentação:  A  produção  de  livros  que  não  são  duráveis  ou  que  rapidamente  se  tomam
obsoletos   exige   a  reposição   ffequente,   amplificando   os   impactos   ambientais   associados   à

produção e ao descarte.
Mitigação: Priorizar a compra de livros de alta qualidade, com materiais duráveis que garantam
uma  longa  vida  útil.  Além  disso,  incentivar  o  uso  de  livros  digitais  como  complemento  ou
substituto para reduzir a necessidade de material impresso.
7. Digitalização e Altemativas Tecnológicas
lmpacto Ambiental:  A transição para altemativas digitais pode reduzir os  impactos ambientais,
mas também pode introduzir novos desafios relacionados ao consumo de  energia e descarte de
eletrônicos.
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Fundarnentação:  Embora  a  digitalização  possa  reduzir  a  demanda  por  papel  e  transporte,  ela
aumenta  o   consumo   de   energia  e  pode   gerar  resíduos   eletrônicos   se  não   for  gerenciada
adequadamente.
Mitigação:  Implementar  uma  abordagem  equilibrada que  utilize  tanto  livros  impressos  quanto
digitais, priorizando o uso de energias renováveis para a infraestrutura tecnológica e promovendo
o descarte responsável de dispositivos eletrônicos.
8. Educação Ambiental e Conscientização
lmpacto    Ambiental:    A    contratação   de    livros   que    abordem   questões   ambientais    e    de
sustentabilidade   pode   ter   urn   efeito   multiplicador   positivo,   educando   os   alunos   sobre   a
importância da preservação ambiental.
Fundamentação: A inclusão de conteúdos educativos sobre meio ambiente e sustentabilidade nos
livros didáticos pode ajudar a fomar cidadãos mais conscientes e responsáveis, que contribuirão

para a preservação do planeta no fiituo.
Mitigação:  Garantir que  os  materiais  didáticos  adquiridos  incluam  abordagens  sobre  educação
ambiental  e práticas  sustentáveis,  promovendo  uma cultura de preservação  desde  os primeiros
anos de ensino.
Essa  análise  fimdamenta  a  importância  de  adotar  práticas  ambientalmente  responsáveis  na
contratação  de  livros  didáticos, promovendo  a sustentabilidade  em todas  as  etapas  do  ciclo  de
vida dos produtos, desde a produção até o descarte.

Concluindo a etapa de elaboração de estudos técnicos preliminares e:
Considerando, a justificativa da necessidade da contratação e da escolha do tipo de solução

adequada à satisfação da demanda;
Considerando, o alinhamento da contratação aos planos gerenciais e a Legislação Vigente;
Considerando,  o  levantamento   e  análise  dos  requisitos  da  contratação,  com  descrição

integral da solução, em nível de especificação adequada e suficiente para se alcançar os resultados

pretendidos;
Considerando,   a   exposição   dos   resultados   pretendidos   em   termos   de   economicidade,

eficácia,  eficiência,  de  melhor  aproveitamento  dos  recursos  humanos,  materiais  e  financeiros,

quanto aos impactos ambientais positivos e da melhoria contínua da qualidade dos serviços;
Considerando,  a  coerência  da  quantidade  de  aquisição  requerida  em  face  da  demanda

prevista;
Considerando, a capacidade do mercado de atender a necessidade do negócio;  a estimativa

preliminar de preços da solução documentada;
Considerando, a justificativa para o parcelamento da solução;
Considerando, o 1evantamento e tratamento dos riscos do planejamento da contratação e da

gestão contratual, e relação custo-benefício favorável da contratação da solução escolhida.
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0  setor  administrativo  financeiro,  DECLARA  a  viabilidade  da  contratação  para  REGISTRO  DE
pREÇo  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  coNTmTAÇÃo  DE  pESsoA  |uRÍDlcA  EsPECIALlzADA
NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DIDÁTIC0 PARA EDUCAÇÃO INCLUSIVA E PARA REFORÇO
ESCOLAR DOS ANOS INICIAIS DA ALFABETIZAÇÃO AO  5° AN0 D0 ENSINO FUNDAMENTAL 1,
DE   INTERESSE  DA  SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO   DO  MUNICÍPIO   DE  ACOPIARA  -   CE.   NOS
TERMOS  D0  PARECER  PEDAGÓGICO  DA  SECRETARIA  DA  EDUCAÇÃO.  Tendo  em  vista  as
considerações    supracitadas,    submetendo    os    referidos    estudos    técnicos    preliminares    à
APROVAÇÃO superior, com vistas a subsidiar a elaboração do termo de referência/projeto básico
da contratação.

®                     0  Estudo  Técnico  Preliminar deverá  ser aprovado  e assinado  pelo  Requisitantes epela autoridade máxima da Secretaria Responsável:
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ANEX0 111

[ Nome da Empresa]
[Seu CNPJ]

[Seu Endereço]
[Seu Número de Telefone]
[Data]

À Prefeitura Municipal de ACOPIARA
Att.: Comissão de Contratação.

•        Eu,  [Seu Nome],  [nacionalidade],  [estado civil],  [profissão], portador(a)  do RG nQ  [Número
do RG]  e CPF nQ  [Número do CPF], residente e domiciliado(a)  no endereço  [Seu Endereço],
representante legal da  [Nome da Empresa],  [Seu CNP]],  [Seu Endereço],    venho, por meio
desta declarar que:

a)        atendo aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei;

®

b)        cumpro  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

c)        tenho conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

d)        tomei   conhecimento   de  todas   as   informações   e   das   condições   locais   para   o
cumprimento das obrigações objeto da licitação.

e)        Em  cumprimento  ao  estabelecido  na  Lei  n°  9.854,  de  27/10/1999,  publicada  no
DOU de 28/10/1999,  e ao inciso XXXIII, do artigo  7Q, da Constituição Federal,  não
emprega   menores   de   18   (dezoito)   anos   em   trabalho   noturno,   perigoso   ou
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo
na  condição  de  aprendiz,  a  partir de  14  (quatorze)  anos,  conforme  modelo  a  ser
fixado nos anexos do edital;

Esta declaração é prestada para os devidos fins, especialmente para atender às exigências
legais   ou   regulamentares   pertinentes,   e   comprometo-me   a   informar   imediatamente

qualquer alteração nessa situação.

Declaro, sob as penas da lei, a veracidade das informações acima apresentadas.

Local e Data.

Assinatura

[Representante Legal]
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ANEXO IV
-

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 (XXX/XXXX)

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO NQ (XXX/XXXX)

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng (XXX/XXXX)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.Q XXXXXXX

A Secretaria de Educação, órgão gerenciará a ata de registro  de preços, com
sede   no(aÁj`` ......,   na   cidade   de   ........,   inscrito(a)   no   CNP]/MF   sob   o   nQ   .....,   neste   ato

representado(a)  pelo(a)  ......  (cargo e nome),  nomeado(a)  pela   Portaria  nQ  ......  de  .....  de  ......

de  202 ..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional  nQ  ...,...............,,

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO    DE    PREÇOS    nQ    ....... /202 ...,    publicada    no    ......    de    ..... / ..... /202.„..,    processo

administrativo   n.Q   ........,   RESOLVE   registrar  os   preços   da(s)     empresa(s)   indicada(s)   e

qualificada(s)  nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela(s)  alcançada(s)  e  na(s)
quantidade(s)       cotada(s),   atendendo   as   condições   previstas   no   Edital   de   licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei ng  14.133, de  lQ de abril de 2021, no
Decreto  n.Q  11.462,  de  31  de  março  de  2023,  e  em  conformidade  com  as  disposições  a
se8uir:

1.1  A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual  contratação
de  ........,  especificado(s)  no(s)  item(ns) ..........  do  ..........  Termo  de  Referência,  anexo  ......  /do

cditcr/  dc  LJ.citaçõo   n9  .„ ....... /20...J,   que   é  parte   integrante   desta  Ata,   assim   como   as

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2.10 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
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ItemdoTR Fornecedor (razão social, CNP]/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca Mode/o       |     Unidade         Quantidade Valor Valor tota
1 Un

íse::'I::í,"Ol                   11

2.2  A  listagem  do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente  registro  de  preços  consta
como anexo a esta Ata.

3.10 órgão gerenciador será o „ .... (nome do órgão) ....

{Além do gerenciador, São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Item nQ OrgãosParticipantes Unidade Quantidade

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual,  distrital  e  municipal  que  não  participaram  do  procedimento  de  IRP  poderão
aderir  à  ata  de  registro  de  preços  na  condição  de  não  participantes,  observados  os
seguintes requisitos:
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a)   apresentação   de  justificativa   da  vantagem   da  adesão,   inclusive  em   situações   de

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b)   demonstração   de   que   os  valores   registrados   estão   compatíveis   com   os  valores

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nQ 14.133, de 2021; e

c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2  A  autorização  do  órgão  ou  entidade  gerenciadora  apenas  será  realizada  após  a
aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.3 0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.4 Após  a  autorização  do  órgão  ou  da  entidade gerenciadora,  o  órgão  ou  entidade não

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.

4.5 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá
ser  prorrogado  excepcionalmente,  mediante  solicitação  do  órgão  ou  da  entidade  não

participante  aceita  pelo  órgão  ou  pela  entidade  gerenciadora,  desde  que  respeitado  o
limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.6 0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.7 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a   cinquenta   por   cento   dos   quantitativos   dos   itens   do   instrumento   convocatório
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.8 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou  entidades  não participantes
que aderirem à ata de registro de preços.

4.9 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias,
não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução
descentralizada  de  programa  ou  projeto  federal  e  comprovada  a  compatibilidade  dos

preços  registrados  com  os valores praticados  no mercado na forma do art.  23  da Lei  nQ
14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços,
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5.    VALlmDE, FORMALIZAÇÁO DA ATA DE REG[STRO DE PREÇOS E CADASTRO RES

®

5.1  A  valid.ade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  1  (um)  ano,  contado  a  partir  do

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por
igual   período,  mediante  a  anuência  do  fornecedor,   desde  que  comprovado  o  preço
vantajoso.

5.2        0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.3        Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.4       A contratação  com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.
95 da Lei nQ 14.133, de 2021.

5.5         0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.6        0s  contratos  decorrentes  do  sistema  de  registro  de  preços  poderão  ser alterados,
observado o art.124 da Lei nQ 14.133, de 2021.

5.7       Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas
as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.8        Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior
ao  máximo  previsto  no  edital  ou  no  aviso  de  contratação  direta  e  se  obrigar  nos  limites
dela;

5.9        Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores

que:

5.10     Aceitarem   cotar   os   bens,   as   obras   ou   os   serviços   com   preços   iguais   aos   do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.11     Mantiverem sua proposta original.

5.12     Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos  licitantes  ou  dos
fornecedores registrados na ata.

5.13     0  registro a que se refere o item  5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

ÁC-À
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5.14     Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem
reduzir suas pr,opostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem
sua proposta original.

5.15     A habilitação  dos  licitantes  que comporão  o  cadastro  de  reserva a que  se  refere  o
item 5.11 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.16     Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

5.17     Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.18     0  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será  divulgado  no
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.19     Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  0  licitante  mais  bem
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou
no  aviso  de  contratação  direta,  sob  pena  de  decair  o  direito,  sem  prejui'zo  das  sanções

previstas na Lei nQ 14.133, de 2021.

5.20     0  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual  período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.21     A   ata   de   registro   de   preços   será   assinada   por   meio   de   assinatura   digital   e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.22     Quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no  prazo  e  nas
condições  estabelecidos  no  edital  ou  no  aviso  de  contratação,  e  observado  o  disposto  no
item  5.15,  observando  o  item  5.7  e  subitens,  fica  facultado  à  Administração  convocar  os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.23     Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

5.24     Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos

preços  foram  registrados  sem  redução,  observada  a  ordem  de  classificação,  com vistas  à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.25     Adjudicar   e   firmar   o    contrato   nas   condições   ofertadas   pelos   licitantes   ou
fornecedores   remanescentes,   atendida   a   ordem   classificatória,   quando   frustrada   a
negociação de melhor condição.
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5.26     A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas
condições   estabelecidas,   mas   não   obrigará   a  Administração   a   contratar,   facultada   a
realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  desde  que  devidamente

justificada.

6.10s   preços   registrados   poderão   ser   alterados   ou   atualizados   em   decorrência   de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.2 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis   ou   previsíveis   de   consequências   incalculáveis,   que   inviabilizem   a
execução da ata tal como pactuada,  nos termos  da alínea ``d''  do inciso  11  do caput do
art.124 da Lei nQ 14.133, de 2021;

6.3 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.4 Na  hipótese  de  previsão  no  edital  ou  no  aviso  de  contratação  direta  de  cláusula  de
reajustamento  ou  repactuação  sobre  os  preços  registrados,  nos  termos  da  Lei  nQ
14.133, de 2021.

6.5 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

6.6No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,  conforme  critérios
definidos para a contratação.

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor
para negociar a redução do preço registrado.

7.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de

penalidades administrativas.

7.3 Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus

preços  aos  valores  de  mercado  e  não  convocará  os  licitantes  ou  fornecedores  que
tiveram seu registro cancelado.

^CtNFHLÀFtÀ
©  Av. José Marques Filho, N° 600 - Centro

CEP: 63.560-000 1-#`- óP  (88) 35õ5-1999
csã admefinançasacopiara@gmail.com



GOVERNO   MUNICIPAL   DE

ACOPIARA    'ri,rúó€ê
W%^   ;/::

C>

7.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento   da  ata   de  registro   de  preços,   adotando   as   medidas  cabíveis   para
obtenção de contratação mais vantajosa.

7.5 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades  que  tiverem  firmado  contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de  preços

para que avaliem a conveniência e a  oportunidade de  diligenciarem  negociação  com
vistas  à  alteração  contratual,  observado  o  disposto  no  art.  124  da  Lei  nQ  14.133,  de
2021.

7.6Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço  registrado  e  o
fornecedor  não  poder  cumprir as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao
fornecedor   requerer   ao   gerenciador   a   alteração   do   preço   registrado,   mediante
comprovação  de  fato  superveniente  que  supostamente  o  impossibilite  de  cumprir o
compromisso.

7.7Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de  alteração,  a
documentação  comprobatória ou a planilha de custos  que demonstre a inviabilidade
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.8 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o
fornecedor   deverá   cumprir   as   obrigações   estabelecidas   na   ata,   sob   pena   de
cancelamento  do  seu  registro,  nos  termos  do  item  9.1,  sem  prejuízo  das  sanções

previstas na Lei nQ 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.9 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o  gerenciador  convocará  os   fornecedores   do   cadastro   de   reserva,   na   ordem  de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.10  Se não obtiver êxito  nas negociações, o órgão ou  entidade gerenciadora procederá
ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,  nos  termos  do  item  9.9,  e  adotará  as
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.11   Na  hipótese de  comprovação  da  majoração  do  preço  de  mercado  que inviabilize o

preço  registrado,  conforme  previsto  no  item  7.6  e  no  item  7.7,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora  atualizará  o  preço  registrado,  de  acordo  com  a  realidade  dos  valores
praticados pelo mercado.

7.12  0   órgão  ou   entidade  gerenciadora  comunicará  aos  órgãos   e  às  entidades  que
tiverem  firmado  contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de  preços  sobre  a  efetiva
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no art.124 da Lei nQ 14.133, de 2021.
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REMANPAMEI\rm  DAS  QUAI\mDADEs  REGlsTRADAs  NA  ATA  DE  REG]sT

PREÇOS

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou
as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2 0 remanejamento somente poderá ser feito:

8.3 DE órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.4 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.5 0  órgão  ou  entidade  gerenciadora  que tiver estimado  as  quantidades  que  pretende
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.6Na  hipótese  de  remanejamento  de  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto
nQ  11.462, de 2023.

8.7 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado,
com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente  informado  pelo  órgão  ou  pela  entidade

participante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer
redução dos quantitativos informados.

8.8 Caso  o  remanejamento  seja feito  entre órgãos  ou  entidades  dos  Estados,  do  Distrito
Federal  ou   de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor  beneficiário   da  ata   de
registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar pela  aceitação
ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.9Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo  indicação  pelo  órgão  ou  pela
entidade  gerenciadora,  dos  quantitativos  dos  participantes  da  compra  centralizada,
nos    termos    do    item    8.5,    a    distribuição    das    quantidades    para    a    execução
descentralizada será por meio do remanejamento.

9.10 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.2 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado

9.3 Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido

pela Administração sem justificativa razoável;

9.4 Não  aceitar manter seu  preço  registrado,  na hipótese prevista no  artigo  27,  §  2Q,  do
Decreto nQ 11.462, de 2023; ou
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9.5 Sofrer sanção  prevista  nos  incisos  111  ou  IV do  caput do  art.  156  da  Lei  nQ  14.133,  dé

2021.

9.6 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art.  156
da Lei nQ  14.133, de  2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o

prazo   de  vigência  da  ata  de  registro   de  preços,   poderá  o   órgão  ou  a  entidade
gerenciadora  poderá,  mediante  decisão  fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do
registro  de  preços, vedadas  contratações  derivadas  da ata  enquanto  perdurarem  os
efeitos da sanção.

9.7 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho   do   órgão   ou   da   entidade   gerenciadora,   garantidos   os   princípios   do
contraditório e da ampla defesa.

9.8Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  o  órgão  ou  a  entidade

gerenciadora  poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva,
observada a ordem de classificação.

9.9 0  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,
desde que devidamente comprovadas e j.ustificadas:

9.10   Por razão de interesse público;

9.11  A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.12  Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em  que  o  preço  de  mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3Q e  27,

§ 4Q, ambos do Decreto nQ 11.462, de 2023.

ACoP,ARA"«#„
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10.1   0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

10.2  As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente
após terem assinado a ata.

10,3   É   da   competência  do  gerenciador  a  aplicação  das   penalidades  decorrentes  do
descumprimento  do  pactuado  nesta  ata  de  registro  de  preço  (art.  7Q,  inc.  XIV,  do
Decreto nQ  11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8Q, inc. IX, do Decreto nQ
11.462, de 2023).
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10.4  0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer
das   ocorrências   previstas   no   item   9.1,   dada   a   necessidade   de   instauração   de

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11,1  As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e
recebimento, as  obrigações  da Administração  e do  fornecedor registrado,  penalidades  e
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO
EDITAL.

11.2  No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será  admitida  a
contratação   de   parte  de   itens   do  grupo   se   houver  prévia  pesquisa  de   mercado   e
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

11.3  Para  firmeza  e  validade  do  pactuado,  a  presente Ata  foi  lavrada  em  ..„  ( .... )  vias  de
igual   teor,   que,   depois   de   lida   e   achada   em   ordem,   vai   assinada   pelas   partes   e
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

ACOPIARA , xxx de xxxxxx de 2024

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s)

registrado(s)

^C-^
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Anexo a Ata de Registro

Cadastro Reserva
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Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os

itens com preços iguais ao adjudicatário:

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua

proposta original:

Itemdo Fornecedor (razão social, CNP]/MF, endereço, contatos, representante)
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MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Lei n914.133, de 19 de abril de 2021

AQUISIÇÕES

PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ

Ê£sh!ÍSSÂODEPREGÂo

C}

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO NQ XXX/XXXX

SISTEMA DE REGISTR0 DE PREÇOS N9 XXXXXXXX

CONTBATO ADMINISTRATIVO Ng XXXXXXXX

coNTmT0   ADMINISTmTlvo   Ng   ........ / ....,

QUE   FAZEM   ENTRE   SI   0   MUNICÍPI0   DE
ACOPIARA    ,    POR    INTERMÉDIO    DO    (A)

.SECRETARIA         MUNICIPAL         DE                 E

0  Município  de  ACOPIARA    por  intermédio  do(a)
contratante),  com  sede  no(a) na  cidade  de

/Estado  ...,  inscrito(a)  no  CNP]  sob  o  nQ  ...............,................,  neste ato  representado(a)  pelo(a)
.........................  (cargo  e  nome),  nomeado(a)  pela  Portaria  nQ  ......,  de  .....  de  .............,.......  de  20 ...,

publicada  no  DOU  de  .....  de  ...............  de  ...........,  portador  da  Matrícula   Funcional  nQ  ....... „„
doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  o(a)  .....,........................,  inscrito(a)  no  CNPJ/MF sob

®           o   nQ   ............................,  sediado(a)   na  ........................... „„„..,   doravante   designado   coNTRATADO,
neste  ato  representado(a)  por  .........,........................  (nome  e  função  no  contratado),  conforme

atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que
consta  no  Processo nQ  ..............................  e em observância às  disposições  da  Lei  nQ  14.133, de

lQ de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato,  decorrente  do  Pregão  Eletrônico  n .... / ...,  mediante  as  cláusulas  e  condições  a
seguir enunciadas.

1.1.        0  objeto  do  presente  instrumento  é  a  contratação  de  ..................,.......,  nas  condições

estabelecidas no Termo de Referência.

1.2.       Objeto dacontratação:
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1,3.       Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1.   O Termo de Referência;

1.3.2.    O Edital da Licitação;

1.3.3.   A proposta do contratado;

1.3.4.   Estudo Técnico preliminar

1.3.5.   Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2.1.       0    prazo    de    vigência    da    contratação    é    de    ..........

......,................... „ naL £orma do artigo 105 da Lei n° 14,133. de 2021.

contados    do(a)

2.1.1.   0  prazo  de  vigência  será  automaticamente  prorrogado,  independentemente  de
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.2.       O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3.      A  prorrogação  de  contrato  deverá  ser  promovida  mediante  celebração  de  termo
aditivo.

2.4.       0  contrato  não  poderá  ser prorrogado  quando  o  contratado  tiver  sido  penalizado
nas  sanções  de  declaração  de  inidoneidade  ou  impedimento  de  licitar  e  contratar  com

poder público, observadas as abrangências de aplicação.

3.1.       O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam
no Termo de Referência e Estudos Técnico Preliminar, anexo a este Contrato.

4.1.       Evedada a subcontratação do objeto.

À[C-Á
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5.1.        Ovalortotal da contratação é de RS ..........  ( ..... )

5.2.       No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas
decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,
trabalhistas, previdenciários,  fiscais  e  comerciais incidentes,  taxa de administração,  frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3.       0  valor  acima  é  meramente  estimativo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6.1.       0   prazo   para   pagamento   ao   contratado   e   demais   condições   a   ele   referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

®

7.1.       Os  preços  inicialmente  contratados  são  fixos  e  irreajustáveis  no  prazo  de  um  ano
contado da data do orçamento estimado, em _/_/_ (DD/MM/AAAA).

7.2.      Após  o  interregno  de  um  ano,  e  independentemente  de  pedido  do  contratado,  os

preços  iniciais  serão  reajustados,  mediante a aplicação,  pelo  contratante,  do  índice  IPCA,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3.       Nos  reajustes  subsequentes  ao  primeiro,  o  interregno  mínimo  de  um  ano  será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4.       No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5.       Nas     aferições     finais,     o(s)     índice(s)     utilizado(s)     para     reajuste     será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6.       Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
de   qualquer   forma    não   possa(m)    mais   ser   utilizado(s),   será(ão)    adotado(s),    em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7.       Na ausência de previsão legal  quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice  oficial,  para  reajustamento  do  preço  do  valor  remanescente,  por  meio  de  termo
aditivo.

7.8.       O reaj.uste será realizado por apostilamento.

^CtHE-^
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8.1.      São obrigações do contratante:

8.2.       Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

8.3.       Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4.       Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no ob].eto  fornecido,  para que  seja por ele substituído, reparado  ou  corrigido, no total  ou
em parte, às suas expensas;

8.5.      Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das  obrigações

pelo Contratado;

8.6.       Efetuar  o  pagamento  ao  Contratado  do  valor  correspondente  ao  fornecimento  do
objeto,  no  prazo,  forma  e  condições  estabelecidos  no  presente  Contrato  e  no  Termo  de
Referência.

8.7.      Aplicar ao contratado as sanções previstas na lei e neste contrato;

8.8.       Cientificar  o  órgão  de  representação  judicial  da  Advocacia-Geral  da  União  para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9.       Explicitamente    emitir    decisão    sobre    todas    as    solicitações    e    reclamações
relacionadas     à    execução     do     presente     Contrato,     ressalvados     os     requerimentos
manifestamente impertinentes,  meramente protelatórios  ou  de nenhum  interesse  para a
boa execução do ajuste.

8.10.    A Administração terá o prazo de 10  (dez)  dias úteis, a contar da data do protocolo
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

--     .       :,.níaí;ce?reos:e°[:odse:e,eov::::ra::adpoe:[od::azdoem:ex::t:bde:e3CóTter:::a)dd°,ase:::],ís:r]°  ec°nôm]C°-

8.12.    Notificar  os  emitentes  das  garantias  quanto  ao  início  de  processo  administrativo

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13.    A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo
Contratado  com  terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  contrato,  bem  como  por

qualquer   dano   causado   a   terceiros   em   decorrência   de   ato   do   Contratado,   de   seus
empregados, prepostos ou subordinados.

9.1.       O contratado deve cumprirtodas as obrigações constantes deste contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
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9.2.       Entregar   o   objeto   acompanhado   do   manual   do   usuário,   com   uma  versão   em

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso;

9.3.       Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  do  objeto,  de  acordo  com  o
Código de Defesa do Consumidor (Lei ng 8.078. de 1990);

9.4.       Comunicar  ao  contratante,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  que
antecede  a  data  da  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo

previsto, com a devida comprovação;

9.5.      Atender às  determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  ou  gestor  do  contrato  ou
autoridade superior  (a.rt ...... |37,11, da Lei  n,£214.133, de 2021)  e prestar todo esclarecimento

ou informação por eles solicitados;

9.6.       Reparar,  corrigir,  remover, reconstruir ou  substituir, às  suas expensas,  no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7.       Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  da  execução  do  objeto,  bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade   a   fiscalização   ou   o   acompanhamento   da   execução   contratual   pelo
contratante,  que  ficará  autorizado  a  descontar  dos  pagamentos  devidos  ou  da  garantia,
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofi.idos;

9.8,       0  contratado  deverá  entregar  ao  setor  responsável  pela  fiscalização  do  contrato,

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3)  certidões  que  comprovem  a  regularidade  perante  a  Fazenda  Estadual  ou  Distrital  do
domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -CNDT;

9.9.       Responsabilizar-se    pelo    cumprimento    de    todas    as    obrigações    trabalhistas,

previdenciárias,  fiscais,  comerciais  e  as  demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja
inadimplência  não  transfere  a  responsabilidade  ao  contratante  e  não  poderá  onerar  o
ob].eto do contrato;

9.10.    Comunicar ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.11.    Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

JActNF-À
©  Av. josé Marques Fiiho, N° 600 ~Centro       %''E

CEP: 63.560~000 £:8d8:e3fl5nõa5n-::sgagcop,ara@gm"m/



GOVERN0   MUNICIPAL   DE

ACOPIARA   -#!'úü§
llt«ü

9.12.    Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.13.   Cumprir,  durante  todo  o  período  de  execução  do  contrato,  a  reserva  de  cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz,  bem  como  as  reservas  de  cargos  previstas  na  legislação  (art.  116,  da  Lei  n.Q
14.133, de 2021);

9.14.    Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal  do  contrato,  com  a  indicação  dos  empregados  que  preencheram  as  referidas vagas

(art.116, parágrafo único, da Lei n.Q 14.133, de 2021);

9.15.      Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

9.16.    Arcar  com   o   ônus   decorrente   de   eventual   equívoco   no   dimensionamento   dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não se].a satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art.124,11, d, da Lei nQ 14.133, de 2021.

9.17.    Cumprir,   além   dos   postulados   legais   vigentes   de   âmbito   federal,   estadual   ou
municipal, as normas de segurança do contratante;

9.18.    Alocar os  empregados  necessários,  com habilitação  e conhecimento adequados, ao

perfeito     cumprimento     das     cláusulas     deste     contrato,     fornecendo     os     materiais,
equipamentos,   ferramentas   e   utensílios   demandados,   cuja   quantidade,   qualidade   e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.19.    Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nQ 13.709, de
14 de agosto  de  2018,  adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que
tenha acesso por força da execução deste contrato;

9.20.    Conduzir os trabalhos  com estrita observância às  normas  da legislação  pertinente,
cumprindo  as  determinações  dos  Poderes  Públicos,  mantendo  sempre  limpo  o  local  de
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.21.    Submeter   previamente,   por   escrito,   ao   contratante,   para   análise   e   aprovação,

quaisquer  mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às  especificações  do  memorial
descritivo ou instrumento congênere.

9.22.    Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição  de aprendiz  para  os maiores  de quatorze anos,  nem permitir a utilização  do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
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10.1.      Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11.1.    Comete infração administrativa, nos termos da Lei nQ  14.133, de 2021, o contratado

que:

a)          der causa à inexecução parcial do contrato;

b)          der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c)          der causa à inexecução total do contrato;

d)         ensejar o  retardamento  da  execução  ou  da entrega  do  objeto  da  contratação  sem
motivo justificado;

e)          apresentar documentação  falsa  ou  prestar declaração  falsa  durante  a  execução  do
contrato;

f)           praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g)          comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h)          praticar ato lesivo previsto no art. 5Q da Lei nQ 12.846, de l9 de agosto de 2013.

11.2.    Serão   aplicadas   ao   contratado   que   incorrer   nas   infrações   acima   descritas   as
seguintes sanções:

I-Advertência, quando  o  contratado  der causa à  inexecução parcial  do  contrato,  sempre

•        que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.156, §2Q, da Lei nQ 14.133,
de 2021);

11  lmpedimento  de  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas  descritas  nas
alíneas  "b'',  "c"  e  "d"  do  subitem  acima  deste  Contrato,  sempre  que  não  se  justificar  a
imposição de penalidade mais grave (art.156, § 49, da Lei nQ 14.133, de 2021);

111  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as
condutas descritas nas alíneas ``e'', ``f", ``g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como
nas alíneas "b'',  "c"  e "d",  que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156,

§5Q, da Lei nQ  14.133, de 2021).

IV MULTA:

1.          0,5°/o  (cinco  décimo  por cento)  até  0,2°/o  (dois décimos  por cento)  por dia  sobre  o
valor  adjudicado  em  caso  de  atraso  na  execução  dos  serviços,  limitada  a  incidência  a  15
(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução
com  atraso,   poderá  ocorrer  a  não-aceitação  do   objeto,   de   forma  a   configurar,   nessa
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hipótese,  inexecução  total  da  obrigação  assumida,  sem  prejuízo  da  rescisão  unilateral  da
avença;

2.          0,5°/o (cinco décimo por cento) até l00/o (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima,
ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

3.          0,5°/o (cinco décimo por cento) até l5°/o (quinze por cento) sobre o valor adjudicado,
em caso de inexecução total da obrigação assumida;

4.          0,5% (cinco décimo por cento) a o,7% (sete décimo por cento) por dia sobre o valor
mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

5.          0,07°/o   (sete  centésimos  por  cento)  do  valor  do  contrato  por  dia  de  atraso  na
apresentação da garantia  (seja para reforço ou por ocasião  de prorrogação),  observado  o
máximo  de  2%  (dois  por cento).  0  atraso  superior a  25  (vinte  e  cinco)  dias  autorizará  a
Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

6.          as   penalidades   de   multa   decorrentes   de   fatos   diversos   serão   consideradas
independentes entre si.

7.          Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração  Pública opera e atua concretamente,  pelo prazo
de até dois anos;

8.           Declaração  de  inidoneidade para licitar ou  contratar com a Administração  pública,
enquanto perdurarem os  motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

9.          As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à coNTRATADA juntamente com
as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

11.3.    A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação  de  reparação integral  do dano  causado ao  Contratante  (art.  156, §9Q, da  Lei  ng
14.133, de 2021)

11.3.1.Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art.156, §7Q, da Lei nQ 14.133, de 2021).

11.3.2.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do  interessado no prazo de  15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art.157, da Lei nQ 14.133, de 2021)

11.3.3.Se   a   multa   aplicada   e   as   indenizações   cabíveis   forem   superiores   ao  valor  do

pagamento  eventualmente  devido  pelo  Contratante  ao  Contratado,  além  da  perda  desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, §8Q, da Lei nQ  14.133, de 2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente   no   prazo   máximo   de   15   (quinze)   dias,   a   contar   da   data   do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
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11.4.    A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegure  o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado,  observando-se o procedimento previsto no
caput  e  parágrafos   do  art.   158  da   Lei  nQ   14.133,  de   2021,  para  as  penalidades  de
impedimento   de   licitar   e   contratar  e   de   declaração   de   inidoneidade   para  licitar  ou
contratar.

11.5.     Na  aplicação  das  sanções  serão  considerados  (art.  156,  §1Q,  da  Lei  nQ  14.133,  de

2021):

a)          a natureza e a gravidade da infração cometida;
b)          as peculiaridades do caso concreto;
c)          as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d)         os danos que dela provierem para o contratante;

•        e)         a implantação ou o aperfeiçoamento de programade integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

®

11.6.    Os atos previstos como infrações administrativas na  Lei  n914.133, de 2021, ou  em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei nQ 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade  competente  definidos  na
referida Lei (art.159).

11.7.    A  personalidade  jurídica  do  Contratado  poderá  ser  desconsiderada  sempre  que
utilizada  com  abuso  do  direito  para  facilitar,  encobrir  ou  dissimular  a  prática  dos  atos
ilícitos  previstos  neste  Contrato  ou  para  provocar  confusão  patrimonial,  e,  nesse  caso,
todos   os   efeitos   das   sanções   aplicadas   à   pessoa  jurídica   serão   estendidos   aos   seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado,   observados,   em   todos   os   casos,   o   contraditório,   a   ampla   defesa   e   a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.160, da Lei nQ 14.133, de 2021).

11.8.     0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15  (quinze)  dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas,   para   fins   de   publicidade   no   Cadastro   Nacional   de   Empresas   lnidôneas   e
Suspensas   (Ceis)  e  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas   (Cnep),  instituídos  no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art.161, da Lei nQ 14.133, de 2021).

11.9.    As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.163 da Lei nQ 14.133/21.

11.10.  Os  débitos  do  contratado  para  com  a  Administração  contratante,  resultantes  de
multa   administrativa   e/ou   indenizações,   não   inscritos   em   dívida   ativa,   poderão   ser
compensados,   total   ou   parcialmente,   com   os   créditos   devidos   pelo   referido   órgão
decorrentes   deste   mesmo   contrato   ou   de   outros   contratos   administrativos   que   o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
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12.1.    0 contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2.    Se   as   obrigações   não  forem   cumpridas   no   prazo   estipulado,   a  vigência  ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a)          ficará   ele   constituído   em   mora,   sendo-lhe   aplicáveis   as   respectivas   sanções

administrativas; e

b)         poderá  a Administração  optar  pela  extinção  do  contrato  e,  nesse  caso,  adotará  as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3.    0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes  do  prazo  nele  fixado,  por  algum  dos  motivos  previstos  no  artigo  137  da  Lei  nQ
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2.A alteração  social  ou  a  modificação  da  finalidade  ou  da  estrutura  da  empresa  não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.01.        Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa jurídica  contratada,  deverá  ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4.    O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

12.5.    A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro,  hipótese  em  que  será  concedida  indenização  por  meio  de  termo
indenizatório (art,131, caput, da Lei n.Q 14.133, de 2021).

12.6.    0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na
licitação  ou  atue  na  fiscalização  ou  na  gestão  do  contrato,  ou  que  deles  seja  cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.
14, inciso IV, da Lei n.Q 14.133, de 2021).
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13.       CLÁUSULÁ DÉC[MA TERCEIRA -DOTAÇÂ0 0RÇAMENTAR[A (aBL92L]£EII)

13.1.    As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos
específicos  consignados  no  Orçamento  Geral  da  União  deste  exercício,  na dotação  abaixo
discriminada:

Órgão:

Unidade Orçamentária:

Fonte de Recursos:  [...];

Programa de Trabalho:  [...];

Elemento de Despesa:  [...];

13.2     A  dotação   relativa  aos   exercícios   financeiros  subsequentes   será  indicada  após
aprovação   da   Lei   Orçamentária   respectiva  e  liberação   dos   créditos   correspondentes,
mediante apostilamento.

14.1.    Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas
na   Lei   nQ   14.133,  de   2021,   e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,  subsidiariamente,
segundo   as   disposições   contidas   na   Lei   nQ   8.078,   de   1990   -   Código   de   Defesa   do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15.1.    Eventuais   alterações   contratuais   reger-se-ão   pela   disciplina   dos   arts.    124   e
seguintes da Lei nQ 14.133, de 2021.

15.2.    0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25°/o (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

15.3.    As  alterações  contratuais  deverão  ser  promovidas  mediante  celebração  de  termo
aditivo,  submetido  à  prévia  aprovação  da  consultoria  jurídica  do  contratante, salvo  nos
casos   de  justificada   necessidade  de   antecipação   de   seus   efeitos,   hipótese   em   que  a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art.132 da Lei nQ
14.133, de 2021).

15.4.    Registro,s  que  não  caracterizam  alteração  do  contrato  podem  ser  realizados  por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.  136 da Lei nQ
14.133, de 2021.
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16.1.    Incumbirá  ao  contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de
Contratações  Públicas  (PNCP),  na forma  prevista  no  art.  94  da  Lei  14.133,  de  2021,  bem
como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.Q  14.133,
de 2021.

17.1.     Fica eleito o Foro da Justiça Cearense, Seção Judiciária de ACOPIARA para dirimir os

litígios  que  decorrerem  da  execução  deste  Termo  de  Contrato  que  não  puderem  ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1Q, da Lei nQ 14.133/21.

[Local], [dia]  de [mês]  de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
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GOVERNO   MUNICIPAL   DE

ACOPIARA
ANEXO VI

(EMITIR EM PAPEL TIMBRADO)

À Prefeitura Municipal de ACOPIARA /CE.

Comissão de Contratação
Ref.: Pregão Eletrônico n°

C>

OB|ETo=  REGISTRo  DE  pREÇo  pARA  FUTum  E  EVENTUAL  CoNTmTAÇÃo  DE  pEssoA
|uRÍDICA  ESpEclALlzADA  N0  FORNECIMENTo  DE  MATERIAL  DIDÁTlco  pAm  EDuCAÇÃo
INCLuslvA E pAm REFORÇo EscoLAR Dos ANos INlclAls DA ALFABETlzAÇÃo Ao  5o ANo
DO  ENSIN0  FUNDAMENTAL 1, DE  INTERESSE DA SECRETARIA DE  EDUCAÇÃO  DO  MUNICÍPIO

.         DEACoplAm-CE. Nos TERMos Do pARECERPEDAGÓGICo DASECRETARIADAEDuCAÇÃO.
Prezados Senhores,

®

1 - Pela presente, declaramos está ciente e concorda com as condições contidas no edital e
seus  anexos,  bem  como  de  que  a  proposta  apresentada  compreende  a  integralidade  dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento  de  conduta vigentes  na  data  de sua entrega  em  definitivo  e  que cumpre

plenamente os  requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, sob pena
de desclassificação em caso de não apresentação; e ainda que:

a)  não  emprega  menor  de  18  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre  e  não
emprega  menor  de   16  anos,  salvo  menor,  a  partir  de  14  anos,  na  condição  de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

b) não  possui  empregados  executando  trabalho  degradante  ou  forçado,  observando  o
disposto nos incisos 111 e IV do art.1Q e no inciso 111 do art. 5Q da Constituição Federal;

c)  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

1      -Proponente:
NOME / RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO:

TELEFONE:

FAX:

EMAIL:

3 - Propomos prestar à Prefeitura Municipal de ACOPIARA /CE, nossa proposta de preços,
conforme  planilha  anexo,  a  execução  do  obj.eto  deste  Pregão  Eletrônico,  obedecendo  às
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estipulações  do  correspondente  ato  convocatório  e  asseverando  que:   a)   Em  caso  de
divergência dos preços apresentados em algarismos e por extenso, prevalecerá este último.

4 - Preços Propostos:
0 valor global da nossa proposta para a prestação dos serviços é de RS _ (

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALORTOTAL

5 - 0 prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA) dias.

6  -  Declaramos,  para  os  devidos  fins,  que  nos  preços  cotados  estão  incluídas  todas  as
despesas  incidentes sobre o  objeto licitado, tais como impostos, seguros, taxas, salários e
respectivas obrigações sociais, e quaisquer outros custos incidentes  sobre a prestação do
serviço,  e  que  serão  respeitados  todos  os  direitos  previstos  no  artigo  7Q  da  Constituição
Federal de 1988.

7 -Caso nos seja ad].udicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o
Contrato  no  prazo  determinado  no  documento  de  convocação,  indicando  para  esse  fim  o

(a)       Sr      (a). Carteira      de      ldentidade      n°.
expedida  em  _/_/_,  Orgão  Expedidor
como representante legal desta empresa.

Nome e assinatura do responsável

(Representante legal)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 2024.08.23.03

A  PREGOEIRA OFICIAL  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ACOPIARA - CEARÀ,  toma  público,

para    conhecimento    dos    interessados,    que    realizará    a    licitação    na    modalidade    PREGAO
ELETRÔNICO,  tombado  sob  o  2024.08.23.03,  do  tipo  MENOR  PREçO  POR  LOTE,  tendo  como
OBJETO:  REGISTRO  DE  PREçO  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA
JURÍDICA ESPECIALIZADA NO  FORNECIMENTO  DE  MATERIAL  DIDÁTICO  PARA EDUCAÇÃO
lNCLUSIVA  E  PARA  REFORÇO  ESCOLAR  DOS  ANOS  INICIAIS  DA  ALFABETIZAÇÃO~AO  5°
ANO  DO   ENSINO   FUNDAMENTAL  1,   DE  INTERESSE  DA  SECRETARIA  DE  EDUCAÇA0   DO
MUNICÍPIO DE ACOPIARA -CE.  NOS TERMOS DO  PARECER PEDAGÓGICO  DA SECRETARIA
DA         EDUCAÇÃO,         o         edital         está         disponível         nos         endereços         eletrônicos:
www.comDrasacoDiara.com.bi.     e   vww.tce.ce,aov`br,   com   o   prazo   de   cadastramento  das

propostas  no  comprasacopiara  até  o  dia  11   de  setembro  de  2024  as  O8:59min,  abertura  das
propostas  as  O9:00min  (HORÁRIO  DE  BRASÍLIA),  o  qual  encontra-se  na  integra  na  Sede  da
Comissão,  CENTRO  ADMINISTRATIVO,  situada  a Avenida  José  Marques  Filho,  n°  600,  Aroeiras-
Acopiara -Ceará. Maiores infomações no endereço citado, no horàrio de O8:00h às 12:00h e através
do e-mail:licitaacopiara2@gmail.com. Jaline Pereira de Souza Siqueira-Pregoeira. Acopiara/CE.

A SER PUBLICADO DIA 27 DE AGOSTO DE 2024.

PUBLICAR:

•       DIÁRI0 0FICIAL DO ESTADO (DOE)

•      APRECE-CE

DOU

Ç#N*EIM?DE€óug#
PREGOEIRA
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AGEr`'TE DE CoNTRATAÇÃo, pREGOEIRo E EQulpE DE
AP010

A\'ISO DE LICITAÇÃO PREGÃO I£Lli!TRÔNICO
N°2024.08.23.03

A PREGOEIRA oFICIAL I)A pREFEITURA Ml,'r`lcIPAl. DE
ACOPIARA   -   CEARÁ,   torna   público,   para   conhecimento   dos
intcressados.   que   realizará   a   licitação   na   modalidade    PREGÃO
ELETRÔNICO`  tombado  sob  o  2024.08.23.03,  do  tipo  MENOR
PREÇO   POR   LOTE,   tendo   como   OBJETO:   REGISTR0   DE
PREÇO  PARA  FL'TURA  E  EVENTUAL  CONTRATAÇÃO  DE
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA N0 FORNECIMENT0
DE  MATERIAL  DIDÁTIC0  PARA  EDUCAÇÃO  INCLUSIVA
E   PARA   REFORÇO   ESCOLAR   DOS   ANOS   IJ`lcIAIS   DA
ALFABETIZAÇÃO AO 5° AN0 D0 EP`TSIN0 FUNDAMENTAL
1.   DE   INTERESSE   DA   SECRETARIA   DF,   EDUCAÇÃO   D0
MUNICÍPIO    DE    ACOPIARA    -    CE.    NOS    TERM()S    DO
PARECER        PEI)AGÓGICO        DA        SECRETARIA        DA
EDUCAÇÃO.   o   edital   está   disponível   nos   endereç`os   eleti.ónicos..
www.comprasacopiara.com.br  e  www.tce.ce.gov.b]-,  com  o  prazo  de
cadastramento   das   propostas  no   comprasacopiara   até   o   dia   11   de
setembro  de  2024  as  O8:59min.  abertura das propostas  as  O9:00niin
(HORÁRIO  DE  BRASÍLIA),  o  qual encontra-se  na  íntegra  na  Sede
da  Comissão,  CENTRO  ADMI.`ISTRATIVO,  situada  a  Avenida
.losé   Marqiies   Filho.   n°   600.   Aroeiras-  Ac`opiara   -  Ceará.   Maiores
mt`omai`ões  no   endereço   citado.   no   horário   de  ()8:()()h   às   12.00h   e
.`tra\ és do e-mail:licitaacopiara2@gmail.com.

JALINE PEREIRA DE SOUZA SIQUEIRA-
Pregoeira.

Acopiara'CE.
Publicado por:

Jaline  Pcrcm dc  Sou7.a  Siqiicira
Códigoldentiricador:A7EAEA67

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTANEIRA

GABINETE D0 PREFEIT0
PORTARIA N°544/2024

DISPÔE    SOBRE    A    EXONERÁÇÃO    E,M   CARGO
COMISSIONADO.            E            ADOTA            O LITRAS
PROVIDÉNC[AS.

0  Prefeit()  Muiiicipal  de  Altaiieiru,  Estud()  do  Ceiirúi,  ii()  iis()  ilcJ  suiis
Li{i.ibiiiç.ões  lcgais  llie  coii/.ci.id(is  [)elii   Lci  ()i-gáiii(.ii  do  Mitiiii.ii)io  c,

C(insiilei.aiido  iiiie   ii   ex(jneriiçàtj  |igiii.ii   L.tinit)   L.tiiisii   dcJ   \`tic'iiiic.iu   ilt]s

ciirgos     i){iblicos.     sci(i     dc     pro\`imenlo     e/`eii\`o     oit     coíni`x\sion(iclo,

coiij`ortne  dispo`sro  na  Lei  Miiiiicipal  n'J  540i'2011

Considerando  qiie  o  servidoi.  (i  segiiir  qii(ilif`ic(ido  (i])rc.seiiroii  i7edi(lo
e.xpresso  de  e\oner(iç(~it)  do  cargo  qiie  (){iip(i.  pe(lid()  esse  pr()i()L()l{ido

em  23/08/2024:

Coi.sidei.ando  ciiiid(i  iiiie  iiào  há  óbice  i)cii.a  a  e.xoiiei.(içài()  de  5ei`>idor

píihlic(j  n()  i)ei.ít>c](i  dc.  \'edaçà()  elei[tir(il,  h(ijii  ``i`síii  Liiic.  ti  (ii()  (IL'{`(nw

cle      pedido      e\i)resso      do      ser\`iclor      iiúo      seiiclo.      poi.[Liiiio.      ulo

(idminis{ra{i\w  praíicado   ex   c)|í`icit),   nü.s   icJi.nii).s   dt)  (ii.i    73.   t'..   il(i   l+c'i

9 . 504/97 .

RESOLVE..
Art.1°.  EXONERAR.  {i  pedido  expresso,  iios  {ei.inos  do  ai.{   .32  da  lei

.ç40.   c/c  .78  cJc'  d[7=cm6;.o  dc7  20//,   o  s.7i~`.í.do;.  RAFAEL  BOTELHO
RUFINO    í/o    t-c7i.go    de    SECRETÁRIO    ADJUNTO,    junto    a
SECRETARIA   DE    MElo   AMBIE.`TE   /7t'm   ('íJw!í/   í/t}.Ç   í/c'míí/..f
ti[i.ibiiições       (iiie       llie       |.or(im       iiiL:uiiil)idas       üirii\é3       ila       pi)i.i(ii.ici

r`'os25/2023.
Art.2C'.  Esta  Poriui.ia  eiiíra  em  vigor  reiroaii\a  (i  duia  do  dia  23  de
(igos{o     de     2024     de     stia    ptiblicaçà(),     i.c.\'(jgad(is     cis    ilisp`rsiç(-ies

coii [rá ri as .

PLTBL[QLJE:-SE,

Piiço  da  Pre.|ei{iii.(i  Muriicipal  cle  Al[iineii.(i.  em  26  de  agosio  (lcJ  21)'.4

fH.4M#cooAjuoM4RmJ)JwwSSoS©fflssÂ0_DE_PRLE6Al'

TerezaAyí[ís5üff:_~
Códigoldentiricador:D5AFD5F.C

Prefeito Municipal de Altaneii.a

GABII`'ETE 1)0 PREFEITO
PORTARIA N°545/2024

DISPÔE   SOBRE   A   EXONERAÇÃO   EM   CARGO
CONISSJoiNADO,            E            ADOTA            OUTRÁS
PRol'IDÉNCIAS.

0  Pi.eí.eiio  Miiiiicipal  de Aliai.eira, Esia{Io  do  Ceai.á,  iw  ii`sti  de  siiiiç
iiiribiiiç(~)es  legais  lhe  con.|`ei.idtis  pelu  Lei  Orgánica  ilo  Mi(nicipi()  e,

Coiisi(lei.ai.do  iiiie  a  e.xoiiei.açào  |igiii-a  como  caii.sa  de  \`acáiicia  (I().s

ciJi.gos     p{ihlicos.     seju     de     pi.o\`imeii[o     e`|eli\.o     oti     coniissionii(I().

c()n.|oi.me  disposto  na  l,cJi  Muiiicipcil  ií'  540/2011

Considei.ai.do    qiie    a    ser\`idoi.a    a    segiiir    qii(ilif`icada    apresenioii

peilid()   expi.essi)   c]e   exoneraçãi)   d()   cargo   qiie   ()cupu.   pedido   e.s.se
proiocolado em  23/08/2024;
Consi(lerai.do  aind(i  iiue  nàu  h[i  (ibice  ptira  u  e.xunc'i.(içào  ile  se'r\ itltii.

i)íiblico  iio  iieí.ío(lo  de  ved(içáo  elei[oi.{il.  h(iia  vis[a  qLie  o  (i(o  decori.e
ilcJ      i".Llido      e¥press(i      do      sc'i.`.ic](ii.      iiã()      send().      pt)i.[aiii(),      {ii(j

adiiiiiiisiraii\'o  iwaiic(i(Io   ex  o|`|`iciu`   iios   iei.mos   do  ari.   73,   V.   ilu   Lei

9.5(14/9T

RESOL.'E:
Ari.1°.   EXONERAR.  a  pcJilid()  cJxi)i.cJ.+sc).  iic)s  ieJi.nios  ilo  ai.t.   32  cla   lc'i

54(J,    ilc.    28    de    de=cmbi.o    (lc    2()11,    {i    servidora    FF\ÀNCISCA
JAQUELIJ`'E   PEREIRA   DO   M()NTE  c/o  (.Ürgo  c/c  AUXILIAR
DE    APOIO    OPERACIO^`'AL,    jiinto    a    SECRETARIA    DE
El)UCALÇÃ:O    bem    cuiiiu    clii.s    ilei)iciis    uti.íbiiiçt~)es    (iiie    lhe    |cii.iim

iiiciiiiihidii\`  a[ra\.éLs  d{i  i)oi-{uriLi  N°82112023.

Ar{.2°.   Esiu   Poriai.ia   eiiti.a  e]ii  \.igoi.  re(i.oa{ivii  a   d{i{a  {]o  iliii   23   ile

iigosio     dc    2024     dc    si((i    p.iblic(içào.     re\`ogada\s    as    (lispo\sições

L.()11[I.l:lI.ias.

1'UBLIQUE-SE

Paço da  Pi.e|`ei(ura  Miiiiicipal  de Alianeira,  em  26  de  agosio  de  2()34

FRANCISCO DARIOMAR RODRIGUES SOARES
Prefeito Municipal de Altaneira

Publicado por:
Tereza Aryane Duarte de Alencar

Código ldentificador:CC5ED897

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N°546/2024

l)[SPÓE    SOBRE    ,1    EXoiNERAÇÃO    EM    CARGO
COMJSSIONADO,            E            ADOTA            OL/TRÁS
PRolllDÉNCIAS.

0  Pi.ef.eiio  Mui.icipal  de Alíaiieira,  Estado  do  Ceará,  iiu  iisu  cle  sii.i.s
uii.ibiiições  lcg{iis  lhe  con|ei.i{l{is  iic'lu  Lei  Oi.gáiiic(i {Jo  Miiiiciiiio  c.

Ci)miilei.ai.do   iii(e   u   e:xt)iiei`uÇ`àt)   |igiirii   ct)ino   cLtiisLi   cle  \`iicúiic.iu   ilt)s

ciii.goi     i)íiblico.s.     .seiu     dc     iii.o\.imeiiio     e.ícíi\:o     ou     comissionaclo.

L.()n.|()i.nie  disposlo  iia  Lei   Miiiiicii)al  ii°  54(J/2U 11

Consiiler{indo  qiie  o  \sen'idor  (i  scgiiii-qiiali!`icado  (ipresenioii  i)eclido
eJxi)i.e`sso  cle  ex()iieração  ilu  cai.g()  qiie  oc.iipa.  peclido  esseJ  pi.t)i()colaclt)

eiti  23/08/2024:

Consi(lerando  aiiidii  qiie  ii{~io  ha  í)hice  p(ii.a  a  exonei.(içào tle  sen`iilt)i-

p;ihlico  iio  pei.ío{lo  de  vcd(iç(`io  c'lci(oi.al,  hajci  visia  q.ie  o  aio  decoi.re
¢lr      pr(liilu      e`presso      du      .sei.\`icltjr      n(~iu       sc'mlo`       poi.{uii{ti.       cirt)

Lidiniíiislr(ili\.o  praiicL[do  cx  o||icio.   nos  lei.mos  do  ar[.  73.1',   {la   Lci

9.504/97.

RESOLV'E:
Ári.1°.  EXONERAR,  ii  pedi(lt)  e¥i)i.esso.  ii()s  iermos  d()  ai.{    32  (lu  lei

íí(J,  c/t'  _'tg  dc  c/c>:c'm/7f-o  c/t'  20/ /.  o  .çt'/.\J/.c7o/.  Ai`'TO.NIO  GABRIEL
AL``'ES     DA     SIL\.A     c/Íj    c.4Í.tgíj    c/c>    AUXILIAR    DE     APOI0
0PERACIOI\'AL,           junto            a            SECRETARIA            DE
INFRAESTRUTURA   {)€/w    cí»m   (/(7j.   c/€//!c//.}.   cz/r/.()i//.(.óes.   (///€'   /Át7

|()i.iiiii  iiiL.uiiibid([s  a(rci\Je;s  dLi  i)oi.(i]i.ia  N°10312024.

\\'wu'.diarioniiinicip.il.com.hr/aprece
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ESTADO   D0  CEARÁ

PREFEITURA    MUNIC`lpAL   DE   AC`C`JP!^Fi`,fi`

AVISO   DE   LICITAÇÃO

PREGÃO   ELETRÓNICO   20Z4.08`23.03

/.\   !Jregc)eira    C.ficia!   {ia   l'rt>feititró    Mijí`icií`a!    íie   r'``t',oíj.,ârd    -(,... r,'a      loíí`a   í)ubli`(`,

r,.óra     ii,`nhe`-.imentü     dí)s     ií`ter€ssádo>,     q`;e     íeali_'dfd    c,     lit'i{Óçf3`j     r*     r;i(jíj;3i!{ld(l€     l'rer!àti

F.!ott`}mc_c`,     ii]ír,C)adü     sol`    o    2`.;.7/.08   ?3  03      c!i~j    tipo    m€i'`c`r    pi``.t',c;     i`cjr    li.j?`€..     ie!`dc`    (,Ünio

(.)bi`:.`tc         regist/o      iie       pr``T.ço       p.-!Ía      fut;jr,`;       t-.i      e`\ipntiJ;!!      coiitrí.,t.]çT=c`      ÍÍ(:      }]ti`.``ti,]       i`iíit.l:cí')

i:.i.p(`Li``li4-]c}3   rm    forí`{`.:míi`í`'i(i    rje   mat€.Íi`]l    didat:Í.`ü    pt`i{..    e``jiíi.`-,,.3{t    „i.lu`  `v.-i   €i    i-,.ir.j    i``-.itüíçc)

e5c.ji.ii.   dct.    üiit`,s    )i`iciais   da    .ilíabetizaçãc>   ,}o    :``<'   .iíi,.j    c!{';    t.i}t,iiii`j    í:ui.iLI,ií.\(>.itc`,l    1.   rj.>    ií}tüi'(.is5e

clt-,   çecreta.i,]   de   [d`jc,ic`io   cli]   MuruciLiio   de   Acopiaí-i       Cr

`.c,>    Tc-ín.ic<,    =íc    Par.:.Cei-Peóag.3Ei  cc    c!:*    S,(;i:tet,:!ri:j    rLi    t=í`:`;c,:i:=JJ,    j    e`T3;ta.    este

cli`-,i]`?„i`,+?l     nc`s    i]^cl  :r.,.çoc,    r-L?trcm.cos'    `w`.\.w   co  iii`.rst,.'tt.\'_`pí:,r,.\i   ccj}Í-:   bi     f.    .^v`\,.iw   tci.,i=ç.  gcw   Dr

coip     c;     pi.:.zo     cie     cacl`Tistr:]r`i€ntc)    d`]s     orcpciçit.]s     ;io    c`?n-ipn3...c`?pi,`.r ,-,.1-.`     i)     Í:i.i     11     `-Í.
c`,i.temLirc    :ie   2.:.:í4   :]s   (}8,59mni,   cibe-tu'o   c!ê>    pícipct=tas   .J.s   i:i`)  Ocmiri    (:rlc!i:':ríi-,    c!cLi    Br.+isili:i;.,

r_i    a!.iL`.l    eiicor`trf,  se    iici    Íntc-gr]    Í`a    S+3de    cla    Comis.,ão,    Ceiitrci    Aciíiiii\i.,t.r.itivo,    situada    ci

A`v.eíiid,]   _lose   Marques   Fi!ho,   ng   600     Aroeira5`   Acci)iarô   -   Ceê.r,]     Maior.=s   irifc`rt"Çõe5   no

eridereço         citado,         rct         hctrário         de         C.8C0h         às         12.00h         c         í`tr,]\,`eç         c!ci        e-

ma!{.Iicitaacopiara2(.3`gma.icom.

•,`,`,,`i-,,,,lr  i-CT.     ''(,    ,J`,,    r'8,,`,to    .,,`,    /` ,,.,.-,.4

jÀLINr     iJr  3[.;F!À`    i`)i-:,t.,l,lÁlí``    slí.1L;rlr.`à

pREFEITURA   MUNlclpAL   D£   Al.cÂr`.TAF}As

AVIS0   DE   ADESÂO

Â'_ie`-.áí`   a   Âta    iie    t`egistr`)   Í_ie    Pre¢i?s    NÚ   0\?  Íjr;1,'`2í,`24    -   \/irií  uladt'3    .,`,i)    Prí.gt`!(,i    Eií3:í(^iíi.íí.c    N"

(?t.j  il{/()1,/.?ÍJ24   -;'E   L   l'rocesso   A`drriir,i:,irativo   í`l'±   2. 309.Íjc1/2ÍJ2£-C.íÍ``P`C.3N,i^t`,

0    Ágtmte     de    Cor,tía`ação    da    Píeí(?itui.d     Mimicip,il    de    Aic`ir,tdra'>,,'C£.,    em
cu!i`pr:!i`t..ir\tc`   á    Ratiíicaçãct   procc?.`j;de   a   S!      Si:_ic.€`táíia,   t`,    }?ub!:car   o    !.y`t!``ití)    F!í`s`jíT`i(1o   di?

rJrocesço     Admir.i3tr,3ti`,o     Íi'     2309Cio1/`20Iil           C.ARONA,     ,?     :`eguií       Obji:.to      Àrj.u*;Çãci    `1e

mat,3i.iai       c{e       coilsti-uÇ€}o,       oara       p.!Qucnas       i]b:as       e       i`,3oar.'_`>      jijritij       act       Í`.'iu'`,:cii]io       [le

AIcarit_-_u~Li`!.-/C.`€.        Ur\   (:`J(ic-í;(W.{ort-i       /`(iera+i`te         Sf?í-r.`3ti.ri..]       ík`       Eru.i`r:r`ç  ir`       í`       `,r.rrí2tr.ir:c`       í|o

í`f-s`?r,.vol\/!mpí`..``,     }  líI)mu       lníí   ac`tíiit`,.ía     €    ()bí,]`       Fc;``,Í;i{:`.!(£.j`ç,     ``,'í*.í)Íi-?        Í;lí.`!?aiç    r`     L`)€`i``qç'±{`

:/íç...iívi(>Ti\tirí``        F.Ít(í\i./t./j('r       /``l`N     `{>i\,`i/.`,``     i,.`,7`i'`*Í.';rJ{-``     1    Í`.)-^`        (     í`Í},11.`!i``      `Í   `   5,,``..,r;14;',     r;`    ,(

v``lcu     rD,íc,`iJ,].    .`.:e    R`:`    _ií)i    47'2   Çl  1    (r)uir,hl`Í`tc):    c'    Lin`    mii,    .iu]:`i?c\=iici:`    f`    :Í>tp.i+\`.    É``    cl .-,. :    Íf.,ji.`    c`

ncivr`i`.[,]   p    u!`i    i   ei-'`,i`/os)      A    [`Jespp€a   Glc.::.]!   c.íT      c(,iiier`c/.`    i3    dí`    f:t,    ít[`1   `^t  J'2,`:`]    ':'úi;   t\lit.Íi).``   ri

`lrr.       í+Ill.       r]u.j{Íorí_.Í`,íos       e       seteí`.{a       cJ      Íic,ls       Íc\_`:s       Í..       ,`,()``jc.í\€„`,       e       l_.íl`       t,.`Jr.`Í`/'`,±/          LI(;tlç'<)Í.l

Í`rçamcritarié:           11.()1.{)412.?.i,l(J(}5?.,()77          Mc!í`iitt-nç.à(?          c£t!\`{ddí`ei.         (iá          `.tícíÉjtaiic,          do

Dt>5f.`iivol\,!iT`ç..r:to    Urban`),    infrd€?Simtura    €    OL`!.af,    (17.()?.12.3íjlilt`.)L`72   t)i.?    M.3ii`.t{.nção    (Ja
lic.tíutiira   F:s.ca   da   Rede  de  [nsiíici  c!a   Educacão   Bá3i.:`a.   ruí`déinieí`t`o   legcil    .Ar:    86,   §   _',ç   da

Lei   r:  '14  i33/2i   e   suas   a!{eraçóes  e   legislação   pertirien€e.   L`ecl3i.ação   em.{icl@   pelo   Ag`E`íite
Íj€   Ci)ritri]{açâo   e   Ríitif{caíia   peit.i   çr     OiJdenai`,cr   dp   Í)e3iie!a   d.]   Sçií.ret.`"   .1p   tti\ií_.aç,',`o   i.

í)C.r_retaí:o    t!Íi    l)e'`eri.v'{)!Vi'r!er:tc    Urr;aí\O,    lr`frat-'`:\Íiiturc:    €j    í-)[}i<i`L

Á\ic/^)Í\t`irr;`'`CE_       2t3     C1.`i     ,`RC)   ,tc`     Íj(i     ,?í`j21

[ D .`,i ! Lí, L) N    L1 [ Z [ ;?` R .4   A r: í` .j' f, íL`

`' `i  r í`: ._` n  [3 ÍJ o r    ,| i'     D Í_` S ÍJ í_. S <3 `

PREFEITURA   MUNlopAL   DE   ÂLi-ÂNEiRA

RESUITADO  DE  JUIGAMENTO

CHAMADA  PÚBllcA   N9   1/2024

•^`     SEcrett..ií{a      de      Eítuc;3Çã,..`     ,'?`.;tá:Í`e!,.-i,i`(`E       t._`rri~j      r)i,)`licci,      í€uc.     Í.'`r<)     ccjT.!il\;iii(;     o

•.`ilc.t`ir`eí`to    !ir`a}    dti    Ch,imac;fj     r`i.ibiic<i,     ;en,:ii3     .     `-r:,.3`itmí.      Às`i.ici{iclii)    Rí?izes    Ciéit{..r,3is    r,e

Altíinf`ir:Í                  AF(CA.',          iscíit.i      nci      CNF,      0.1753   6i?7,/'CHOU132,        cu,8!(z.'`il<i       ri.`5tí:i      niiinicíoiii

`Jc`r.ll:c.c!.?r3             r)l)'          ``.=,lr          aLii.l=.`flr.t,Jcíln           meiii.=>rí   5           l`..l?Íi6ç,          :,€'Il`iL`          L`i           liil``,,7`cl           cjccíal`é-ÍIJa

(   r(-.iit'ií`.c:`.i(L!,Íjc``      Ciji.`iii!     ÍT`(.`rtrj     ií`ügTa!Li.`     ``>i8\i.ÍIcitj`,     tíij     {   `-'    lclt     Ci)11`rc).`   ,,`:.i/r.ii

rv';í`;.urri`    iri(u'mat.õ€>Ç     Í`a    5€>d€.    ÍJ[`    :-,`   ct`   t,..'i`i     rl(`    l-rii,(`„Í<-t.;    i`v'lij'`   i\.,í;,)!           ÍJ!i-ti.{`;L.,j

`,'líj|`.c||`±l      ci`1,`\:tdí`e.í,.`,Í(`E        ç   [i`     ru      Rl;c]      Fultc;(jc\      lel((!,      2'/Z             \,tlriíI`,,     f'Jlt<.llí`!Ííd/(E,     r)€`l`j

tt:ieíor\c)   (8g)    t.)t.`J!Í)€  -22í)0     ``1e   Í.`is   ás    12h.

Altar,eirL3,Í'Í`F,    2.2    í.:t.   jij!híj    {icj    ;j;`,±.'.€

ANTC}rjiA   ZULEiDE    Í:ERRÉiR^    [jE   í.)L,vEii`,`:`   sAN;'OS.

Secretari,.i

PREFEITURA   MUNICIPAL   [)E   AQUIRAZ

AVIS0   0E   llcITAÇÃO

coNCoRRÉNclA   ELETRÓNlcA   No   ll,oo9/2í}24  cERr.

A  Comissào  de  Contratôção   parô   eeí`s  e  Ser`viç`í)s   E`L)t-(,lai5   -CCBcií:   `is   Í`íeíeit.ura

Municipal  de  Aquiraz  torna  púbi`ico  parâ  conhe.`imerito  dos  intere5sádos,  que   Í`io   próximo
dia  11  de  SÊtembro  de  2024,  às  09h  (nc)ve  lioras),  estara  recebendo  as  propc)stas  de  preços
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A  PREGOEIRA  Oh`ICIAL  DA  I.REFEITURA  Ml'NICII.AL  lm  Actlp.ARA  -.  CEARA,  TORNA  PUBLIct].  PARA  CONHECIMENTO  l]OS
INTERESSADOS`  QUE  REALIZARÁ  A  Ll(.`ITAÇÀO  NA  MODALIDA1)E   PREGÃO  EljETRÓNICO,  TOMBADO  SOB  0  2024.08.23.03,  PO E=
5lEPOPEN!8ã23UPRRÍEDfgAPÉ|SRPELÉí.|EL`.ZiERON30FMOORN03€¥hT[E:N¥3Gj%TNR,2TDFjER,PARLE8[ODzâ#OFFATkÁRAEDEUEÁEÇNÃTOU£NLC:3g,TvrFAPEA£
REFORÇO  ESCOLAR  DOS  ANOS  INICIAIS  I)A ALFABETIZAÇÃO  AO  5°  ANO  DO  ENSIN0  FUNDAME.`TTAL  1.  DE  INTERESSE  DA
SECRETARIA DE  EDllcAÇÃO D0  MU.NICíPI0  DE ACOPIARA -CE.  NOS TERMOS  D0 PARECER  PEDAGÓGIC0  DA SECRETARIA
DA  EDuCAÇÃo`  o  EDiTAL  ESTÁ  Dispo^`lvEL  Nos  ENDEREÇos  ELETRONicos:  www.coMPRASAC`opiARA.coM.BR  E  www.rcE
C.E.GO\'.BR,  COM  0  PRAZO  DE  CADASTRAMENT0  DAS  PROPOSTAS  NO  CO.VIPRASACOPIARA ATÉ  0  DIA  11  DE  SETEMBRO  DE  2024
AS  O8:59.\Jll+`t.  ABERTURA  D^S  PROPOST,\S  .\S  t]9:OOMl.`  (lIORÁRIO  I]E  BRASÍLIA).  0  QU.\L  ENCONTRA.sE  r\'A  iNTEGRA  NA  SEDE
DA CO.VllssÀO.  CENTRO ADMENISTRATI\ 0,  SITUADA A f\VENID,\ JOSÉ  MARQUES  FILIIO`  +\° 60(). AROEIRAS-ACOPIARA -CEÀRA.
MAloREs  INFORMAÇÕEs  No  r,NDERF,co  CITADo.  \o  HORÁRlo  D[`,  (18:()o[I  ^s   12.(toll  E  ATRA\'É,s  Do  r`-MAIL:LlclTAAcoplARA2Í€c
GMAIL.COM. JALINE  PEREIRA DE  SOUZ.A SIQUFIRA-PREcj(:)l:lRA, AC.OPIARA CE.

***  ***  ***

ESTADO  DO  CEARÁ  -  PREFEITURA  MUNICIPAL  I)E  SOBRAl.  -  Exl`RATO  DE  AI)ESÃ0  À  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  -
PROCESS0 N"  P330152/2024 -ADESÃO  N" AD24005 -SMS -A Secri`tarii\  Miiiiic`ipal  da  Saúdc  c.oniiinica  a Adesão  à Ata  de  Rcgistro dc  Preç`os  N``
2023/28241.  oriund!  do  Pregào  Eletróiiico  n`'  2()2200JO.  ie:ihzado  pelo  Go\eiiio  do  E.`tado  do  C.e£m.`  (Secretaria  do  Plai`ejaniento  e  Ciestão  -SEPLAG).
Fl +NI)AME^`TAÇAO LEGAL: Aii   32 e Art. 33 do [)ccreto Municipal N" :.257 '2010. OBJETO: Aquisiçào de Material de Consumo -Sabonete líqiiido`

para atender as necessidades da Secretaria Mimicit.al da Saude de Sobral. CO^`.TRATADA: COSMETIC`S TE.`'D LIFE INDL'STRIAL E COMERCIAL
LTDA.  pessoa jurídi.ca  inscrita no CNPJ  N" J 1171   151 ''0()01-05.  `ALOR GLOBAL:  R$ 37.102.6S  (lriiita e  sete  mil.  cenlo e dois  reais  e  sessenta  e cinco
centa\os).  I)OTAÇOES  ORÇA.\'lmTÁRIAS:  07  01.1í)  3()5.0()74.2307.33903000.1500100200:  07  0110  305.0Í)74.2`1()7.`33903000.1600000000:  07  01
10.305.0074.2307.33903000.262100000();  07`01. l().3()2.U073.2376.339()3000.15001 ()0200:  07.01.10.302.0073 .2376.33903000.160000000();  07.01.10.302

.0073.2376.33903000.1621000000:  07.01   10.302.0073.237ó.33903000,1706000()00:  07.01.10.302.0073.237ó.33903()00.2621000000;  07.01,10.302  0()73

2384.33903000.1500100200:  07.01.1 ().302.0073 .2384.33903000.1600000000;  ()7.01.10.302.0073 .2384.33903000. I 70Ó000000:  07.01.10.301.0073.2418.3

39()30()0.1500100200:  07.01.10.301.0073 .2418.3390300U.1 ó0()0()0()00;  07.01.10.301.t)073.2418.339030UO.1706(J000()0:  07.01.10.12:.0500.2570.33903()

()0.1500100200;  07.()2.10.122.0500.2441.33903000.15()0100200.  Sobral-CE, 23  de Agosto  de 2024.  Leticia Reichel  dos  Santos -Secretária  Municipal
da  Saúde.

***  ***  ***

ESTAI)O   DO   CEARÁ  -  PREFEITl'RA  ^`luNICIPAl,   I)E   IPU   -  EXTRAT{)   DO  CoiNTRATO  -  CO+`C()RRÊNCIA  ELETRÔNICA  N"
0012024CEESP -CONTRATA.`TTE:  Prefeitura  Mumcipal.de  lpu`  locali£ado  à  Praça Abílio  Mariins.  S/N°.  Centro.  lpii.  C.E.  CNPJ n"  07.679.723/0001-
08. CONTRATADA:  P2 ENGENHARIA E CONSTRUÇA0 CIVIL LTDA com endereço à Rua Diilce Maria G. Firmeza N°  129 -Bairro -Loteamento
Presídio  -Cep:  61.700-000  -Aqiiiraz  -Ceará,  inscrito  no  C`NPJ  sob  o  n°  05.162  341'0001-87  e  lnscrição  Municipal  sob  o  n°  223.  FUNDAME.`TO
LEGAL: Processo de Licitação na Modalidade Concorrência Eletrónica N° 0012024CEESP. OBJETO:  Contrataçáo de empresa para execiitar a conclusão
da  coiistriição  de  Gmásio  de  Esportes  no  Mimii`ípio  cle  lpu  CE.  PREÇ():  RS  l.S75.796.70  (Um  Milhão.  C)innhentos  e  Setenta  e  Cmco  MH.  Setecentos  e
Noveiita e Seis Reais e Setenta C`entavos).  PR.\ZOS:  \`alidade do contrato seTá di.1 : (iloze) meses. ORIGEM  DOS  RECURSOS: As despesas do presente
ob`icto  cc)rrerão  por,c`onta  da  Dotai`ào  Orç`t`mcntám  da  Si:cri`tam  do  Esporie  e  Jii\ i`ntii(lc`  -Comtrut`âo`  Ampliação  e  Rct`orma  dc  lnt`racstrutui.a  Eportiva  -
``ob  o  n   13.01.2781201211.()40  -4  4  90  5 I  O(J  -rontc  dc  Rcc`iirso`.  Coiivênio  Cclebriido  entrc  o  Mimstério  do  Esportc  atra\és  da  Caixa  Econoniica  li`cdcral
i`  a  Prcfcitura  Municipal  dc  lpu-CE.  cujo  núiiiero  do  Plano  d.`  .Irabalho  é  n"  PT  l()58085-47í'2018.  DATA  DO  CO`.TR.J\TO:  lpii.12  dc  Agosto  dc  2024.

.?ul,feTà:TeÁ%Io?NsisÁofTD¥:TÂ2NE`EàpEr.:ti,,t,uid,,,rE"tcbp.à'sdTckpuuç-ÃRoa,à,íT,#,l;:cDÂr:gpà:,,%aát:'s':,-EQv:ai.e:'ca,?so,:çes::,s.peÁâ:|,:,:,ss,::àe.trariàí-ocEES.P:!ted:
Agosto de 2024.  Raimundo José Aragão  Martins -Ordenador de Dcspesas da Secretaria do  Esporle e `luventude.

***  ***  ***

ESTADO  DO  CEARÁ -PREFEITURA  MU`'lcIPAL  DE  JUAZEIRO  D0  NORTE  -A`iso  de  Lii`itação -Pregão  n°  2024.08.2Ó.2.  0  Prcgocii.o
Ofici:`l  do  Município  de  Jiiazc.iro  do  Ni`rtc.  Estiido  do  Ci`{trá.  no  uso  dc  su€is  ütiibiiiçôes  legais.  tormi  pi.iblico.  par:`  conhecimento  dos  intcressados.  qiic
i`stará   ri`alizcindo.   atra\és   da   plat.`t`orma   i`lL`tróiiii`.i   \\\\u' bllcompmç.com`   por   intciiii[`dio   da   Bolsa   dc   l.ii`itaçõi`s   do   Bmsil   (BLL).   certame   lic`itatório.
m  modalidadc`   Pregão  n'  ]024  08.26.=.  do  tipo  eletr{^)iii.`o,   cii.io  objcto  é  a  contrataç.á-io  ile  lmtitiHção  Finaiiccira   Públíca  oii   Pri\ada,  regiilamentc   L`m
am idade`  conrormc lcgislação cspccil`ica, para  Prcqtação  ili`  Scr\ iços dc:  (a) proccs`anii`nto dos pagamcntos  originaJo` da  rolha dc  Sa]ário` dos  Scr\ idori``
Ativos  Efictivos.  Contratados,  C`omissiomdos`  inatwos.  dposcntddos  c  pcnsiomstas  da  administração  dircta  c  indircia  do  Podcr  Exccutivo  do  Municipio.
confome  Temo  de  Referência`  em  caráter  de  c.`clusividadc;  Íb)  concc`ssão  d¢  Crédito  C.onsignado  aos  scrvidores  ii`encionados  na  alínea  `.a"  aciiiia.  sem
excliisividade.  confomie  especificaçôes  aprcsentadaL` junto  ao  Edital  Coii\-ocatóm  e  scus  anexos`  com  abertura  marcada  para  o  dia  11  de  setembro  de
2024.  a  partir das  09:00  horas.  0  início  dc  acolhimento  das  propostas  comerciais  ocoi.rei.á  a  partir do  dia  28  de  ügosto  dc  2024.  as  17:00  horas.  Maioi.es
informaçóes  no  Setor  de  Licitações.  sito  na  Riia  lntcr\cntt)r  I|`rancisc()  rtivano  Criiz.  nu  120,  Centro  -CEP:  ó3.010-015  -.luazciro  do  Norte  -CE  -Fone.
( 88)31 O9-03ó3.  no  horário  de  08:00  às  1+00  hoi.as  ou  .iinda  t)c.lo  e-mail   cplíz-ti`iuii7.ciro  cc..go\'.br.  Jiiazeiro  do  Norte`CE.  2ó  de  agosto  de  2024   Wandson  dc
Freit.is  Pereiri` -Pi..`goeiro  Oficíiil  do  Miiníi`ipio

***   ***   ***

ESTADO  D0  CEARÁ  -  PREFEITURA  MU+NICIPAL  I)E  CARIRIAÇU-CEARÁ  -AVISO  DE   EXTRAT0  DE  CONTRATO  -  PROCESSO
ADMiNisTRATivo  N°  oo0o4.2o24o627/00oi-02  -CO.r`TRATO  N°  20240813o001   -ORIGEM:   PREGÃo  N"  2o24.o7.29.oico+`'TRATANTE:
SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO  -CONTRATADA  (0) ....  WL  SERVICOS  E  C()MERCIO  LTDA   OBJETO:  AQIllsIÇÃO  DE  UTENSíLIOS  PARA
oRNAMENTAÇÃODEEVENTos.TEclDoS,MATERIAlsDLINSTRUMr.NTosMuslcA[spARAATENDERASNE:CF.sSIDADESDASESCoLAS
r.  l)A  sECRE1`ARIA  MUNlc.lpA1.  DE  EDuc`^Ç`Ão  DE  C.ARIRIAÇu  -CI-.^RÁ   -vALOR  .l.orAL.  R$  217 o()(t.oo  (DuzENToS  E  DEZEssE'I E
MIL  REAIS)   -PROGRAMA D[  TRAB \Lllo   OJ02.1=.3610002 2.096  -M./\NU 1 l-.NC`ÀO  D^S  A-l l\'IDADES  DA  SECRfl`ARIA DE  EDUCAÇÀO`
RS   63.291.oo   ^\o   ELEMENTo   D[.    Dl:spr:sÀ   3.`tJo3ooo:   MAl'ERIAL   DL   C'oNSuMo,   MA'l`ERIAL   DE   CoNSuMo:o+o4.12,365.oo24.2.11J   -
MA\lTTENÇÁO  DA  R[.Df~  DE  f.NSINO  1,\rAN 1 lL  -:`Í)° U`  Rs  76 993.00  .NO  [1,L[:,\lr.,\'I 0  Dr.  Dr.Spr.SA 33o03ooo:  MATERIAL  DE  c.oNsUMo.
MATERIAL  DE  CONSUMO:OJOJ  12.3610008.2.111   -MANUTENÇÃO  DAS  ATIVIDADES  DO  ENSINO  FUND  AMENTAL  -FUNDEB  30%,  R$
76.713,00  NO  ELEMENTO  DE  DESPESA 33003000   MATERIAL  DE  C`ONSL'MO.  MATERIAL  DE  C.ONslrMO.  -VIC,ÉNC.IA:  DE  5  MESES   -DATA
DAASSINATURA:  13  DE AGOSTO DE 2024   MARIA JOELIA CORREIA MARTINS -SECRETARIA MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO

***   ***   ***

i.:s i .\Do  i}O  (`E.,\RÁ  -PRi<:i.`i`:i'i'.  R.\  `ii.n`icip,\i.  i)i:  s,\`.T \N,\  i)o   \(.``\R.`i.`  -{i\`'iso  i)[`  i,ici i .\(,`^,`o  -pRociijsso:  pRii.GÀo
1   )   !  TRí^NI(`O  \'i)   16i`)8  25  :\).?4    0B`J+: 1`0:  `tilii``ã(i  (1{`  `htlli()r  Pi op(t`iâ  im a  lilt`gi`lí.o  {Ie  Pi`e\.oi  `i`an(Io  l-`ul.n`a  e  l;`'enliial  ,.\qiiiçi``ão  de  \la{erial
í;r;iíiL`()  i)L`m  #tendi`r  üs  ni`ce5sidadt``  dii`  Z)i\ í`Í-*ài`  ``{`.'í.i`{ui`iüs  d{)  Munícii}i{}  iL(?  `i}ii{iina  ílii  Acít).ai'i,.'(  P:.  c(ji`lí!ritiL`   ]`ci.mo  dc  Rcf.c'}.í`i]cía.  L)t)  'f  JP(}:
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{`)1\\{)  |"jlllll(t  p£lt.ü   conhl`em`cnTo  |ill`   111  (laotc``  1`   li`,u).1l`   llliL.ll``````i`)`.  `|llc  `io  {ild  .?,:`  JIL  ,j;.t``(u  de   .?í).?+  {1   í`Jt)  Je   `l:elll`ol`I  d.`   .:.02+  :`rc  {1`  (  lL\l,ol`II}illl,   íJ  llj){tu`)  .i.`

Bi  `i`ili(i).  C.]t`n:.{  r:.i`i`})Ci)ilii   ``>   Pii)i)`)>tLh  Jc.  l'i`',i)`  `    l)i)i  iiiuii`il(i`  di`   1  l`i!))l[(í````-io  i  L`{.``i.i`i.:ti  `   .i  `r.'>{e   Prc'Ljti`   i   (i   1   i\d:!Ciu   1  :let)t^in:Lo  w  `\  .`Á.    `i``i`[ri:i.no\obt)i\ii\Cl

|`ctm.hr    A  Ahi`i.t`ii.a  cias  Proi`ri`ta`  ai`(t[`{``cl`ia  i`i(`  cli,i  0`)  dc  `c{i`i`i'm ct  dt?  .',íi:J.  {ii  Osh 15mm   ( 1 l(iia!.i(i  c!e  Bid`,ilia)  c`  o  iiiicio  da  Ses`ão  `le  L)`sittna  de  1.aiici``

oc`)rrc.i.a  :i  iiaitii.  clai  O`)h()Onm  `1`j  di`i  0`)  `li`  `cic"hr(i  clc`  ]0:J.  (llorànu  dc.  r}r`i`ilid)    0  cJital  i`t}  íiiii`gi.[i  i`nc'on{n  `i`  .i  disposiç.ão  doi  imcrcssadí}s  píÀ[çi

i``|i`,i{jlta  i`;i  C`)n`issão  de Contrai.`+`ào.  ü  A\    São  J`)ât-).  75`  Caniro  -Sanmmi  d(t  r\c`ii`;ii:i  ..  {::[.``  no  \\tw/`.` ,S{iti"í`.n`)\'`)bbm`ie{.i`om.hr,  `i``iiii  como  no  Pcii.!al  d``

1.  icil:ii`í``c`s  do  TC[-..- C-[-:   hltp: ''   \\  w \\   tcm.i`c^,à?`)\',br'iic`il:i``Íii`>    Sí`í.\{r.m  dti   Ai`íirüt'!,.(`l.:'.  :7  `ii`  íigo`1`r,i  di`  ,?.().?,4.   I)íiiiii`l   M;irí,.i(,j  (.`.iiiiilo  iio  .Naseíi``eittú   ..  /\ÇiL.iite

`ii`C`intr.ii.i{`ã`)

***   ***   ***

F.stado do C.ará -Prefeitura  Mtinicipal de  Umari -F\ti.:`to do Contrato n° 23.08.2024/01  -lnc`igibi[idade dc  l,icitação n° 2024.08.21.1.  Fimdamcmto
Àrt.  74.  Inciso  11`  da  Lei  Fcderal  n.14.133  20: 1     Partes:  o  Mun]c`ipio  di`  Umari.  atriiv(.s  da  Sec.rL`taria  Mimicipal  d.  Ciiltiira  e  a  empTesa  MBS  Produç`ões
Artisticas  e  E`entos  LTDA.  Objeto:  ContTatação  de  Shou  Artístico  do  Fcirró  Balancear.  a  se  realizar durante  üs  fi.sti\'idades  alusivas  aos  Ós  anos  de
Emancipação  Po]itica  do  Município  dc  Umari`C`E.  Valor  do  Shou':  R$  80.000.()().  Vigéncia  Contrat"l:  Até  3 I ' 12'2024    Data  do  Show:   ]4/()9/2024
Signatários:  Francisca  lsabcly  Pmhciro  da  Silva  c`  Márcio Bclizário  Silva.  Dat€i:  23  dc  agosto dc  :()24.


